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SENADO F'EDERAL 

ATA DA 131.0 SESSÃO 
EM 22 DE SETEMBRO DE 1971 

1.• Sessão legislativa Ordinária 
da 7.• legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. CARLOS 
LINDENBERG E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito 
~ José Líndoso - Milton Trin­
dade - Renato Franco - Ale­
xandre Costa - Clodomir Milet 
- José Sarney - Helvídio Nunes 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - João Cleofas - Luiz 
Cavalcante - Leandro Maciel -
Heitor Dias- Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende 
- Paulo Tôrres- Magalhães Pin­
to - Carvalho Pinto - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Mattos Leão - Ney Braga -
Celso Ramos - Daniel Krieger -
Tarso Dutra. 

O . SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento cte 30 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo procederá à JeJ­
tura do expediente. 

li: lldo o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 55, de 1971 

(N,0 330-D/71, na Casa de origem) 
Dá nova redação ao "caput" do 

art. 1.0 e ao art. 3.0 da Lei número 
5. 591, de 16 de julho de 1970, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O caput do art. 1.0 e o 
art. 3.0 da Lei n.0 5. 591, de 16 de julho 
de 1970, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 1.0 
- A Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica atendendo às necessidades do 
serviço, poderá instituir, no perío­
do de 1.0 de julho de 1970 a 31 
de dezembro de 1971, regime espeR 
cial de trabalho para os servido­
res que participarem diretamente 
da.s atividades do VIII Recensea­
mento Geral do Brasil." 

"Art. 3.0 - O pagamento da graR 
tificação especial censitária ces­
sará automàticamente com a con­
clusão das tarefas censitárias 
atribuídas ao servidor e não ultra­
passará, em hipótese alguma, a 
data de 31 de dezembro de 1971, 
sob pena de responsabilidade." 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes 
da presente lei correrão à conta das 
disponibilidades financeiras do Pro­
jeto 01-42-1-005 -VIII Recenseamen­
to Geral do Brasil constante do Or­
çamento da União para 1971. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 337 - DE 1971, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentí.ssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constitui­
ção, tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Sr. Ministro de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, o 
anexo projeto de lei que "prorroga até 
31 de dezembro de 1971 o prazo fixado 
nos arts. 1.0 e 3.0 da Lei n.0 5.591 de 
16 de iulho de 1970, e dá outras pro­
vidências". 

Brasília, 9 de setembro de 1971. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 61, DE 
3 DE SETEMBRO DE 1971, DO MI­
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇAO GERAL. 

Excelentíssimo Sr. Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à apre­
ciacão de Vossa Excelência o inclusa 
proJeto de lei que prorroga até 31 de 
dezembro de 1971 o prazo fixado nos 
arts. J.o e 3.0 da Lei n.0 5.591, de 16 
de julho de 1970. 
2. Instituiu a Lei n. 0 5.591-70 regi­
me especial de trabalho para o pes-
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANORQ MENDES VIANNA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 

Superintendente 

PAULO AUR~LIO OUINTELLA 

Chefe da Divisão Administrativa 

ELIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 

Chefe da Seção de AevisAo 

soal da Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística !IBGE) que 
participa diretamente da execução do 
VIII Recenseamento Geral do Brasil, 
fixando em ~O de setembro do cor­
rente ano o término do prazo de vi­
gência da medida. 

3. Ocorre porém que o início dos tra­
balhos dos Censos Econômicos, inicial­
mente previsto para o mês de março 
último, sômente ocorreu três meses 
após, em decorrência de dificuldades 
de ordem téCnica e de fatôres outros 
independentes da vontade da direção 
do IBGE. 

4:. Assim, a coleta dos censos Eco­
nômicos só deverá estar concluída na 
segunda quinzena de outubro próximo, 
época não distante da inicialmente 
prevista, havendo necessidade, entre­
tanto, de tarefas adicionais que se 
prolongarão até o fim do corrente ano. 

5. Essas as razões que me levam a 
solicitar a Vossa Excelência o enca~ 
minhamento ao Congres.so Nacional 
do incluso projeto de lei, que pror­
roga por três meses o término do prazo 
fixado nos dispositivos legais de início 
mencionados. 

8. Cabe-me salientar finalmente que 
as despesas com a medida ora pro­
posta correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da União 
para o corrente exercicio e destinados 
à execução do VIII Recenseamento 
Geral do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
João Paulo dos Reis Velloso, Ministro, 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil e de· Finanças.) 
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PARECERES 

PARECER 
N.• 412, de 1971 

da Comissão Diretora 

Sôbre o Requerimento n.0 184, 
de 1971, de autoria do Sr. Sena­
dor Augusto Franco, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado, 
do discurso do ilustre General­
de-Exército Vicente de Paulo Dale 
Cout.inho, ao assumir o Comando 
do IV Exército, com sede em Re­
cife, no dia 10 de setembro em 
curso. 

Relator: Sr. Ney Braga 
Nos têrmos do artigo 234 do Regi­

mento Interno, o eminente Senador 
Augusto Franco requer a transcrição, 
nos Anais do Senado, do discurso pro­
ferido pelo General-de-Exército Vi­
cente de Paulo Dale Coutinho, ao as­
sumir o comando do IV Exército. com 
sede em Recife, no dia lO de setem­
bro em curso. 

II - O discurso, cuja transcrição 
nos Anais desta Casa ora se requer, 
representa mais um esfôrço no sen­
tido do congraçamento entre milita­
res e civis, em função da defesa dos 
interêsses maiores do Brasil, isto é, 
aquêles que se vinculam à segurança 
e ao desenvolvimento de nossu Pátria. 

E, tal como outros pronunciamentos 
de ilustres Chefes militares, êsse, do 
General Vicente de Paulo Dllle Cou­
tinho, prima pelo propósito de rea­
firmar uma fidelidade indesviável às 
tradições cristãs e democráticas de 
nossa gente. 

O nôvo Comandante do IV Exérci­
to, além disso, revela uma visão se­
gura e inteligente dos problemas do 
Nordeste, região onde vai servir, ex­
pondo suas idéias com objetividade e 
de forma clara e correta. 

PosSuído dêsse espírito nôvo do ml~ 
litar brasileiro, que não tem nos quar­
téis os limites de suas preocupações, 
eis que está integrado, com os civis, 
no processo desenvolvimentista do 
País, dentro de uma compreensão glo­
bal e dinâmica das questões nacio­
nais de base, o General Vicente de 
Paulo Dale Coutinho, no discurso em 
tela, fêz uma síntese mag'nífica do 
papel que deve caber ~s Fôrças Ar­
madas na tarefa de, em colaboração 
com as autoridades civis e o povo em 
geral, tentar "a prevalência do nor­
destino sôbre o Nordeste" e "a an­
tecipação no tempo da grande pre­
sença do Nordeste no Brasil", como 
disse o Presidente Médici e o orador 
recordou em seu pronunciamento. 

A tônica do discurso do nôvo Co­
mandante do IV Exército é "a inte­
gração total das autoridades civis e 
militares" no esfôrço pela recuperação 
daquela parte do território nacional, 
esfôrço que êle deseja seja levado a 
cabo por todos os brasileiros "anima­
dos pelo sentimento de amor à Pá­
tria", sem jamais renegar "as tradi­
ções democráticas e cristãs do povo", 
de resto, como diz, objeto da Revo­
lução de 1964. 

Tôda a sua excelente fala está un­
gida dêsse alto sentido político, que 
todos devemos nreservar, tal sua im­
portância para a consolidação dos 
rumos que a Revolução fixou. 

Não há civis nem militares a con­
siderar, para efeito de trabalhar pelo 
Brasil, há, apenas, brasileiros, à pai­
sana ou fardados, mas brasileiros sã­
mente, que desejamos unidos, em es­
pírito e em ação, na obra de edifica­
ção nacional. 

E e essa a lição maior que se pode 
tirar do belo pronunciamento do Ge­
neral Vicente de Paulo Dale Couti­
nho, 
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-ui - Em resumo, o discurso do 
General-de-Exército Vicente de Paulo 
Dale Coutinho, pelo multo que pode _ 
contribuir para a irmanização de civis 
e mllitares, em prol da defesa e do 
progresso do Brasil, é uma- peça que 
merece ser perpetuada nos Anais do 
Senado, e. assim entendendo, opina­
mos favoràvelmente-ao Requerimento 
n.0 184, de 1971, de autoria do nobre 
Senador Augusto Franco. 

Sala da Comissão Diretora, em 21 
de setembro de 1971. - Petrônio Por­
tella, Presidente - Ney Braga, Re­
lator - Carlos Lindenberg - Clodo­
mir Milet - Guido Mondin - Renato 
Franco. 

PARECER 
N.0 413, de 1971 

da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de _ 
Decreto Legislativo n, 0 14, de 1971 
(n.0 25-B/1971, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Wilson Gónçalves 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 14, de 1971 In.• 25-B/71, na Casa 
de origem l, que aprova o Estatuto da 
Conferência de Haia de Direito In­
ternacional Privado, adotado em Con­
venção realizada, naquela cidade, no 
periodo de 9 a 31 de outubro de 1951. 

Sala das Sessões. em 22 de setem­
bro de 197L ~ Danton Jobim, Presi­
dente - Wilson Goncalves, Relator-
José Lindoso. · 

ANEXO AO PARECER 
N.o 413, de 1971 

Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 14, de 1971 
(n.0 25-B/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos têrmos do artigo 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, ..... 
. . . . ...... , Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 

, DE 1971 

Aprova o Estatuto da Confe­
rência de Haia de Direito Inter­
nacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela ci­
dade, no período de 9 a 31 de 
outubro de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - t aprovado o Estatuto 

da Conferincla de Haia de Direito 
Internacional Privado, adotado em 
Convenção realizada, naquela cidade, 
no período de 9 a 31 de outubro de 
1951. 

Art. 2.0 
- :G:ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. · 

PARECER 
N.0 414, de 1971 

da Ct>missão de Redação 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 31, de 1970 (nUmero 
4.045-8/66, na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal das emendaS do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 1970 
ln.0 4.045-B/66, na Casa de origem), 
que cria o Conselho Federal e os Con­
selhos Regionais de Psicologia, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Danton Jobim, Presi­
dente - José Lindoso, Relator 
Wilson Gonçalves. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 414, DE 1971 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 31, de 1970 (n.0 4.045-B/ 
66, na Casa de origem). 

Emenda n.0 1 
<corresponde à Emenda n.o 4-CCJ> 

Ao § 2.0 do art. 4.0 , dê.-se a seguinte 
redação: 

··~ 2.0 - Presidira a ·eleição um 
representante do Ministério do 
Tl'abalho e Previdência Social. por 
êle designado, coadjuvado por um 
representante da Diretoria do En­
sino Superior do Ministério da 
Educação e Cultura." 

Emenda n.0 2 
fCorresponde à Emenda n.o 3 de 

Plenário) 
Ao art. 19 e seus parágrafos. 

Suprimam-se o art. 19 e seus pará-
grafos. 

Emenda n.0 3 
( corresponde à Emenda n.o 8-CCJ) 

Ao art. 36. 
Suprima-se o art. 36. 

Emenda n.0 4 

<corresponde à Emenda n.0 7-CCJ) 
Ao art. 37. 

Suprima-se o art. 37. 
Emenda n.o 5 

<corresponde à Emerida n.0 4 de 
Plenário) 

·Ao art. 38, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 38 - O regime jurídico do 
pessoal dos Conselhos será o da 
legisl~ção trabalhista. 
Parágrafo único - Os respectivos 
presidentes, mediante represen­
tação ao MJnJstérJo do Trabalho e 
Previdência Social, poderão solici­
tar a requisição de servidQres de 
administração direta ou autárqui­
ca, n~. forma e con(ltções da legis .. 
laçâo pertinente." . . ·; 

Emenda n,0 6 

< corresponde à Emenda n.• 5-CCJ) 
Ao art. 42. 

Suprimam-se o art. 42 e seu pará­
grafo ú.nico. 

PARECER 
N.0 415, de 1971 

da Comissão de Redação 
Redação tina! do Projeto de 

Decreto Legislativo n.0 13, de 1971 
(n.0 6-A/71, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n.o 13, de 1971 ln.0 6-A/71, na Casa 
de origem), que aprova a Convenção · 
para Repressão ao Apoderamento Ilí­
cito de ·Aeronaves, asSinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re­
serva ao.§ I da artigu XII. . 

Sala das sessões, em 22 de setembro 
de 1971. - Danton Jobim, Presidente 
- Wilson Gonçalves, Relator - José 
Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 415, DE 1971 

Redação final do Projeto de D~­
creto Legislativo n.0 13, de 1971 
(n.o 6-A/71, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacfo .. 
nal 9.provou, nos têrmos dO art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu; .... 
.......... , Presidente do Senado Fe­
deral. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLÀTIVO 
N.0 , DE 1971 

Aprova a Convenção para Re­
pressão ao Apoderamento Ilícito 
de Af'ronaves, assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, cOltl 
reserva ao parágrafo 1 do artigO 
XII. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovada a Convenção 

para Repressão ao Apoderamento Ilí-:­
cito de Aeronaves, assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com re­
serva ao parágrafo 1 do artigo XII. 

Art. 2.0 - ::G:ste decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
capção, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln. 
deitberg) - Estâ finda a leitura dó 
Expediente. 

Sôbre a mesa, projeto de lei que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1t lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.O 85, de 1971 

Regula a situação do empregado 
suspenso para inquérito em rela­
ção à previdência social. 

Art. 1.0 ~ Fica o empregador, na 
hipótese do artigo 495 . da consolida-
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ção das Leis do Trabalho, obrigado a 
recolher à instituição de previdência 
social a que pertencer o empregado, as 
contribuicões correspondentes ao pe­
ríodo da Suspensão. garantidos ao se­
gurado os direitos decorrentes dessa 
qualidade. independentemente de nô­
vo período de carência. 

Art. 2.0 - Se o inquérito fôr julga­
do procedente. o empregado terá o 
prazo de 6 (seis) meses para mani­
festar à instituição de previdência so­
cial seu propósito de continuar vin­
culado como associado facultativo. 

Art. 3.o - A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A situação do empregado suspenso 
para a instauração de inquérito judi­
ciário, também imprOpriamente deno­
minado inquérito administrativo, não 
se encontra perfeitamente definida 
em relação à previdência social, quer 
na Consolidacão das Leis do Trabalho, 
quer na Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

:esses inquéritos, perante a Justiça 
Especial do Trabalho, geralmente, têm 
curso lento, arrastando-se. não raro, 
por períodos superiores a dois anos, 
em virtude dos recursos assegurados 
pela processualística vigente. 

A Lei Orgânica da Previdência So-
cial, no seu artigo 8.0 , estabelece que 

"Perderá a qualidade de segurado 
aquêle que, não se achando no 
gôzo de benefício, deixar de con­
tribuir por mais de doze meses 
consecutivos." 

o regulamento dessa lei, baixado 
com o Decreto n.0 60.501, de 14 de 
março de 1967, é ainda mais claro. 
Diz êle: 

"Art. 9.0 - Manterá a qualidade 
de segurado, independentemente 
d·e contribuição: 

II·-- Até 12 (doze) meses após a 
cessação das contribuições, o que 
deixar de exercer atividade abran­
gida pelo sistema de que trata es­
te regulamento, ou estiver suspen­
so ou licenciado sem remunera­
ção." 

E, no artigo 35. dispõe que o segu­
rado que perder a qualidade e rein­
gressar no sistema da previdência so­
cial ficará sujeito a novos períodos 
de carência. 

Sabe-se que o empregado suspenso 
para a instauração de inquérito ju­
diciário permanecerá nessa situação 
até a decisão final do processo, se­
gundo determinado pelo parágrafo 
único do artigo 4f4 da mencionada 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim, quando a solução final do 
inquérito ocorrer após o prazo fixado 

no artigo 8.0 da Lei Orgânica, já o 
empregado terá perdido a qualidade 
de segurado da previdência social e 
seu reingresso importará na abertura 
de nôvo período de carência. Não há 
ressalva, nem para o caso de o inqué-· 
rito ser julgado improcedente. 

Ora, se a improcedência do inqué­
rito restabelece o vínculo empregatí­
cio na sua plenitude, recolocando o 
empregado na sua posição anterior à 
instauração do processo, como se vê 
do artigo 495 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, é óbvio que não poderá 
ficar o empregado sujeito a nôvo pe­
ríodo de carência. A suspensão do 
contrato de trabalho foi desfeita, por­
que a Justiça não aceitou a descons­
tituição da relação de emprêgo. É co­
rno se nada tivesse acontecido. 

Percebe-se. sem maior esfôrço, que 
a omissão da Lei Orgânica da Previ­
dência Social não foi deliberada. Re­
sultou, por certo, de simples inadver­
tência. Para chegar-se a esta conclu­
são, bastará verificar que essa lei di­
latou o prazo de perda da qualidade 
para os segurados sujeitos a detenção 
ou reclusão 1 art. 8.0 , letra b), hipóte­
ses em que, via de regra, o contrato 
de trabalho se extingue, por fôrça da 
falta prevista no artigo 482, letra d, 
da mencionada Consolidação. 

Não se compreende, realmente, que 
o legislador tenha querido ser mais 
benevolente com os delinqüentes do 
que com aquêles que. muitas vêzes, es­
tão injustamente respondendo a in­
quérito. 

Assim, mesmo procedente o inqué­
rito, deve ser dado ao empregado um 
prazo para o restabelecimento inte­
gral de sua situação junto à Previdên­
cia Social. Daí, o artigo 2.0 do projeto. 

Saliente-se. por oportuno, que com 
esta proposição se atende a situação 
de todos os empregados vinculados à 
previdência social, e não apenas aos 
filiados ao INPS. E é exatamente por 
isso que não se propõe uma simples al­
teracão, mas a instituicão da regra 
apliCável a todos os casOs, quaisquer 
que sejam as instituições previdenciá­
rias. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro 
de 1971. - Clodomir l\'lilet. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

Art. 2.0 - Considera-se empregador 
a emprêsa, individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos da atividade eco­
nômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviços. 

!:i 1.0 - Equiparam~se ao emprega­
dor, para os efeitos exclusivos da re­
lação de emprêgo, os profissionais li­
berais. as instituições de beneficência, 
as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que 
admitir-em trabalhadores como em­
pregados. 

!:i 2.0 
- Sempre que uma ou mais 

emprêsa.s, tendo. embora, cada uma 
delas. personalidade jurídica própria, 
estiverem sob a direção, contrôle ou 
administração de outra, constituindo 
grupo industrial, comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica, 
serão, para os efeitos da relação de 
emprêgo, solidàriamente responsáveis 
a emprêsa principal e cada uma das 
subordinadas. 

Art. 482 - Constituem justa causa 
para rescisão do contrato de trabalho 
pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 

b) incontinência de conduta ou mau 
procedimento; 

c} negociação habitual por conta 
própria ou alheia sem permissão do 
empregador, e quando constituir ato 
de concorrência à emprêsa para a qual 
trabalha o empregado, ou fôr preju­
dicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empre­
gado, passada em julgado, caso não 
tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

e) desídia no desempenho das res­
pectivas funções; 

f) embriaguez habitual ou em ser­
viço; 

g) violação de segrêdo da emprêsa; 

h) ato de indisciplina ou de tnsu­
bornação; 

i) abandono de emprêgo; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fa­
ma praticado no serviço contra qual­
quer pessoa, ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições, salvo em caso de 
legitima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama 
ou ofensas físicas praticadas contra o 
empregador e superiores hierárquicos, 
salvo em caso de legítima defesa, pró­
pria ou de outrem; 

1) prática constante de jôgo de azar. 

Parágrafo único - Constitui igual­
mente justa causa para dispensa de 
empregado, a prática, devidamente 
comprovada em inquérito administra­
tivo, de atos atentatórios à segurança 
nacional. 

Art. 494 - O empregado acusado de 
falta grave poderá ser suspenso de 
suas funções, mas a sua despedida só 
se tornará efetiva após o inquérito em 
que se verifique a procedência da 
acusação. 

Parágrafo único - A suspensão, no 
cas'O dêste artigo, perdurará até a de­
cisão final do processo. 

Art. 495 - Reconhecida a inexistên­
cia de falta grave praticada pelo em­
pregado, fica o empregador obrigado 
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a readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe 
os salários a que teria direi to no pe­
ríodo da suspensão. 

LEI ORGANICA DA PREVID1l:NCIA 
SOCIAL 

Art. 8.0
- Perderá a qualidade de se­

gurando aquêle que, não se achando 
no gôzo de beneficio, deixar de con­
tribuir por mais de doze meses con­
secutivos. 

~ 1.0 - O prazo a que &e refere êste 
artigo será dilatado: 

a) para o segurado acometido de 
doença que importe na sua segrega­
ção compulsória, devidamente com­
provada, até doze meses após haver 
cessado a segregação; 

b) para o segurado sujeito a deten­
ção ou reclusão, até doze meses após 
o seu livramento; 

c) para o s·egurado que fôr incorpo­
rado às Fôrças Armadas, a fim de 
prestar serviço militar obrigatório, até 
três meses após o término dêsse ser­
viço; 

d) para vinte e quatro meses, se o 
.segurado já tiver pago mais de cento 
e vinte contribuições men&ais. 

§ 2.0 - Durante o prazo de que tra­
ta êste artigo, o segurado conservará 
todos os direitos, perante a instituição 
de previdência social a que estiver fi­
liado. 

r As Comissões de Constitu1ção e 
Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln­
denberg) -O projeto lido será publi­
cado e, posteriormente, encaminhado 
às comissões competentes. 

A Presidência comunica que, nos 
têrmos do § 5.0 do art. 59 da Consti­
tuição Federal, promulgou a lei que 
"altera o Quadro da Secretaria do Tri­
bunal Superior Eleitoral, e dá outras 
providências", em virtude de sôbre a 
matéria não se haver pronunciado o 
Presidente da Repú.blica, no prazo 
constitucional. 

Há oradores inscritos. 
Com a palavra o Sr. Senador Carva­

lho Pinto, por delegação da Lideran­
ça da ARENA. 

O SR. CARVALHO PINTO (Lê o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, merece especial registro 
em nossos Anais, a vi.sita com que, na 
ültima semana, esta Casa honrou a 
Capital paulista. Sob a chefia do Pre­
sidente, Senador Petrônio Portella, 
uma comissã.D por êle constituída e 
composta dos senadores Augusto Fran­
co, Benjamin Farah, Flávio Brito, 
João Cleofas, Ney Braga e Virgílio Tá~ 
vora, acompanhada, ainda, de ilustres 
Deputados, teve oportunidade de en~ 
trar em contato com importantes se~ 
tores da administração e da economia 
bandeirantes, numa detida verifica­
ção:de obras; empreendimentos·e .atl-

vidades que bem exemplificam o es~ 
fórço do povo brasileiro, na vigorosa 
arrancada empreendida contra o sub~ 
desenvolvimento. 

Atendendo a convite inicial do Pre­
feito Figueiredo Ferraz, complemen­
tado por idênticas iniciativas da Uni­
versidade de São Paulo, das classes 
produtoras e da Embaixada da Fran­
ça, pôde a delegação parlamentar, -
mercê do caráter prático com que se 
desenvolveu a visita, distante do pla­
no meramente protocolar -, cumprir 
um programa objetivo de ínspeção a 
avançadas frentes de trabalho, cuja 
significação humana e largas dimen­
sões econômicas, rasgam as perspecti­
vas da nossa grandeza futura. 

As obras pioneiras do metrô pau­
listano, por exemplo, - considerado 
um dos maiores empreendimentos da 
engenharia nacional contemporânea 
-, constituem uma expressiva revela­
ção da capacidade dos nossos técni­
cos e administradores, ao mesmo passo 
em que testemunham uma superior 
compreensão das necessidades de al­
guns milhões de trabalhadores, cruel­
mente condenados, neste instante, à 
perda diária de 3 horas para simples 
locomoção aos locais de trabalho. 

Já no setor do abastecimento -
igualmente vital à economia popular 
~ puderam os ilustres visitantes to­
mar conhecimento do papel desenvol­
vido pelo CEASA, que, inspirado na 
mais atualizada experiência mundial, 
é hoje - com a afluência diária de 
dez mil caminhões carregados nas 
mais diversas regiões do Estado e do 
País -, uma demonstração vitoriosa 
da necessidade de se romper a velha 
estrutura de comercialização agrícola, 
com sistemas aptos a assegurar mer­
cado aos produtores e preços acessí­
veis aos consumidores. 

No setor da petroquímica - básico 
à segurança e ao desenvolvimento na­
cional -, a construção, por brasilei­
ros, de um dos maiores e mais moder­
nos parques industriais da espécle pô­
de a todos proporcionar, não só a ve­
rificação da confiança que o País atu­
almente inspira ao capital estrangei­
ro, como ainda as amplas possibilida­
des que iniciativas dessa ordem ofere­
cem ao barateamento de inúmeros 
produtos e ao fortalecimento da nos­
sa capacidade competitiva no merca­
do externo, de que tanto necessítamos. 

Por outro lado, na visita à Univer­
sidade de São Paulo, - cujo corpo 
docente se enaltece com altas expres­
sões de todo o País e cujo corpo dis­
cente, em sua têrça parte, é consti­
tuído por filhos de outros Estados -, 
pôde a delegação bem medir a exten­
sa colaboração por ela prestada a to­
do o desenvolvimento nacional, assim 
como verificar a significativa consci­
ência que nossas elites responsáveis 
já possuem acêrca do papel da ciên­
cia- e -da- tecnologia, nesta fase deci­
siva de nossa evolução. 

Finalmente, proporcionou a Exposi­
ção Francesa oportunidade a que, sob 
ângulo diverso, se viesse a melhor sen­
tir a valia que ainda nos poderá ofe­
recer a tecnologia mais adiantada, co­
mo também as conveniências de cres­
cente intercâmbio comercial com uma 
área de amplas possibi1idades econô­
micas. 

Senhores Senadores, a visita reali­
zada pela delegação a todos êsses re­
levantes setores de atividades admi­
nistrativa, econômica e cultural, sen­
sibilizou profundamente a terra ban­
deirante e levou aos brasileiros que lá 
mourejam, inestimável estimulo para 
prosseguimento dos esforços desenvol­
vidos nessas áreas de vanguarda, sob 
a patriótica inspiração do engrandeci­
mento nacional. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Não que­
ria interromper o seu brilhante dis­
curso. Entretanto, como tive a honra 
de integrar a delegação que foi a São 
Paulo para essa memorável visita, 
quero dizer, desde já, que além dos 
Deputados que se somaram à repre­
sentação do Senado, contamos com 
uma presença valiosa, inestimável, de 
alta significação para nós, de um 
grande paulista e brasileiro, que é V. 
Ex.8 , nobre Senador Carvalho Pinto. 
Sr. Senador, em verdade, visitamos a 
Universidade de São Paulo, as obras 
do metrô, a Petroquímica. a CEASA, 
a Exposição Francesa e colhemos, em 
todos os setores, a melhor das impres­
sões. Não sei qual ressaltar mais. Na 
verdade, tudo nos impressionou bem. 
Gostamos demais do esfôrço, da de­
monstração de carinho, das atenções 
que o Prefeito de São Paulo eviden­
ciou, mostrando aqui e acolá o que 
tem para mostrar, obras notáveis co­
mo as do metrô, que constituem mo­
dêlo de alta tecnologia, não só para 
o Brasil, como, também, para os ou­
tros povos. Por tudo isso, Sr. Senador, 
quero demonstrar meu contentamen­
to. minha alegria, meu entusiasmo, 
minha fé nos destinos dêste País. São 
Paulo nos faz acreditar no Brasil. 
São Paulo, com seu dinamismo indo­
mável, não só dá uma grande demons­
tração do desenvolvimento desta Pá­
tria, mas nos faz acreditar num Bra­
sil forte, num Brasil independente 
num Brasil feliz. 

O SR. CARVALHO PINTO - Pes­
soalmente agradeço, nobre Senador, 
profundamente sensibilizado, as re~ 
ferências com que V. Ex.a me distín~ 
gue ... 

O Sr. Benjamin Farah - Justas. 
O SR. CARVALHO PINTO - ... e. 

em nome do povo do meu Estado, os 
conceitos tão contortadores com que 
V. Ex. a se refere às realizações e áreas 
de trabalho visitadas. num testemu~ 
nho que muito nos· desvanece. 
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(Retomando a leitura.) 
Mas afora êsse aspecto - tão grato 

aos nossos corações e de que desejo 
dar o meu testemunho como repre­
sentante de São Paulo - há um ou­
tro que precisa ser ressaltado, sobre­
tudo nesta época, em que se vê o ór­
gão que temos a honra de integrar, 
alvo freqüente de conceitos impróprios 
e de injustas restrições. :11: que a pre­
sença dessa delegação, prestigiada 
com a direção cto próprio chefe do 
Legislativo, constitui, na verdade, 
mais uma inegável demonstração cto 
interêsse dêsse Poder pelos proble­
mas vitais da nacionalidade, do seu 
empenho em conhecê-los com segu­
rança e precisão e da plena consciên­
cia que êle tem de suas indeclináveis 
responsabilidades no encaminhamen­
to do progresso social e econômico do 
País. Num instante em que a evolução 
política dos povos não permite con­
ceber-se êsse poder reduzido a mero 
palco de debates ou limitada oficina 
de formulação legislativa, o exame 
objetivo e percuciente- procedido pela 
qualificada representação parlamen­
tar a frentes avançadas de nossa pro­
pulsão econômica e cultural, constitui, 
sem dúvida alguma, expressiva afír­
mação da plena consciência que tem 
hoje o Parlamento, da amplitude de 
suas atribuições em tôda a complexa 
e extensa dinâmica do desenvolvimen­
to nacional. É o reconhecimento de 
uma larga competência aerescida, que 
- embora ainda insuficientemente 
avaliada -, virá dar novas dimen­
sões a êste Poder, já agora convocado 
para assuntos da maior transcendên­
cia econômica, como o plano nacio­
nal de desenvolvimento, o orçamento 
plurianual de investimentos e os 
acôrdos internacionais de tôda espé­
cie. nestes últimos com poder de de­
cisão privativa e final. 

Ressaltando êsse aspecto da missão 
contemporânea do Legislativo e a sig­
nificação, nessa ordem de idéias, da 
atitude desta Casa, desejo por fim re­
gistrar, ao lado do reconhecimento do 
povo paulista, o seu inabalável empe­
nho em prosseguir, juntamente com 
os irmãos de todos os Estados, nessa 
luta sem tréguas pela emancipação 
econômica do País. 

Pugnando pela elevação do produ­
to bruto nacional, pela nossa progres­
siva emancipação relativamente a 
importações ainda essenciais, pela ca­
pacidade competitiva de nossos produ­
tos no mercado externo, pela forma­
ção de ampla tecnologia nacional, 
pelo aproveitamento das nossas rique­
zas materiais e humanas sem injus­
tas restrições regionalistas, pela dis­
seminação de pólos dinâmicos de de­
senvolvimento em tôdas as regiões do 
País, pela redução do custo de vida 
através da produção racional e em es­
cala, pela incorporação do capital es­
trangeiro sem afetar o comando na­
cional da economia, haveremos jun~ 
tos de alcançar os superiores obje-

ti vos no Plano que o Presidente Médi­
ci acaba de remeter à apreciação do 
Congresso: "transformar o Brasil, no 
espaço de uma geração, em nação de­
senvolvida", através da realização de 
"uma democracia econômica, social, 
racial e política consoante a índole 
brasileira" e da "criação de uma eco­
nomia moderna, competitiva, e dinâ­
mica". (1\luito bem! 1\.fuito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Danton Jobim, em nome da 
Liderança do MDB. 

O SR. DANTON JOBIM (Pela lide­
rança do MDB.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, em nome da Bancada do 
meu Partido desejo fazer, hoje, algu­
mas observações a respeito dos últi­
mos acontecimentos que agitaram a 
nossa Casa. 

Volto da 59.a Conferência da União 
Interparlamentar, de que partícipei 
na honrosa companhia de ilustres 
membros da Maioria e da Minoria do 
Congresso. E volto satisfeito, por ·veri­
ficar que o Senado foi teatro de ani­
madas discussões sôbre a reforma da 
Casa, as quais deixaram entrever a 
inquietude experimentada por homens 
da Maioria quanto ao reerguimento da 
íns_tituição parlamentar em nosso 
PaiS. 

O nobre Senador José Sarney foi o 
provocador dêsse debate. Provocador 
no bom sentido. Sua Excelência foi, 
antes, o animador inteligente que lan­
çou teses oportunas, as quais ainda 
hoje ecoam neste recinto, como se viu 
na Sessão de ontem, quando o emi­
nente Senador Milet usou longamente 
da tribuna para referir-se às críticas 
feitas à Mesa e às Liderancas da 
ARENA pelo ardoroso represéntante 
do Maranhão. 

O Senador Sarney falou de um Con­
gresso "envelhecido" e "esvaziado'' em 
declarações que causaram certo es­
cândalo. Esvaziado, sem qualquer som­
bra de dúvida. Mas envelhecido por 
quê? 

Encha-se o vazio criado pelo regi­
me de exceção em térmo do Congres­
so e êle surgirá rejuvenecido, sumin­
do-se-lhe as rugas que o brilhante co­
lega lhe enxerga no rosto. Devolva-se 
ao parlamento aquilo que lhe tiraram, 
em autonomia e em competência -
feitas, embora, as adaptações neces­
sárias a que se ajuste ao ritmo da vi­
da moderna - e veremos como êle se 
revitaliza de pnmto, pois não faltará 
imaginação e espírito de inicia Uva, 
bom senso, experiência, cultura pa-ra 
que êle possa examinar, Súb a óptica 
política, os projetos do Govêrno, cor­
rigindo as distorções inevitáveis de 
uma visão tecnocrática dos problemas. 

Vejam bem, Senhores Senadores. 
Temos um Congresso cujos Membros 
sofreram a amputação de suas imuni­
dades tradicionais e podem ver seus 
mandatos cassados por um outro Po-

der, exatamente aquêle que lhe com­
petia fiscalizar, vigiar e controlar. Um 
Parlamento que teve reduzido ao mí­
nimo o seu poder de investigação sô­
bre os negócios públicos. Um Legisla­
tivo que marcha sôbre duas pernas: 
uma hipertrofiada, a do Govêrno, ou ... 
tra, porêm, atrofiada, a da Oposição, 
ambas as bancadas forçadas a voto 
de perpétua obediência às suas lide­
ranças, a pretexto de observar~se e 
regra da fidelidade partidária. 

Como poderá êsse Congresso, Senhor 
Presidente, desempenhar cabalmente 
sua missão, embora dentro dos limi­
tes que lhe traça a complexidade dos 
problemas ingentes de nossos dias? 

Já não falo do ofício de legislar, ho­
je concentrado em boa parte pelo Exe­
cutivo. Falo· do contrôle da ação do 
Executivo, da análise e crítica da po­
lítica geral do Govêrno, da vigilância 
sôbre a administração, da defesa dos 
direitos e interêsses dos particulares 
em face do Estado cada vez mais po­
deroso, da denunciação e repressão de 
abusos e injustiças. o que constitui, 
sem dúvida, um elenco de atribuicões 
respeitável e que todos os tratadiStas 
modernos reconhecem como do Con­
gresso. 

De quando em quando, ouvíamos 
alguém da maioria, nesta ou na outra 
Casa dizer, em resposta ao clamor da 
Oposição pela correção dessas ano­
malias, que somos saudosistas, que já 
passou o tempo do liberalism'J, ou 
seja, a democracia governada e que 
vivemos, hoje, na era da democracia 
governamental, com Executivo forte. 

Mas a Oposição também acha que o 
Executivo deve ser aparelhado de to­
dos os instrumentos para que atalhe 
com vigor e presteza as crises que em 
nossos dias se sucedem. A democracia 
governada, fundada sôbre a máxima 
"o melhor govêrno é aquele que me­
nos governa", só era possível com o 
sufrágio qualificado, quando pequenas 
minorias, unidas em tôrno dos inte­
rêsses criados ou conservadores se 
substituíam ao povo e constituíam a 
chamada nação política. Com a irrup­
ção das massas no processo da His­
tória, impõe-se a democracia gover­
nante, decantando gradualmente as 
exigências ou reivindicações dos di­
versos grupos sociais, todos partici­
pantes no processo político. 

Mas a democracia governante as­
senta na vontade popular, que se ex­
prime através do voto. Nos sistemas 
de poder aberto, do Ocidente, que 
exige a pluralidade de partidos - e 
que é teàricamente o nosso, pois o 
Govêrno Revolucionário tem declara­
do e repetido que já fêz a .sua opção 
nesse sentido - e exige-se a confron­
tação das diversas correntes de opi­
nião que aspirem o poder e se dispo­
nham a disputar o favor do eleitora­
do. 

Os representantes do povo no poder 
são todos os que tenham sido esco-
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lhidos pela maioria dos eleitores, para 
agirem em seu nome, desempenhando 
mandatos com fins específícos. En­
tretanto, êsse título é mais comumen­
te atribuído aos parlamentares ou 
membros de câmaras legislativas. Por 
quê? Porque o parlamento surgiu para 
contrabalançar o arbítrio do Príncipe 
e sua missão, originalmente, toJ a de 
defender o povo contra os abusos de 
poder por parte dos que governam. 
jnclusive no manejo dos recursos 
oriundos dos impostos. 

Hoje, a principal função dos parla­
mentos não é realmente elaborar a lei, 
mas contrabalançar e controlar a ação 
onímoda do Executivo cuja prepon­
derância é ditada por condições obje­
tivas, que independem da vontade e 
da fisolofia de quem governa. 

Os técnicos rodeiam os governantes, 
enxameiam por tôda parte. De meros 
instrumentos se vão convertendo em 
poder à parte, em centros de decisão. 
sempre que não haja um forte cére­
bro político - como foi o caso de De 
Gaulle, de ChurchUl, de Roosevelt e 
outros, - a comandar as operações. 

Horace King, o speaker da Câmara 
dos Comuns, dizia, no Centro de Do­
cumentação da União Interparlamen­
tar, em Genebra, parafraseando a ve­
lha interrogação Quis custodiat ipsos 
custodes?: "Quem protegerá o povo 
contra os técnicos? Espero que só exis­
ta uma resposta - dizla êle -: Os 
membros do parlamento." 

Quando se reclama uma competen­
te e brilhante assessoria técnica para 
o Senado, não serei eu quem se insur­
ja contra a reivindicação, sem dúvida 
muito justa e oportuna. Mas me per­
gunto se ainda mais importante que es­
sa assessoria não seria devolver ao 
Congresso sua autonomia, represtigiá­
lo, aproveitando-se a experiência, o ta­
lento e, sobretudo, o bom senso de 
tantos homens de boa vontade que 
honram as duas Casas, para o apri­
moramento dos projetos que nos che­
gam, em fluxo contínuo, das oficinas 
do Executivo. Isso dependerá, talvez, 
30 por cento do Senado e da Câmara, 
mas 70 por cento do sistema de podet· 
instalado pela Revolução. Esta é a 
realidade. 

André Chandernagor, no seu livro 
"Un parlement, pour quoi faire?" se 
rebela contra o vêzo de depreciar o 
trabalho do Legislativo no que toca à 
qualidade das leis que por êle são ela­
boradas. 

"Ao contrário do que geralmente se 
admite, diz êle, grande autoridade no 
assunto, não é verdade que os textos 
que procedem de uma deliberação das 
assembléias parlamentares sejam de 
qualidade inferior aos que têm sido 
preparadas pelos técnicos. É exata­
mente o oposto que se verifica; o par­
lamentar, porque tem uma tendência 
natural a encarar os problemas do 
ponto de vista do usuário, confere aos 
textos um caráter prático que geral-

mente não possuem quando emanam 
sOmente dos técnicos." 

No belo discurso com que abriu a 
59.a Conferência Interparlamentar, o 
Presidente da República Francesa. 
George Pompidou, lembrou que a vo­
cacão fundamental do Parlamento é 
"répresentar os povos e fazer ouvir 
sua voz no seio das instituições livres 
que regem os Estados". 

Sem dúvJda, mais que qualquer ou­
tro org·anismo, na estrutura do Estado, 
é êle que fala pelo povo e só êle pode 
apor a chancela da legitimidade nas 
grandes decisões do govêrno, em qual­
quer democracia autêntica. E a coexis­
tência de parlamento e govêrno, com 
a submissão dêste às deliberações par­
lamentares e o respeito à competência 
do poder desarmado, mas diretamente 
representativo do povo que dá a me­
dida da autenticidade do poder demo­
crático. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com pra­
zer, nobre Senador. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a referiu­
se, há pouco, a De Gaulle, a Churchiii 
e a Roosevelt, como condutores do 
grupo ou do sistema político das na­
ções; mencionou também as palavras 
de Georges Pompidou, na abertura da 
Reunião Interparlamentar. O que es­
tà dito por Pompidou, como o que está 
dito no belo discurso de V. Ex.a, es­
tá em desacôrdo com a realidade. Se 
V. Ex.a se debruçar sôbre a atual 
Constituição francesa, que foi elabo­
rada por inspiração de De Gaulle, V. 
Ex.a verá como a Asembléia Francesa 
não pode nem discutir demoradamen­
te certas proposiçóes, porque o Poder 
Executivo determina que se encerre a 
discussão. Sabe ainda V. Ex.a que até 
a Ordem do Dia da Assembléia Fran­
cesa é organizada com a chamada do 
Poder Executivo. Esta realidade está 
de acôrdo com a considera cão de V. 
Ex.a, no comêço de seu diScurso, cte 
que em verdade em todo o mundo há 
êste predomínio do Poder Executivo 
sôbre o Legislativo. E isso vem-se ve­
rifJcando. V. Ex. a se referiu ao poder 
de investigação, Eu me dei ao traba­
lho, antes da Emenda n.O 1 à Consti­
tuicão de 1967, de fazer um levanta­
mento das comissões de inquérito 
constituídas na Câmara - que eu in­
tegrava naquela época. E encontrei 
comissão de inquérito constituída até 
para apurar por que uma estrada de 
Santa Catarina estava dando deficit. 
Ora, há de compreender V. Ex.a a va­
lidade do instituto da investigação. 
Daí não acho eu que se deva suprimir 
- V. Ex.s não interprete assim - o 
poder de investigação do Parlamento. 

Por aí vê V. Ex.a como o instituto é 
válido, tão válido que, nos Estados 
Unidos, o simples enunciado de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito 
faz com que o Govêrno, o Poder Exe-

cutivo, às vêzes, mude a posição que 
ia tomar a respeito de certos proble­
mas. Acho, assim, que o discurso de 
V. Ex.a é naturalmente um discurso 
brilhante, como tudo que V. Ex.a faz. 
E:ste Congresso não está vazio, porque 
um Congresso acrescido de valôres co­
mo o de V. Ex.a não está vazio. Ao 
contrário, êle está cheio, cheio de no­
vas personalidades, como a de V. Ex.a 
O que é preciso, meu nobre colega, é 
que, dentro das nossas atribuições, 
que são muitas, que ainda temos, nós 
possamos cumprir o que nos cabe. Pa­
ra cítar um exemplo a V. Ex.a, desde 
a Emenda n.0 17, a Carta de 1946, 
emenda que foi elaborada por uma 
Comissão constituída no Senado e de 
que foi Relator o eminente senador 
da Oposição Josaphat Marinho, nesta 
Emenda n.0 17, que o Govêrno aceitou 
e ·encaminhou, para facilitar sua tra­
mitação dentro dos prazos, nesta 
emenda há um dispositivo dizendo que 
a lei regulamentará a fiscalização do 
Poder Executivo. E, lamentàvelmente 
- aí eu aceito as críticas ao Congres­
so - lamentàvelm~nte, até hoje, nós 
não tomamos iniciativa de elaborar 
esta lei. Argumenta-se que o Executi­
vo devia preparar e mandar. Mas, o 
Executivo também se sente, ou, pelo 
menos, deve s-e sentir, sem condições 
para a elaboração e o envio de uma 
legisla<;ão para a sua fiscalização. Nós 
é que temos de tomar a iniciativa pa­
ra preparar uma lei, que ainda está 
prevista na Emenda n.0 1 à Carta de 
1967, e assumir, dentro da sua pleni­
tude, o poder de fiscalização que te­
mos, nos têrmos da Constituição. Per­
doe V. Ex.a interromper o seu brilhan­
te discurso. 

O SR. DANTON JOBIM- Agradeço 
o aparte de V. Ex.a que. no meu en­
tender, não modifica a argumentação 
do meu discurso. Sei que a Constitui­
ção francesa atual limita bastante o 
poder do Parlamento, tendo em vista 
a necessidade de, em primeiro lugar, 
garantir a estabilidade não sàmente 
dos governos mas, também, de sua 
orientação, uma vez que hoje não se 
pode mais governar com orçamentos 
anuais aper.as, mas com os pluria­
nuais. l: necessário que haja uma po­
lítica traçada a longo prazo, e essa 
política não deverá ser mudada por 
um caprkho ditado pelas clrcunstân­
cias ou contingências políticas. Entre­
tanto, o que devo dizer a V. Ex. a é que 
uma coisa importantissima ficou no 
Parlamento francês, como uma atri­
buição essencial, sem a qual êsse Par­
lamento não poderia nem sequer mals 
usar êsse poder: é o poder de vetar, 
o poder de impedir que o govêrno re­
almente adote uma determinada polí­
tica. 

A última decisão é dêle. 

O Sr. Ruy Santos - É do sistema 
parlamentarista, que importa inclusi­
sive na dissolução do Parlamento. 



4904 Quinta-feira 23 DTARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Setembro de 1971 

O SR. DANTON JOBIM - Mas o 
sistema francês não é mais parlamen­
tarista. 

O Sr. Ruy Santos - Nominalmente 
ainda é. 

O SR. DANTON. JOBIM - De nome 
sOmente. 

O Sr. Ruy Santos - Talvez seja o 
mais presidencialista em todos os sen­
tidos. 

O SR. DANTON JOBIM - Talvez 
seja. Mas a verdade é que não se pode 
confundir os institutos com o mau uso 
que se faça dêles. O mau uso das co­
missões de inquéritos mereceu várias 
críticas de minha parte, quando eu 
exercia o jornalismo político. 

O que acho é que nós devemos pro­
curar, tanto os da Maioria como os da 
Minoria, todos os caminhos que pos­
sam levar à reabilitaçãc do Congres­
so. Não apenas junto à opinião públi­
ca, mas junto ao Poder. Não apenas 
junto ao poder formal, mas junto ao 
poder real, isto é, àquelas fôrças que 
conduzem hoje o processo revolucio­
nário, e que são as únicas que nos po­
dem levar a uma saída democrática. 
Se elas impedirem essa saída, é evi­
dente que nós passaremos muitos e 
muitos anos no regime atual. 

Mas eu queria me referir, aqui, a 
uma declaracão do Senador José Sar­
ney: "Não liá Democracia sem Con­
gresso, sendo o Congresso a imagem 
do regime democrático." É êle que, 
através da democracia representativa 
direta "marca a presença do povo no 
exercício do poder". 

O nobre colega afirma, entretanto, 
que isso se deve à renuncia do Con:­
gresso a desempenhar o seu papei. Ja 
fizemos um apêlo nesse sentido, no 
sentido de que a própria Maioria as­
suma corajosamente suas responsabi­
lidades e procure intervir no processo 
legislativo e nos rumos políticos do 
Govêrno. Tenho de reconhecer, entre­
tanto, que é bem difícil conseguir isso 
da Maioria. Sôbre o Congresso pesa a 
atmosfera de insegurança que, desta 
hora de exceção, paralisa os mais do­
tados para a vida política. Uns não 
querem provocar o leão que dorme; 
outros estão seriamente convencidos 
de que só um milagre irá revitalizar 
o Congresso e êsse milagre terá de vir 
de fora para dentro. 
~sse apêlo tem de ser dirigido à 

Maioria porque dela depende es­
sencialmente o esfôrço para revalori ... 
zar o Congresso. Quanto ao MDB, pro­
cura "exercer com destemor a oposi­
çáo constitucional e legal". como 
acaba de salientar a "Declaração de 
Itumbiara", marco de uma jornada no 
rumo da reorganização do partido no 
Interior, através de encontros com a 
juventude, os operários, os estudantes 
e tôda.s as fôrças populares. 

Somos a Oposição legal e queremos 
esgotar todos os recursos ao nosso al­
cance, tôdas as po;ssibilidades que no.s 

ofereça a legislação vigente, já de si 
tão restritiva à ação da Minoria. As 
afirmações corajosas, embora inspi­
radas num sadio realismo, do nosso 
eminente Lider, o Presidente Ulisses 
Guimarães, balisam o caminho dos 
nossos correligionários, afastando~os 
de aventuras perigosas, mas conser­
vando-os fiéis ao programa partidá­
rio, neste se acha o verdadeiro remé­
dio para os males causadores da "an­
gústia institucional", versão literária 
com que o representante do Maranhão 
traduziu o nosso comum temor pelo 
futuro da democracia representativa 
no Brasil. 

O ponto em que me afasto do Se­
nador Sarney é êsse em que êle afirma 
ter o Congresso envelhecido em cinco 
meses. A verdade é que o Congresso 
ainda não renasceu, ou melhor, está 
penosamente ressurgindo do limbo do 
recesso punitivo, das lesões que lhe 
fêz a Emenda n.0 1 e do trauma ge­
rado pelo AtO Institucional n.0 5. 

O grito d'alma que soltou o emi­
nente representante do Maranhão é, 
porém, um dos primeiros vagido.s pro .. 
míssores. Que outros venham partici­
par do debate. Não esperem que o 
Govêrno os chame para consultá-los, 
não temam ser confundidos com a 
Oposição, lancem os temas, equacio­
nem os problemas, dêem sua colabo­
ração ao Govêrno não apenas com o 
sim, mas com critica bem fundada e 
de boa fé aos projetos elaborados 
pelo~ técnicos. 

Nas deinocracías modernas, atro­
fiaram-se atribuições ao Parlamento, 
menos a principal: tecnicamente, o 
Legislativo pode vetar uma decisão do 
Govêrno, permanecendo como a últi­
ma instância. 

Dizem que Nixon não teve de pedir 
uma lei às Câmaras para desvalori­
zar o dólar. Será tanto assim? O Pre­
sidente desencadeou a reforma com 
base na Lei de Estabilização Econô­
mica votada em 1970. De qualquer 
modo, porém, a última palavra estará 
sempre com o Congresso americano, 
que, vigilante, acompanha os passos 
de Nixon e seus companheiros. 

De qualquer modo, volto otimista 
da Conferência de Paris. O Senado não 
está tão velho como pensa o nobre 
Senador pelo Maranhão e os jornais 
já enchem colunas com os debates que 
se travam nesta Casa. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - Concedo a palavra ao 
Sr. Senador Orlando Zancaner. 

O SR. ORLANDO ZA.NCANER (I.ê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, volto a 
ocupar esta tribuna, movido pela ex­
periência colhida ao tempo em que 
fui titular da Pasta de Turismo, Cul­
tura e Esportes do Estado de São 
Paulo e, por indeclinável dever de pa­
triotismo, acalentado pelo desejo in-

.coercível de concorrer, objetivamen­
te, no processo de desenvolvimento do 
nosso País. 

Procuro, assim, Sr. Presidente, de­
senvolver uma tese, fundamentada em 
dados de pesquisa e deixá-la, a título 
de sugestão e exame, à consideração 
de meus pares, objetivando recolher 
de sua sabedoria política e tirocínio 
das coisas do Estado, os suprimentos 
valiosos que por certo virão dar-lhe 
o contôrno e o conteúdo definitivos, 
convicto que estou do acendrado es­
pírito público que a todos nos empol­
ga. 

Senhor Presidente, nos meses de 
agôsto e· setembro do ano passado, 
prestigiosa emprêsa de turismo rea­
lizou oextensa pesquisa nas duzentas 
maiores agências de viagens da Eu­
ropa, procurando saber até que ponto 

. o Brasil interessava aos mercados tu­
rísticos tradicionais. Foi possível fi­
xarem-se, então, algumas evidências 
que, ao mesmo tempo que nos con­
fortam, nos preocupam. Assim, desco­
briu-se que tôdas as agências em 
causa são procuradas por clientes que 
manifestam opção turística por nos­
sa terra. ~sse, o grande confôrto, ·e 
mais que isso, a certeza da potencia­
lidade de um fluxo turístico interna­
cional abrigando-se em nosso País, 
com extremos de regularidade e, por 
isso rnesmo, capaz de dar-nos uma. 
rentabilidade preciosa em têrmos es­
tritamente eeonômicos. Todavia, essas · 
mesmas agências, segundo a mesma 
pesquisa., sentem~se inibidas de man­
dar os turistas para cá, pela simples 
razão de que não têm, aqui, a quem 
confiá-los. Ou, em outras palavras: 
não existe, no Brasil, uma grande em­
prêsa de turismo que possa atender 
qualquer exigência turística, em qual­
quer ponto do território nacional. Va­
le dizer que não possuímos um com­
plexo público ou privado, sob a forma 
de emprêsa ou como órgão público, 
capaz de sustentar o turismo inter­
nacional, através dos índices mínimos 
de exigência que a indústria turística, 
para manter-se, necessita cumprir. E, 
porque não existe essa emprêsa ou 
êsse complexo, estamos perdendo um 
manancial natural de divisas real­
mente soberbo, exatamente num mo­
mento histórico em que tôdas as fêr­
ças sadias da Nação se nlobilizam na 
luta pelo enriquecimento de nossas 
fontes de divisas. Aí, pois, a sede de 
nossas preocupações e, conseqüente­
mente, a razão que nos traz à tribu­
na, neste momento. 

As duas premissas apontadas, per­
mitem-nos, Senhor Presidente, extra­
ir duas ilações fundamentais; a pri­
meira é a de que, nos meios turísticos, 
o Brasil não é tão desconhecido quan­
to em outros meios, uma vez que con­
seguiríamos um fluxo de turismo re­
gular graças à opção dos próprios in­
teressados; a segunda cifra a idéia 
de que nosso problema não é bàsica­
mente·o de "divulgação do Brasil, mas 
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o é na faixa da estruturacão interna, 
para garantir a permanência de flu­
xo turístico e, assim, o de divisas. É 
exatamente nesses térmos que o tu­
rismo deve ser colocado, principal­
mente porque a pesquisa em tela re­
velou que os turistas de centros tra­
dicionais europeus sabiam porque de­
sejavam visitar o Brasil e em que pon­
tos do território nacional gostariam de 
se fixar. Portanto, ao contrário do 
que normalmente se pem,a, essa de­
manda natural sabe perfeitamente 
para que ponto de nossa terra viria, 
e por que viria. 

De outra parte, a estrutura interna 
de que somos carentes, também ao 
contrário do que se apregoa, não sig­
nifica construir mais hotéis ou mais 
estradas. Significa, antes de mais na­
da, a criação de uma política nacio­
nal de turismo, porém, de cima para 
baixo. 

Acontece que, realmente, estamos 
começando a fazer isso. porém, do 
meio para baixo, eis que a EMBRA­
TUR, sem embargo dos denodados es­
forços de seus hábeis dirigentes, sig­
nifica uma solução intermédia, pela 
metade, porque não congrega estru­
tura global, de dimensão administra­
tiva e política de índole nacionaL ou 
simplesmente, não é de cima para 
baixo. Daí por que a grande solução, 
em têrmos definidos e definitivos, a 
solução de cima, só pode confortar­
se no MINISTÉRIO DO TURISMO. 

Com a devida vênia, encarecemos a 
urgência do Ministério do Turismo, 
porque, conforme a pesquisa a que me 
referi, foi constatado, ainda, que está 
ocorrendo um deslocamento universal 
do eixo das correntes turísticas tra­
dicionais, bem como das novas corren­
tes, estas por desejarem novos hori­
zontes e aquelas em direção à Améri­
ca do sul, porque esta significa a rup­
tura da monotonia turística que obri­
ga os mesmos turistas a repetir suas 
viagens sempre para os mesmos luga­
res. O turista é sempre um insatisfei­
to. Para romper essa monotonia os 
americanos preferem. hoje, a Austrá­
lia, a Europa, enquanto os europeus 
buscam a Asia e nós sul-americanos 
estamos nos inclinando, não mais pe­
la América ou Europa, mas, pelo Ori­
ente ... 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Com prazer. 

O Sr. Benjamin Farah - Congra­
tulo-me com a Casa em face do bri­
lhante e oportuno discurso de V. Ex.a, 
que soa como uma conclamação a que 
não podemos ficar impermeáveis. O 
turismo há de ser, neste País, uma 
grande fonte de polarização de divi­
sas, e nós precisamos desenvolvê-lo, 
com ou sem Ministério. Urge, como V. 
Ex.a diz, uma política nacional de tu­
rismo, porque mais do que os outros 

povos, há belezas sem par no Brasil: 
são as Cataratas de Iguaçu, Sete Que­
das, Paulo Afonso, Pantanal do Mato 
Grosso e grutas fabulosas, inclusive 
uma aqui, perto de Brasília, próximo à 
cidade de São Domíng·os, é uma das 
maiores maravilhas de que tenho co­
nhecimento. A gruta tem 120 metros 
de altura e 6 quilómetros de compri­
mento. Um rio penetra e sai, e torna 
a entrar na gruta demonstrando os 
caprichos e os encantos de uma na­
tureza de esplendor muito raro. Te­
mo.~ muito que mostrar aos turistas, 
para não falar da minha Guanabara, 
que tenho a honra de representar, 
com todo aquêle seu encanto, aquela 
beleza, aquela simpatia com que Deus 
a enfeitou. 

O Sr. Ruy Santos- Por que V. Ex.a 
fala em noJ?e próprio, e não em nome 
de todos nos? 

O Sr. Benjamin Farah - Aceito o 
contra-aparte de V. Ex.a adicionan­
do sua querida Bahia. 

O Sr. Ruy Santos - Não! Refiro­
me à Guanabara, que é de todos nós, 
e não só de V. Exa 

O Sr. Benjamin Farah - A minha 
grande paixão pela Guanabara fêz que 
eu pusesse o verbo na primeira pessoa 
do indicativo presente. Mas, V. Ex.a 
Sr. Senador Orlando Zancaner, está 
de parabéns. e de parabéns estão a 
Casa e o Legislativo. Louvo a sua ini­
ciativa, e creio que, nesse particular, 
todo o Senado está com V. Ex.a 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Muito obrigado ao nobre Senador Ben­
jamin Farah. 

Eu diria, Sr. Presidente, que chegou 
o instante certo de a Nacão vender as 
suas belezas naturais; c"hegou o ins­
tante de o nosso País mostrar aquilo 
que efetivamente tem: o nosso arte­
sanato. a cultura da nossa gente, a ri­
queza do nosso povo. enfim, tôda es­
ta imensa Nação. V. Ex.as hão de 
compreender comigo, neste instante, 
que sem criarhlos, antes e acima de 
tudo. uma estrutura nacional de tu­
rismo, não poderemos mostrar ao 
mundo a imen.sa Nação brasileira. 

(Retoma a Leitura.) 
Lógico, portanto, será aproveitar a 

tendência assim caracterizada a fazer 
convergir, através de orientada e rea­
lista política nacional de turismo, tô­
das essas correntes para o BrasiL E 
por que tais correntes não nos pro­
curam? Não nos procuram, por uma 
infinidade de problemas técnicos, hie­
rárquicos, legais e políticos, que só um 
Ministério pode resolver. 

Mas é de acrescentar que o deslo­
camento das correntes turísticas mun­
diais não está acontecendo apenas por 
uma questão de monotonia. Está acon­
tect'ndo, também. por uma questão de 
temperatura - de clima. 

As grandes âreas receptoras de tu­
rismo jamais deixaram de deslocar~se 

na direção do equador. E prosseguem 
deslocando-se, com maior rapidez de 
que qualquer leigo possa supor. 

Entre os que me premiam pela aten­
ção. há os que hão de lembrar-se de 
quanto o grande turismo da Europa se 
desenvolvia no norte daquele conti­
nente. Cada vez mais aceleradamente 
foi descendo para o sul. até atingir a 
Costa Azul e o sul da Itália. Poste­
riormente desceu para a Costa do Sol, 
na Espanha, e para tôda a costa ao 
sul de Lisboa, em Portugal, e hoje 
atinge o norte da África. 

Mas continuará descendo. 

Descendo, porque o fenômeno não 
se constata apenas na Europa. o mes­
mo sucede na América do Norte e no 
Mar do Japão. 

E se êsse fenômeno está ocorrendo 
ao norte do equador, o inverso se pro­
cessa ao sul. O turismo se desloca. 
neste caso, do sul para o equador, isto 
é, dos lugares mais frios para o nor­
te, onde as temperaturas são mais ele­
vadas. Assim, a grande realidade é a 
seguinte: a alternativa do turismo 
moderno não é entre cultura e in­
cultura, entre desenvolvimento e sub­
desenvolvimento, mas entre o frio e 
o calor. O calor significa, antes de tu­
do, liberdade e o turista de nossos dias 
quando procura fazer turismo quer, 
antes de mais nada, libertar-se. 

O Brasil possui um dos maiores es­
taques de sol de todo o mundo. E. en­
quanto o mundo todo se desloca à pro­
cura de mais sol, não podemos permi­
tir-nos o luxo e a inércia de quedar­
nos contemplativos sem explorar essa 
riqueza infinita com que Deus pre­
senteou nossa terra. 

Dessarte, satisfazemos, em índices 
absolutos, as duas exigências do turis­
mo moderno: quebra de monotonia e 
sol. Além destas, há outro fenômeno 
que se interpela nos anteriores e pro­
voca a deslocação do eixo turístico das 
regíões tradicíonaís para inéditas: é 
a sensação de mêdo. de insegurança, 
que começa a se abater sôbre o con­
tinente europeu e a da violência sôbre 
os Estados Unidos. 

Felizmente para nós, o turismo é um 
fenômeno retrátil. 1t extremamente 
sensível e oscilante em face de sen­
timentos humanos. O mêdo e a vio­
lência geram seu retraimento, por isso 
que ninguém investe em turismo onde 
houver mêdo, insegurança, violência. 
Ora. até nesse particular somos bene­
ficiados, pois os grandes empresários 
do turismo universal sabem que so­
mos um povo alegre, comunícatívo, 
hospitaleiro e sem qualquer tradição 
de violência. As pessoas responsáveis, 
os investidores, os homens de negócio, 
sabem melhor que ninguém que a Re­
volução de 1964 teria exig·ido uma 
guerra civil em qualquer outro pais 
que não fô.sse o nosso e maravilham-se 
com êsse milagre de recuperação de 
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64 para cà, o que em outras nações 
teria custado sacrifícios extremados, 
aqui inexistentes, graças à nossa ín­
dole pacifista. 

Diante dêsse quadro econômico do 
turismo mundial o Brasil reúne tôda.s 
as condições para tornar~se alvo per­
manente de infindável fluxo turístico 
e de divisas, bastando que resolva a 
estruturação interna através do Mi­
nistério próprio . A espinha dorsal des­
sa estrutura há de ser o Ministério 
do Turismo. 

Anote-se, Senhor PreMdente, Se­
nhores Senadores, que há tatnbém de 
considerar o aspecto da saturação tu­
rística. Por exemplo: a Espanha, a 
Itália, o México. são países turistica­
mente saturados. E qualquer país de 
território exíguo sofre o processo de 
saturação com matar rapidez, ainda, 
porque o fluxo turístico é progressiva­
meu te mais in tenso . O Brasil é um 
ctos poucos paises do mundo onde a 
saturação tem uma possibilidade assaz 
remota. ~ste não é um País apenas 
com grandes qualidades de seu povo. 
Jl: grande porque possui, geogrà!ica­
mente, dimensões continentais, o que 
significa versatilidade de pontos de 
atração turística. em indices realmen­
te invejáveis. 

Tais razões por si justificariam o in­
cremento cte medidas tendentes à im­
plantação url!"nte de um Ministério. 
Mas há também uma situacão de 
natureza hierárquica. Quando· o Ins­
tituto Brasileiro do Café se subordina 
ao Ministério da Indústria e do Co­
mércio, não existe possibilidade de en­
gano, pois, a. finalidade, além de per­
feitamente definida, é extraordinària­
mente objetiva: limita-se à industria­
lização e à comercialização de um pro­
duto agrícola. Entretanto, quando se 
subordina ao Ministério da Indústria e 
do Comércio a Emprêsa Brasileira de 

. Turismo - EMBRATUR - estamos 
criando óbices hierárquicos para o ple­
no desenvolvimento do turismo e so­
lução ráptda dos problemas que su­
gere. ~ que, tanto a dinâmica turís­
tica, quanto os efeitos do turismo, 
atingem, desde que devidamente esti­
mulados, a totalidade da estrutura 
econômica e social do País. Logo, su­
bordinar o turismo ao Ministério <ia 
Indústria e do Comércio equivaleria a 
subordinar os transportes ou as comu­
nicações ao mesmo Ministério. 

Ninguém ignora que a EMBRATUR, 
muito bem dirigida pelo Dr. Carlos 
Alberto de .1\.ndrade Pinto e superior­
mente voltada para os interêsses reais 
do turismo em nossa terra, tentou or­
ganizar esta estrutura. Se não con­
seguiu é porque sOmente com boa von­
tade e empenho patriótico não era 
possível resolver assunto tão com­
plexo quanto o relativo ao turismo. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a. 
me concede um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Com a maior satisfação, nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Senador 
Orlando Zancaner, V. Ex.a traz real~ 
mente a debate um assunto da maior 
importância. Ainda há pouco, quan~ 

· do eu cumprimentava o prezado cole~ 
ga, Senador Amaral Peixoto, êle me 
deu a notícia de que, recentemente, 
em sua estada em Paris, êle verificou 
a saída da França de três milhões de 
turistas em demanda a outros países,· 
para visitá~l~s. conhecê-los, enfim, 
para o lazer .tao comum naquela área. 
Mas quero congratular-me com v. Ex.a 
pela oportunidade de seu pronuncia­
mento, vez que no Brasil não temos 
levado a sério, tanto quanto deve ser 
levado, a chamada indústria sem cha­
miné. _Quero chamar a atenção de 
V. Ex.a para que conSte também no 
texto do discurso de V. EX.a a seguin­
te observação que venho fazendo, e 
já há alguns anos. As nossas folhi­
nhas, as célebres e tradicionais folhi­
nhas que os nossos estabelecimentos 
industriais distribuem todo final de 
ano, os nossos calendârios, desgraça­
damente, nobre Senador, se prestam 
a fa~er propaganda do exterior, e 
muitas vêzes até pagando royalties 
pelas estampas que publicam, quando 
deveriam elas trazer propaganda, es­
tampas e fotografias, clichês, enfim, 
da.s belezas naturais tão extraordiná­
rias dêste imenso território que é o 
nosso País. Esta é a observação que 
eu queria fazer, chamando a atenção 
dos nossos responsã.veis, especialmen­
te, no momento, da EMBRATUR, para 
que atentem para êste aspecto, vez 
que temos leito publicidade de graça, 
no território brMileiro, dos Alpes suí­
ços e de vistas européias, em geral 
esquecendo-nos das nossas belezas na~ 
turais. Era esta a colaboracão que 
queria dar ao discurso de V. Ex. a 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Muito obrigado a V. Ex.• pelo aparte, 
que incorporo, com muita satisfação, 
ao meu discurso. 

(Retomando a leitura.) 
Mesmo assJm, o t r a b a 1 h o da 

EMBRATUR é altamente meritório, 
pois, serviu para plantar a semente 
dessa estrutura desejável que só cabe 
na dimensão e nível de um Minlsté-· 
rio. 

Assim, a eficácia real das soluções 
subministradas ao turismo depende· 
diretamente da possibilidade do ho­
mem público que comande o turismo 
sentar-se à mesa onde se discutam os· 
problemas ministeriais. 

Atentos a essa premissa de rigor, o 
turismo alcançará nível ministerial, 
vale dizer, será discutido de minis­
tro pára ministro e, não mais, por in­
termédio de um ministro. A razão é 
sin1ples e dlretamertte perceptível: -
as grandes questões attne.ntes à te-_ 

g\slação por reformular, bem como as 
tangentes à fiscalização, contrôle, 
preços, tôdas elas básicas para o tu-

. rismo, e ao mesmo tempo, de índole 
interministeríal, e algumas, de cono­
tação internacional, passam a entro­
sar-se com o turismo nacional atra­
vés de ministério próprio, de fonna 
direta e, não de maneira oblíqua ou 
indireta através de outro ministério. 

Voltamos ~ repisar os excelentes ser­
viços até aqui p r e s ta do s pela 
EMBRATUR. Todavia, esta não pode 
aumentar seu quadro de funcionàrios 
segundo a dimensão ex-igível para um 
ministério e·, por isso, não pode aten­
der à grandiosidade técnica, admints ... 
trativa exigida pela potencialidade 
numérica e econômica do nosso tu­
rismo, potencialidade que encerra o 
que de maior esta Casa pode oferecer, 
para o presente e para o futuro ime-
diato, neste País. · · 

um. ministério suprirá a necessida­
de técnica de manter em perfeito 
equllibrio a oferta e a demanda tu­
ristlca, uma vez que o atual organis­
mo estatal não está capacitado a 
preocupar-se fundamentalmente com 
a demanda, já que essa capacidade 
estâ restrita a uma parte ln.slgnifi­
cante do que precisa ser feito em ma­
téria de alojamentos turisticos. Mes­
mo assim, até certo ponto, essa preo­
cupação é tão negativa quanto positi­
va, pôsto que, em primeiro lugar, não 
é só de hotéis que estamos necessi­
tando para hospedar 0o1 turistas e, 
em segundo -lugar, essa e qualquer 
oferta de acomodações precisa ser es­
timulada, equillbrada paralelamente, 
pela promoção da demanda. 

O Sr. Osires Teixeira. - Permite V. 
Ex. a um aparte? 

O SR. ORLJ\.NDO ZANCANER -
Com a maior satisfação, nobre Se.­
nador. 

O Sr. Osires Teixeira - Eminente 
Senador, V. Ex. a, ao abordar o impor .. 
tante assunto do turismol fala com 
insistência na chamada estrutura na­
cional do turismo. Honestamente, não 
sei se será o passe de mágica para 
resolver o caso a mera criação de um 
Ministério. Parece que o ministério 
daria maior ampiitude de impressão 
na área estrangeira. Todavia, acre ... 
dito que, até determinado ponto, a 
EMBRATUR poderia cumprir a sua 
missão, porque, antes da estrutura 
pura e simples de ordem administra­
tiva, o que se precisa, para desenvol­
ver o turismo brasileira, é a infra-­
estrutura para o turismo, Temos aqui-­
lo que V. Ex.a- cataloga como o maior 
estoque de sol no mundo. Mas o sol 
existe na Guanabara e no sertão de 
Goiás e, para vir da Guanabara a 
Goiás, é preciso uma infra-estrutura 
imensa. Parece-me que realmente v 
Ex.a tem inteira razão quando enfoca 
o problema. ~ preciso haver uma es­
trutura nacional de turismo, quer di­
zerr um~ política. nacional de.turl$mo. 
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Não se pode e nem se concebe. mes­
mo, trazer êsse turista em ilhamen­
tos: trazer um turista de Paris para 
ver o carnaval carioca e um crime. 
Agora, tirar êsse homem do carnaval 
carioca, fazê-lo andar de avião super­
sônico só para ver a Catedral de Bra­
sília e um esfôrço enorme. qoe êle 
não se atreve a repetir. É evidente 
a necessidade de essas fontes naturais 
de turismo, existentes ao longo de 
tõda a estrada Rio-~Brasília. serem 
exploradas convenientemente. E aí me 
assalta a dúvida: talvez não fàsse o 
Ministério do Turismo capaz de ca­
pitalizar isto. Trata-se de problema 
de tôda uma estrutura de Govêrno e 
ctar cobertura à Emprêsa Brasileira 
de Turismo, que, ao que me parece, 
teria. ínclusíve. maior versatilidade de 
ordem financeira, de contratos de fi­
nanciamento, de contatos com orga­
nismos externos, para criar as condi­
ções básicas para êsse turismo. E mais 
ainda, além dessa infra-estrutura 
para o turismo, é fundamental criar­
se. no povo brasileiro, a consciência 
de como receber o turismo. Verifica­
se, com muita freqüência. relativa 
hostílidade do homem que serve ao 
turista que chega. Existe a preocupa­
ção, nitidamente caracterizada, prin­
cipalmente na nossa querida Guana­
bara, de o turista, ao chegar, ser ex­
plorado pelo comerciante que quer 
aproveitar-se do homem com o dólar 
e que um vale cinco. É preciso criar 
essa consciência. E quando V. Ex.a 
fala que a política nacional de tu­
rismo envolveria todos êsses aspectos, 
e muito mais. eu só me reservo o di­
reito, para ficar registrado, fixar, de 
achar que talvez não seria a criação 
do mlnlstério a fórmula mágica, mas, 
sim, dar-se cobertura à EMBRATUR 
para que ela realize seus objetivos. 
Muito obrigado e parabéns por suas 
palavras. 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Muito obrigado. 

o Sr. Guido Mondin - V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. ORLANDO ZANCANER -
Darei o aparte a V, Ex.a em dois mi­
nutos. Responderei, antes, ao nobre 
Senador Osires Teixeira. Tenho a di­
zer que a estrutura do turismo na­
cional só poderia ser feita, efetiva­
mente, dentro de um ministério de 
turismo. Primeiro, porque a conscien­
tização, ou seja, a criação da menta­
lidade turística do nosso povo, só pode 
ser leita, evidentemente, dentro de 
um plano elaborado, numa organiza­
ção absolutamente segura e dentro de 
padrões técnicos que, efetivamente. 
só um ministério pode dar, com pro­
fissionais altamente especialJzados. ~ 
evidente, nobre Senador, que reco­
nhecemos o imenso valor da EMBRA­
TUR. o que tem feito até aqui, mas, 
ela chegou a um ponto em que não 
tem mais condicões de caminhar. Só 
um ministério, ·evidentemente, dará 
a estrutura necessária e a orientação 

da política nacional do turismo, como 
acontece efetivamente nos grandes 
países do mundo. Basta verificar-se 
que a criação de secretarias de turis­
mo nos Estados, e não os departa­
mentos, deram a alguns Estados da 
Federação, como Guanabara e São 
Paulo, um impulso realmente surpre­
endente. Porque o secretário tem con­
dições de sentar-se à mesa do gover­
nador e, juntamente com os demais 
secretários, pleitear as verbas na luta 
incessante para o desenvolvimento do 
turismo. 

O Sr. Osites Teixeira - V. Ex.a me 
permite, apenas para efeíto de com­
plementação da minha informação? 

O SR. ORLANDO ZANCANER - Te­
nho imenso prazer. 

O Sr. Osires Teixeira - A existên­
cia, em alguns Estados. de Secreta­
rias de Turismo e, em outros Estados, 
de meros Departamentos de Turismo, 
tem, realmente representado a semen­
te da preocupação com o turismo, que 
está presente na mente de todos os 
governantes, nos dias de hoje. Toda­
via, o que está faltando ê, exatamen­
te. isto que V. Ex.a está reclamando­
a integração. Não faz muito tempo, 
por delegação do Presidente da Co­
missão do Distrito FederaL presente 
a uma reunião no Hotel Nacional, ou­
vi o diretor de uma divisão de turismo 
dizer para um grupo, que planejaria 
o turismo em Brasilia, que o Departa­
mento de Turismo do Govêrno do Dis­
trito Federal deveria estudar, também, 
os recursos turísticos que existiam nas 
áreas limítrofes com Brasília e em 
Goiás. 

O SR. ORLANDO ZANCASER -
Perfeito. 

O Sr. Osires Teixeira - Vale dizer 
o seguinte: não se pode pensar em tu­
rismo em têrmos de ilhamento -- tu­
rismo no Rio Grande do Sul. na festa 
da uva; turismo em Goiás, na época 
da primavera; turismo na Guanabara. 
na época do carnaval. Ê preciso um 
elo de ligação para que o turista che­
gue na Guanabara e possa percorrer 
nosso imenso território, vendo tõdas 
as belezas que nós temos. Pare-ce-me 
que está havendo falta de entrosa­
mento. Acho que o Ministério não se­
ria o passe de mágica para resolver 
o problema. 

O SR. ORLANDO ZANCi\.NER -
Discordo de V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE !Guido Mon­
din) (Fazendo soar os tímpanos.J -
A Presidência lembra ao nobre orador 
quf' o tempo do Expediente está esgo­
tado. 

O SR. ORLANDO ZANC.'\NER -
Sr. Presidente, pela ordem. Eu ocupei 
apenas 25 minutos do meu tempo. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
din) - V. Ex.ll terá 5 minutos para 
terminar. 

O SR. ORLANDO ZANCANER 
Muito obrigado. 

<Retoma a leitura.) 
Em outras palavras: não é possivel 

estimular a oferta de bens e serviços 
se não trouxermos maís turistas, va­
lendo a recíproca, isto é, não é possí­
vel estimular a vinda de mais turistas 
se não tivermos mais e melhores bens 
e serviços turísticos. 

Ou, ainda, de forma mais clara e 
simples: até que não se demonstre 
que aquilo que possuimos em condi­
ções de ser explorado está sendo efe­
tivamente explorado, nosso turismo 
não andará sOzinho. E, a dificuldade 
maior está precisamente aí. pois a 
EMBRATUR encontra dificuldades pa­
ra fazer o que tem de ser feito em 
térmos de oferta, vindo a sobrecarre­
gar-se de tal maneira que não terá 
como realizar aquilo que é indispen­
sável fazer em têrmos de demanda. 
Pior ainda, se considerarmos que uma 
coisa e outra tem de ser feita na mes­
ma intensidade e simultâneamente. 

Daí porque a estrutura de um Mi­
nistério pode responder a tais neces­
sidades além de propiciar condições e 
garantias de efetiva continuidade e 
regularidade ao turismo nacional. dois 
fatôres a mais para o turismo aconte­
cer aonde quer que seja. 

Athidade econômica nenhuma po-­
de ser impulsionada, se tiver que fun­
cionar apenas durante alguns dias por 
ano. Indústria turística nenhuma po­
de surgir, para trabalhar apenas dt­
Domingo de Carnaval à Quarta-feira 
de Cinzas, pois que o segrédo da ati­
vidade turistica não está em conse­
guir-se a vinda de milhares de turis­
tas para um único ou para uns pou­
cos eventos anuais, mas, conseguir 
fluxo turístico diário e cada dia em 
maior quantidade. 

Ora, tal desiderato é, realmente-, di 
fícil de obter-se mas. mais difícil ain 
da se contar apenas corn um organis­
mo interme-diário ernbora dedicado. 
ativo e eficiente. Como se trata de 
problema de estrutura, por mais efi­
ciente que seja o órgão jamais dará o 
rendimento de um Ministério e como 
o turismo é problema de estrutura f 
implantação não pode comportar so­
lucão intermédja ou atenuada. 

Dentre os muitos males que deman­
dn.m eliminação destaca-se o da po­
Utica hoteleira ate aqui sem melhor 
equacionamento. Assim é que não pos 
suindo a EMBRATUR a estrutura de 
um Ministério. limita-se ela a facili 
tar o aumento da capacidade de aco· 
modações. facilitando o aparecímento 
de al~uns h()téis de grande porte. 

Como a maioria dêsses hotéis loca­
liza-se nas grandes cidades, e como 
estas são, invariàvelmente, núcleos de 
turismo itinerante e de redistribuição 
turística, não hâ como condenar a 
construção dêsses estabelecimentos, 
pois, .são necessários nos lugares onde, 
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instintivamente, estão sendo construí­
dos. 

No entanto, o que interessa real­
mente ao turismo moderno não é o 
número de turistas e sim de pernoites. 
Ora, o turismo itinerante é caracte­
rístico do.s grandes centros que apre­
senta média muito baixa de perma­
nência. Dêsse modo, um grande 
número de acomodações nas grandes 
cidades pode representar um número 
pequeno de pernoites, ao passo que 
uma menor capacidade de alojamento 
pode representar um grande número 
de pernoites nos lugares de maior es­
tacionalidade. 

Não há, é verdade, como condenar .. 
se os hotéis que estão sendo construí­
dos e implantados, pois não há 
turismo estacionário sem turismo iti­
nerante. Mas, para uma maior ren· 
tabHidade dos investimentos que estão 
sendo feitos e, conseqüentemente, 
para um maior progresso turístico 
do País, a capacidade de alojamento 
teria que dividir-se proporcionalmen· 
te entre estabelecimentos para turis· 
mo itinerante e estabelecimentos 
para turismo estacionário. Acontece 
que os alojamentos para turismo es· 
tacionário têm que ser de médio e 
pequeno porte em razão de fatôres 
técnicos, além da necessidade de re· 
distribuir, ao invés de concentrar, a 
riqueza turística uma vez que assim 
procedendo o turismo estaria contri­
buindo para corrigir as diferenças 
econômicas e sociais que todos nós 
conhecemos. Todavia, êsses pequenos 
e médios estabelecimentos não têm 
como aparecer. E por quê? Porque o 
atual organismo, dentro de suas limi­
tações de estrutura e não por culpa 
de seus hábeis e operosos dirigentes 
só pode oferecer soluções intermédias 
ou simplesmente remediar. Demais 
disso, o pequeno e o médio empresá­
rios não se arriscam a fazer projetos 
se não têm maiores garantias de 
aprovação e rentabilídade, pois, além 
do custo, também caro para êles, não 
há garantias de captação dos incen­
tivos fiscais. 

Senhor Presidente. a economia tu­
rística, em realidade, não constitui 
economia de base, dentro do complexo 
econômico-financeiro da Nação. A 
indústria convencional, é, induvidosa­
mente, mais sólida, sem embargo de 
exigir investimentos e know·how que 
aquela dispensa pura e simplesmente. 
É preciso, porém, não esquecer que o 
turismo é, por si mesmo, indústria e 
causa do aparecimento de Jndustria­
lização, porque o turismo organizado 
leva, necessàriamente, no seu hôjo, 
fatôres de acréscimo à economia de 
base e ao d~senvolvimento da indús­
tria convencional. 

Façamos ligeiro enfoque sôbre o 
Nordeste para situar a problemática 
de turismo e da industrialização. 
órgão da ONU, há pouco tempo de­
bruçado sôbre a análise da SUDENE 
brasileira, admirava-se pelo fato de 

que ela era órgão destinado a promo­
ver apenas a produção e, não, neces­
sàriamente o incremento do consumo. 
Industrializando, repentinamente, a 
área da SUDENE, foram criadas con­
dições de trabalho para as camadas 
mais evoluídas e, conseqüentemente, 
menos necessitadas do Nordeste. Ora, 
à medida que a situação dessas cama­
das era sensivelmente melhorada 
através de novos empregos e novos 
ganhos marginalizava-se, na mesma 
proporção e cada vez mais, o homem 
do sertão. exatamente porque êste 
último não poderia, sem um processo 
prévio de assimilação e cultura, ser 
transferido de sua área de primiti­
vismo para o interior de uma fábrica 
moderna. E, ainda que êsse milagre 
cultural pudesse ser realizado em 
brevíssimo tempo, ainda assim, êsse 
nôvo integTante do parque industrial 
e ex-egresso do sertão não iria, de 
logo, consumir as mesmas coisas que 
um homem do Recife, de Belo Hori­
zonte ou da Guanabara. 

Portanto, o consumo não sucede 
apenas por uma questão econômica. 
Acontece, também, pela elevação cul­
tural e esta não pode ser objeto de 
simples decreto. Por isso que, não 
havendo o consumo que deveria haver, 
não pode ser elevado o indice de pro­
dução. Ora, se a produção não cresce 
ou é inferior, a industrialização e o 
progresso se tornam lentos o que é 
indesejável se considerarmos que o 
Brasil quer e precisa imprimir veloci­
dade ao seu progresso. 

Assim, Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, se paralelamente ou até 
precedentemente à industrialização 
tivesse sido implantado o turismo no 
Nordeste, êste seria muito mais rico, 
pois, o consumo teria acontecido de 
imediato graças ao turista e as ca· 
madas mais atrasadas já estariam 
integradas no consumo corno consec­
tário natural e lógico de sua acultu­
ração acelerada. E não se pense que 
o Nordeste é um vazio em têrmos de 
turismo. Por coincidência, esta região 
brasileira é hoje, dentro das Améri­
cas, a que vem chamando a atenção, 
em crescente escala de interêsse, dos 
maiores empresários do mundo ... 

Tôdas essas condições sociológicas, 
pois, ao invés de conspirarem contra 
a implantação de turismo, organiza­
do à base e programado em nível de 
Ministério, antes o aconselham de há 
muito. 

Agora, o Brasil, também ganha 
outra dimensão extremamente favo­
rável ao turismo que é sua afirmação 
esportiva perante o exterior. Os es­
portes populares, assim como os mais 
refinados ou sofisticados atraem de­
legações estrangeiras e nossa terra 
tem sido palco de disputas interna­
cionais, tais como o futebol e o tênis, 
apenas para lembrar duas categorias 
esportivas que atraem faixas diversas 
da população turística do mundo. 
Somos, hoje, uma Nação respeitada, 

em têrmos desportivos, no mundo 
inteiro. Somos conhecidos no exterior, 
como povo amante de esporte;.. e 
sabem os empresários que possuímos 
esplêndidas praças de esporte. Temas 
obtido excelentes classificações em 
disputas internacionais nos mais va­
riados departamentos da atividade 
esportiva. 

Ora, o esporte é outro fator de atra~ 
ção turística e tão mais acentuado se 
torna quando mais se percebe que êle 
se apresenta, muita vez, como a co­
notação de espetáculo de massas. 
Assim como nossa música tem pro­
piciado, interna e internacionalmente, 
festivais que atraem grandes intérpre­
tes e propiciam memoráveis certames 
que necessitam de áreas como a do 
Maracanã, no Rio, ou o Anhembi em 
São Paulo, é inegável, também, que o 
esporte, notadamente o futebol bra­
sileiro, tem fabricado verdadeiros es­
petáculos assimiláveis a grandes 
shows que em outros países só se 
fazem através da manutenção do tra­
dicionalismo de certos costumes anti­
gos, como a tourada na Espanha ou 
certos espetáculos convencionais na 
Inglaterra e na Escócia. 

Ora, a diversificação de nossa 
cultura no campo das artes plásticas, 
na pintura, na arquitetura, na música 
e na literatura, mostra que possuímos 
um vasto e variado campo cultural 
que se entrosa necessàriamente com 
o turismo e torna-se dêle indestacável. 
Por outra parte, o esporte, na sua 
prática multiforme e, agora, contan­
do com infra-estrutura sólida, repre­
sentada por uma imensidade de clu­
bes, praças de esporte, federações e 
Confederação de Desportos, liga-se ao 
interésse turístico como programação 
de festas populares, verdadeiros 
shows de massas, com a vantagem de 
possuir calendário móvel e previsto 
com antecipação, o que justifica sua 
inserção no planejamento global do 
turismo internacional e interno. 

Dessarte, Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, nos parece haver 
chegado o instante de equacionar o 
turismo e, de acréscimo, a cultura e D 
esporte, em nível de Ministério. Assim, 
a criação de um Ministério de Cultura, 
Esportes e Turismo, deverá, por certo 
entrar na faixa de estudos dos homens 
públicos que detenham a responsabi­
lidade da condução dos negócios na­
cionais segundo as grandes linhas do 
desenvolvimento brasileiro, agora ex­
plicitadas no Plano Nacional de De­
senvolvimento do eminente Presidente 
Médici. 

Para encerrar, faço nesta tribuna, 
profissão de fé nos destinos dêste 
País. Estou convencido que os homens 
desta Nação não ignoram que o tu­
rismo não é apenas uma fôrça eco­
nômica e que a cultura não é sã­
mente um processo de assimilação de 
conhecimentos, mas, que um e outra, 
representam fôrça política e social de 
inestimável valor e que traduzem, se 
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orientadas superiormente pelo Estado, 
coordenadas de projeção no sentido 
do desenvolvimento integrado e glo­
bal porque buscam, antes de mais 
nada, o bem comum da nacionalida­
de. <Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - o Sr. Senador Osíres Teixeira 
enviou à Mesa discurso para ser pu­
blicado, nos têrmos do disposto no art. 
227 cto Regimento Interno. S. Ex. a. será 
atendido. 

É o seguinte o discurso do Sr. 
Senador Osires Teixeira, enviado à 
Mesa: 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
dores. 

Apos a proclamação da RepU.bJica 
em 1889 houve entusiasmo no intertor 
do País para a emanclpação de co­
munidades agrupadas em vilas, muitas 
aspirando, de longa data, a conqmsta 
de títulos de municípios autonômos, 
sem o velho contrôle das antigas co­
marcas. 

No Estado de Goiás, Senhor Presi­
dente, unidade da Federação do cen­
tro-Oeste que tenho a honra de re­
presentar nesta Câmara alta, diver­
sas vilas, entre 1896 e 1919, foram ele­
vadas à categorja de cidade. 

Nestas condições a cronologia regis­
tra seis cidades novas no período com­
preendido entre 1896 a 1919, assim 
enumeradas: Bela Vista de Goiã.s, a 
5 de junho de 1896; Mineiros, a 24 de 
junho de 1905; Itumbiara, a 16 de 
junho de 1906; Anícuns, a 11 de junho 
de 1911; Araguatins. a 21 de junho 
de 1913; Araguacema, a 28 de junho 
de 1919. 

São Municípios progresistas, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, com 
líderes dirigentes, tanto no Poder Exe­
cutivo Municipal quanto nas Câmaras 
de Vereadores, voltados para os pro­
blemas de desenvolvimento da econo­
mia local e pela extensão educacional. 

Bela Vista de Goiás produz o me­
lhor fumo da região e que é expor­
tado para todo o País. Mineiros pos­
sui um dos melhores rebanhos bovi­
nos do Sudoeste de Goiás com mostra 
anuais em Parques de Exposições ex­
celentes. Itumbiara, às margens do 
Rio Paranaíba na região Sul de Goiâs, 
na divisa com Minas Gerais, é o mais 
rico município produtor de arroz do 
Estado de Goiás, com agricultura bas­
tante mecanizada, com indústria de 
beneficiamento de cereias, principal­
mente indústria de óleo de milho. 
Anicuns é hoje um Centro agrope­
cuário importante com expressiva 
contribuição para o Erário Goiano e 
sempre avançado em produtividade 
em decorrência de novas técnicas 
agrícolas e plantei pecuário selecio­
nado. 

Araguatins, município situado ho 
extremo norte de Goiás, tem sido o 
grande Pôrta do Rio Araguaia e agora 

com a Transamazõnica em suas pro­
ximidades acelerará consideràvelmen­
te o seu progresso, de vez que se inte­
grara no sistema rodoviário federal 
dentro de breve tempo. 

Senhor Presidente, encerrando êsse 
registro em que evidenciei alguns mu­
nicípios do Estado de Goiás, em seu 
permanente esfôrço pelo desenvolvi­
mento, menciono o Município de Ara­
guacema, às margens do Rio Araguaia, 
no Norte Goiano, na região de Fila­
délfia, Pium, Miracema do Norte, Tu­
pirama e Conceição do Araguaia, con­
siderado ponto de apoio dos pioneiros­
garimpeiros que pesquisam cristal de 
rocha na Serra das Cordilheiras ou 
Estrondo, ouro nos travessões a mon­
tante e jusante da sede do Município, 
diamante, mica e pedra calcária, no 
território de Araguacema, onde hã. 
também grande atividade agropecmi­
ria, notadamente gado bovino com 
grandes rebanhos, onde se produz 
também arroz, milho, feijão, fava, 
cana-de-açúcar, comerciando com 
Belém do Pará, Carolina, no Mara­
nhão, Pôrto Nacional, Tocantinópolis, 
Pedro Afonso, Anápolls e outros pon­
tos de trocas comerciais. 

Senhor Presidente, encerrado essas 
considerações sóbre alguns municípios 
do Estado de Goiás estou certo de que 
venho prestar esclarecimentos da 
maior significação para a NaQão, cons­
tituindo êsses esclarecimentos e re­
gistros homenagem aos homens que 
trabalham por um Brasil forte e uni­
do, na batalha da produção no inte­
rjor, enriquecendo as células vivas da 
Pátria, que são os Municípios. 

Muito obrigado, Senhores Senado­
res. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Esteves -Fausto Castello­
Branco - Petrônio Portella -
Virgílio Tâvora - Dinarte Mariz 
- Jessé Freire - Milton Cabral 
- Paulo Guerra - Wilson Cam-
pos - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
João Calmon - Amaral Peixoto 
-Benjamin Farah- Danton Jo­
bím - Nelson Carneiro - Gus­
tavo Capanema - Franco Mon­
toro - Fernando Corrêa - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho -
António Carlos - Lenoir Vargas 
- Guido Mondin. 

O SR. PRI'SIDENTE (Guido Mon­
din) - Está terminado o período des­
tinado ao Expediente. 

Pas-sa-se à 

OHDE~t DO DIA 
Item l 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n,0 47, 
de 1971 (n.0 185/71, na Casa de 
origem J, de iniciativa do Sr. Pre-

sidente da RepUblica, que "dispõe 
sôbre medidas preventivas e re­
pressivas ao tráfico e uso de subs­
tâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providên­
cias" fincluído em Ordem do Dia 
em virtude do disposto no pará­
grafo único do art. 310 do Regi­
mente Internol, tendo 
PARECERES sob números 407, 
408 e 409. de 1971, da.s Comissões 
- de Constituição e Justiça, f a-

vorâvel, nos têrmos do substi­
tutivo que apresenta; 

- de Saúde, favorável, com 5 
emendas que apresenta; 

- de Educacão e Cultura, favorá­
vel e depfnctendo de pareceres 
das mesmas Comissões sôbre as 
Emendas de Plenário <números 
1 a 421. 

Esta matéria teve a discussão en­
cerrada na Sessão do dia 20 do corren­
te, com a apresentação de 42 emendas. 

Quanto às emendas da Comissão de 
Saúde, a Presidência esclarece serem 
as de números 2, 3, 4, 5 e 6, uma vez 
que a de n.0 1, da referida Comissão, 
não tendo sido por ela aprovada é 
considerada inexistente. 

Para completar a instrução da ma­
téria, são necessários os pareceres das 
Comissões competentes sôbre as emen­
da.s de plenário. 

Solicito, assim, o parecer da Co­
missão de Constituição e Justiça, para 
tanto concedendo a palavra ao Sr. Se­
nador José Lindoso. (Pausa.) 

Estamos aguardando a presença de 
S. Ex.a para relatar a matéria. 

O SR. N•:LSON CARNEIRO - Se­
nhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Nelson Carneiro, enquanto 
aguardamos a presença, em plenário, 
do nobre Senador José Lindoso, Re­
lator da matéria na Comissão de 
constituição e Justiça. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem 
revisão do oradQr.) - Sr. Presidente, 
na Comissão de Constituição e Justiça, 
deixei claro o ponto de vista da Ban­
cada do MDB, votando favoràvelmen­
te à aprovação do substitutivo, e o fi­
z-emos com restrições, expressas no 
momento; uma delas é a exclusão da 
sugestão do Senador Osires Teixeira, 
no que dizia respeito ao problema da 
educação, à colaboração de um órgão 
educativo próprio, a fim de impedir o 
desvio da juventude para os desca­
minho-s do vício . 

Também deixamos claro a nossa di­
vergência quanto à punição dos dire­
tores de estabelecimentos de ensino, 
aspecto que o substitutivo realmente 
melhora, porque jjetermina que o di-
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retor comunique apenas às autorida­
de& sanitárias. 

O nobre Relator, Senador José Lin­
doso, teve .sensibilidade para o pro­
blema mas, ainda assim, a redação do 
substitutivo ficou muito drástica, por­
que não possibilíta ao diretor de es­
tabelecimento de ensino tomar as me­
didas cautelares que devem antecipar 
a comunicação às autoridades sani­
târia.s. 

Finalmente, no que diz respeito ao 
trancamento da matricula, por um 
ano, dos alunos Que não são viciados 
que não _são trafkantes, que são ape~ 
nas usuarios ocasionais, ao invés cte 
favorecer a reabilitação, prejudica. 

E com relação ao processo adotado 
pelo. substitutivo, contra o qual se in­
surgiram os especialistas da matér1a, 
os professôres. os juízes também a 
Minoria deb;ou conSignada a sua de­
saprovação. 

A importância do projeto, entret.an­
to, .não justifica que as divergências 
assmaladas, e pt'ofundas, impeçam o 
nosso. vo.to favorável à proposição, tais 
os obJetivos que ela visa. 

Mas devemos deixar consignado, 
desde logo, a nossa inconformidade 
quanto a vârios dispositivos que figu­
ram. nesse texto. apesar do trabalho 
meticuloso realizado pelo nobre Se­
nador José Lindoso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (l\luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Concedo a palavra ao Sr. Se­
nador José Lindoso. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIPENTE (Guido Mon 
din) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Pela ordem.) 
- Sr. Presidente. eu consultaria v. 
Ex.a., atendendo a um pedido do emi­
nente Senador Waldemar Alcântara, 
Relator da Comissão de Saúde se nos 
têrmos do Regimento, pocteffi falar 
primeiramente os Relatores das Co­
missões de Saúde e de Educação e 
Cultura, ficando o da Com1ssão de 
Constituição e Justiça para o final. 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mon. 
din.) - Respondo a V. Ex.a que, pri­
meiro, teremos de ouvir o Relator da 
Comissão de cOnstituição e Justiça, a 
quem estou dando a palavra. 

O SR. RUY SANTOS - Eu me cur­
vo ao Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Està com a palavra o nobre 
Senador José Lindoso. 

·O SR. JOSÉ LlNDOSO (Sem revi­
são do orador. Para emitir parecer.) 
- Sr. Presidente, em nome da co­
missão de constituição e Justiça. va~ 
mos dar Parecer sObre as emendas. 

Emenda n. 0 1. de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro: não a considero 
inconstitucional, mas. evidentemente, 
é matéria que não deve constar do 
corpo da lei, por ser de natureza re­
gulamentar. 

Conseqüentemente, rejeito-a. 

Emenda n.o 2. de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro: estabelece 
proibição ao uso da sigla "LSD" para 
fins de propaganda. A matéria não 
se reveste de inconstitucionalidade, 
devendo opinar sôbre a mesma a Co­
missão de Saúde. 

É o nosso parecer. 

Emenda n.0 3, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro. O legislador, 
com o art. 3.o do projeto, pretendeu 
beneficiar entidades que venham a 
colaborar no combate ao tráfico e ao 
uso de tóxicos, estendendo-lhes os fa­
vores previstos na Lei n,0 91, de 21 
de agôsto de 1935, que regulamenta 
a declaração de utilidade pública; 
ampliou as situações previstas nesse 
diploma. Não há contradição alguma, 
como sustenta a justificação. O servi­
ço militar, por exemplo, é obrigatório 
e é tambêm relevante .e desinteressa­
do: não há antinomia entre dever, 
relevânda e desinterêsse. Embora a 
emenda não seja inconstitucional. é 
inconveniente em face de objetivos de 
estimulas previstos no art. 3.0

, que a 
mesmtl pretende suprimir. Parecer 
~ontrár\o. 

Emenda n.0 41, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

O inciso I do art. 4. o dispõe sôbre o 
plantio, cultura, colheita e exploração 
de plantas tóxicas, em sentido geral. 
O indso 111 trata da cu\tura dessas 
plantas com fins terapêuticos e cien­
tíficos, 

Para o último caso é necessária li­
cença e fiscalização. No primeiro ca­
so a proibição é terminante e. por 
isso, não se prevê nenhuma autoriza­
ção e nem fiscalização. É dispensável, 
no caso, o acréscimo proposto, rejei­
tando-se. portanto, a emenda, 

Emenda n.0 5, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro: a matéria não 
está atingida por inconstitucionali­
dade ou injuridicidade. 1t matéria a 
ser apreciada pela Comissão de Saú­
de, pedindo, pois, sua audiência. 

Emenda n.0 6, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro: Trata-se da 
divulgação; manda incluir no art. 4. 0 

mais um item sôbre a divulgação por 
meio da Imprensa. Não existe incons­
titucionalidade ou injuridicidade na 
emenda. No entanto, ela alcança o 
propósito previsto no art. 4.0. item X, 
relativo a planos para o combate aos 
tóxicos. É rnatéria, portanto. de plano, 
matéria puramente administrativa, 
devendo por isso ser rejeitada a 
emenda. 

Emenda n.0 7, .de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro: Inclua-se, no 
art. 4.0 , mais um item com a seguinte 
redação: 

•·colaboração da imprensa, no sen­
tido de que seja evitada a divul­
gação de notícias com cunho 
"sensacionalista" de ocorrências 
ou descobertas de pessoas ou gru­
pos envolvidos com a extração, 
produção, transformação, prepa­
ro, posse, importação, exportação, 
reexportação, expedição, trans­
porte, exposição, oferta, compra, 
troca e uso de substàncias entor­
pecentes ou que determinem de­
pendência fisica ou psiquica." 

o problema objeto da emenda ê de­
licado, pois interfere na liberdade de 
atividade de Imprensa. É de certo mo­
do um problema ético. Consideramo­
la inconveniente, conseqüentemente 
vamos rejeitá-la. 

Entenda n. 0 8, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua·se. no R.rt. 4.0, mais um Item 
com a seguinte redação: 

"XI- proibição por parte dos la· 
boratórios e de estabelecimentos 
congêneres. regularmente inscri­
tos no Serviço Nacional de Fisca­
Uzação da Medicina e Farmâcia, 
de ofertarem, sob a forma de 
"amostra grátis", diretamente ou 
através dos seus representantes, 
distribuidores ou propagandistas, 
remédios ou substâncias entorpe­
centes, ou que determinem de­
pendência física ou psíquica, a 
pessoas não credenciadas a pres­
crevê-los para fins terapêuticos 
ou científicos,'' 

A matéria já está regulamentada 
pelo disposto no art. 3.0 do Decreto­
lei n.0 159. de 10 de fevereiro de 1967~ 
tornando-se supérflua a emenda. Con­
trár).o. 

Emenda n.0 9, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se no art. 4.0 mais um item 
com a seguinte redação: 

"Fiscalização no sentido de coibir 
o uso de doping ativo e passivo 
em qualquer tipo de atividade 
desportiva." 

A emenda enseja duas considera­
ções; ll se o emprêgo fôr de subs­
tãncias que gerem dependência física 
ou psíquica, já esta previsto na lei, 
através do art. 281 do Código, na re· 

. dação oferecida pelo art. 23 do pro-
jeto; 2) se não fôr aplicada no doping 
substància proibida por lei, o crime 
é c;:ontra o p,atrimônio, previsto no 
art. 185 do nôvo Código. Portanto. a 
emenda é impertinente. Parecer con­
trário. 
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Emenda n.0 10, do Sr. Senador Nel~· 
son Carneiro: 

Inclua-se no art. 4.0 mais um item, 
com a seguinte redação: 

". . . proibição de fabricar e im-· 
portar drogas ditas anfetamínicas 
e os seus derivados." 

Entendo que a matéria está disci-· 
plinada pelo Decreto-lei n.• 159, de 
lO de fevereiro de 1967. A emenda 
provém de uma sugestão do Clube doa 
Advogados do Estado da Guanabara, 
que se apoiou na conferência do Dt. 
Nilson Sant'Anna. Acreditamos que 11 
solução dada pelo decreto-lei referi­
do é mais conveniente. Rejeitamo-la.. 

Emenda n.0 11, do Sr. Senador Nel­
son Carneiro: 

Inclua-se no art. 4.0 mais um item, 
com a seguinte redação: 

" ... a preparação de um corpo de 
assistentes sociais, especialmente 
treinados para agir junto às co­
letividades estudantis." 

Não hli. inconstitucionalidade, em­
bora a matéria seja de regulamento, 
ou, mais prOpriamente, dos planos 
previstos no art. 4.0 do projeto. 

Solicito audJêncJa da Comissão de 
Educação e Cultura. 

Emenda n.0 12, do Sr. Senador Ne1~ 
son Carneiro: 

No art. 6.0, após o vocãbulo "alu~ 
nos" e antes da expressão "sôbre 
os malefícios", inclua-se o seguinte 
texto: 

" .... e para os quais se convida.~ 
rão seus responsáveis, ... " 

Não há inconstitucionalidade. No 
entanto, é supérflua, face ao texto do 
art. 6.0 do substitutivo. Por isso, rE!­
jeitamo-la. 

Emenda n.0 13, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua~se no artigo 6.0 mais o s1~~ 
guinte item: 

" ... o contrôle, pelas autoridades 
competentes, das campanhas s6-
bre entorpecentes pela imprensa." 

A preocupação expressa na emencla 
está perfeitamente atendida, se con­
siderarmos o que dispõem o § 3.0 <lo 
art. 5.0 e o item X do art. 4.0 Quan­
to ao contrôle específico de campa~ 
nha feita pela imprensa, depreende~ 
se que as mesmas sejam orientadas 
na forma da lei. ConsJdero inconve­
niente o acréscimo proposto, rejeitan~ 
do a emenda. 

Emenda n.0 14, do Sr. Senador Ne~l~ 
son Carneiro: 

. Inclua-se no artigo 6.0 o seguinte: 

"Parãgrafo único - A conferêll~ 
ela de que trata o presente arti1~0 

deverá ser proferida por médico, 
para isso convidado, ou por edu~ 
cadores que tenham freqüentado, 
com aprovettnmento, o curso de 
que trata o art. 5.0" 

A matéria està disciplinada, com 
todo o cuidado, no art. 6.0 , § 3.0 A 
emenda não é inconstitucional, mas, 
em face do exposto, supérflua. Rejei~ 
tâmo~la. 

Emenda n.0 15, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Suprima-se o parágrafo único do 
artigo 7.0 

o problema da comunicação a au~ 
toridade sanitária é previsto para ou~ 
tros casos. Não há, no entanto, incons­
titucionalidade, mas somos pela au­
diência da Comissão de Saúde. 

Emenda n.O 16, de autoria do Sr. Se~ 
nadar Nelson Carnelro: 

Inclua-se no art. 7.0 mais um pa­
rágrafo, que serã o 2.0 , passando o 
atual parágrafo \mico a ser o 1.0 : 

"§ 2.0 - O disposto no parágrafo 
anterior só se aplicará se fôr 
constatado que a omissão do di~ 
retor seja responsável pela práti~ 
ca do tráfico e uso de substância, 
no âmbito do estabelecimento.'' 

A Emenda n.0 16 não se aju.sta ao 
sentido do Projeto. O parágrafo úni~ 
co não necessita dessa complementa~ 
çâo que redunda em enfraquecer, na 
área da administração escolar, o sen~ 
tido repressivo da lei. 

Emenda n.0 17, de autoria do Sr. Se­
nador Accloly Filho: 

Transforma o art. 8.0 em § 2.0 do 
art. 7 .O com a seguinte redação: 

"~ 2.0 - Sem prejuízo das demais 
sanções legais, o aluno que pra­
ticar fato descrito como infração 
no art. 281 e seus parágrafos do 
Código Penal terá sua matrícula 
trancada a juizo da direção do es­
tabelecimento." 

Emenda n.0 18, de autoria do Sr. Se­
nador Nelson Carneiro: 

Dê-se ao artigo 8.0 , que fica acres­
cido de um parágrafo, a seguinte re­
dação: 

44Art. 8.0 - Sem prejuízo das de~ 
mais sanções legais, o aluno de 
qualquer estabelecimento de ensi~ 
no que fôr encontrado trazendo 
consigo substância entorpecente 
ou que determine dependência fí­
sica ou psíquica só poderá ter sua 
matrícula trancada no ano letivo 
após o pronunciamento da Jus~ 
tlça. 

Parágrafo único - Adotar~se-á 
como ptovidência preliminar, o 
trancamento de matrícula no ano 
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letivo, caso o aluno, de que trata 
o presente artigo, vier a ser con­
denado ou fôr determinada a aua 
iriternação em estabelecimento 
hospitalar." 

Emenda n.0 19, de autoria do Sr. Se­
na dor Nelson Carneiro: 

No art. 8.0, substitua~se a expressã~l 
"trazendo consigo substância entor 
pecen te". por: 

"portando consigo substância en 
torpecente, faça uso dela ou pro· 
mova seu tráfico" ... 

A Emenda n.o 17 do Senador Accioly 
Filho; a Emenda n.0 18, do Senador 
Nelson Carneiro; a Emenda n.o 19, 
também do Senador Nelson Carneiro, 
Visam alterar o texto da lei em ela~ 
boração, afetando o sistema de repres­
são na área administrativa. 

Somos contra. por serem inconve 
nlentes aos objetivos do Projeto, mas 
solicitamos a audiência da Corntssât 
de Educação e Cultura, na busca de 
solução mais racional, pois a redaçãr 
do art. 8.0 nos parece drástica e nos 
entendimentos com o ilustre Relator 
da Comissão de Educação fõra acer~ 
tado êle tentar urna subemenda mais 
adequada. 

A Emenda n.0 20, de autoria do Se­
nador Nelson Carneiro, tem a seguinte 
redação: 

Dê-se ao artigo 11, que fica acres-· 
cido de um parágrafo, a seguinte re­
dação: 

"Art. 11- Se o vício não suprimír, 
mas diminuir consideràvelmente a 
capacidade de entendimento de· 
fato ou de autodeterminação do 
agente, a pena paderá ser ate 
nuada, permitindo-se ao julgado1· 
aplicar o disposto no § 2.0 do art. 
155 do Código Penal, ou, ainda•, 
.substituí-la por internação em e.s~ 
tabelecimento hospitalar, pelo 
tempo necessário à sua recupera-· 
ção. 

Parágrafo único - O disposto 
nesse artigo não se aplica caso o 
infrator seja considerado trafi­
cante." 

A regra adotada pelo projeto é a 
mesma do sistema do atual Código 
quanto à chamada imputabllldade 
restrita. Diminuída a quantidade de 
pena aplicável, pode ocorrer que du­
rante o cumprimento dela o conde'~" 
nado venha a recuperar~se do vício 
em virtude de tratamento médico. 
Nesse caso, prevê-se a extinção da pu­
nibilidade, pois corresponderta à ces­
sação da internação em hospital, se 
não tivesse sido aplicada a pena. Não 
são, assim, demasia as expressões "em." 
virtude de tratamento médico" . 

Somos, assim, pela rejeição da 
emenda. 
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·A Emenda n.o 21. também do emi­
nente Líder da Oposição estabelece: 

No parágrafo 1.0 do art. 11, su­
prima-se a expressão "em virtude 
de tratamento médico". 

Também somos pela rejeição. 

Emenda n.0 22, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - A emenda 
não explicita o que deseja significar, 
"sem qualquer influência futura." 
Quer que se apaguem fatos dos an­
tecedentes criminais do condenado? 
Se fôr isto, há o instituto da reabili­
tação no Código Penal Não há por 
que acolher esta emenda. 

Emendas n.0 s 23 e 24, de autoria do 
nobre Senador Nelson Carneiro ~Não 
se justificam as Emendas n.os 23 e 24. 
O_ texto do projeto é claro. A interna­
cao é sempre pelo tempo necessário à 
recuperação, pois é o que está expres­
so no caput do artigo li: entende-se 
por estabelecimento hospitalar, para 
os fins do art. 11. o especializado o 
bem equipado para receber, trataf e 
educar os viciados em drogas e isto a 
lei não precisa dizer. 

Emenda n.0 25, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - O ilícito 
de porte de drogas está subordinado 
à expressão normativa ''indevido". Se 
o agente transporta substâncias en­
torpecentes ou assemelhadas, sem 
transgressão a preceitos legais ou re­
g-ulamen_tares, não hã crime e, por­
taJ1to, nao pode haver flagrante. Sem 
razão a emenda, cujo teor é pouco in­
teligível. Contrário, portanto. 

Emenda n.o 26, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - O prazo 
de 48 horas para audiência de apre­
sentação do prêso é uma garantia 
p~ra êste, a fim de não prolongar às 
vezes uma prisão injusta. Não deve 
ser, assim. dilatado o prazo proposto 
na emenda. Mantenho o têrmo do 
substitutivo. rejeitando a emenda. 

Emenda n.o 27, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro - Não há 
razão para emenda. O caput do artigo 
15 determina que ao Juiz caberá mar­
car audiência de apresentação e no ~ 
2.0

, que dessa designação a autoridade 
policial intimará as partes. Nada 
mais claro. Rejeito a emenda. 

Emenda n.0 28, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro- A emenda 
conflita com a sistemática do projeto 
constante do ~ 3.0 do art. 15. A me­
dida preconizada na mesma, é alcan­
cada pelo art. 16, que prevê a devolu­
~ão dos autos à autoridade policial 
para novas diligências. 

Emenda n.0 29, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

No art. 17: 

Onde se lê: 3 ltrêsl dias. 

Leia~se: 5 (cinco) dias. 

A preocupação do projeto é dar ce­
leridade ao processo. Os casos de in­
fração à Lei dos Tóxicos são geral­
mente simples, não exgindo maiores 
exames. 

Mantenho o prazo do substitutivo. 

Emenda n.0 30, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

No art. 17, onde se lê: 

3 r três) dias ... 

Leia-se: 5 (cinco) dias. 

O parecer é o mesmo exarado na 
Emenda n.0 29, que versa a matéria 
de prazo. 

Contrário, conseqüentemente. 

Emenda n.0 31, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro. 

Inclua-se no item II do art. 19, após 
a palavra "sentença", a expressão: 

"inclusive a ampla defesa do réu." 

Trata-se de princípio geral de Di­
reito; dispensável a repetição na lei 
em elaboração. 

Rejeito a emenda. 

Emenda n.0 32, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

No art. 20: Suprima-se a palavra 
"Sumário'' 

A apuração nas infrações da Lei dos 
Tóxicos não reclama investigações, 
·provas, exames e debates maiores. Por 
isso seu procedimento pode adotar o 
rito sumãrio. sem prejuizo para a pes­
quisa da verdade e melhor aplicação 
da justiça. O assunto foi objeto de 
estudo na Comissão de Justiça que, 
tranqüilamente, aceitou o rito sumá­
rio. 

Rejeitamos, conseqüentemente. a 
emenda que manda suprimir a pala­
vra "Sumário". 

Emenda n.0 33, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Acrescente-se ao art. 21 o seguinte: 

''Parágrafo único- As penas pre­
vistas nesse artigo aplicar-se-ão 
ate ao dôbro quando o infrator 
fôr considerado traficante, agindo 
em qualquer das imediações aci­
ma referidas ou fora delas." 

O problema de quantidade de pena 
foi cuidadosamente revisto e sistema­
tizado no substitutivo dentro da dou­
trina penal. A emenda altera a Biste­
mática já estabelecida, sem melhorar 
tecnicamente o projeto. 

Rejeitamos, conseqüentemente. 

Emenda n.0 34, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro; 

Inclua-se in fine do art. 26 o se-
guinte: 

"e o disposto no seu Capitulo II 
aos sentenciados a partir da data 
em que entrar em vigor." 

Não ê preciso norma explícita sôbre 
a retroatividade da lei mais benigna. 
í:sse é um principio constitucional 
rart. 153, § 16l. aplicável em todos os 

casos em que a lei posterior beneficie, 
de qualquer maneira, o réu ou o sen­
tenciado. 

Rejeitamos a emenda. 

Emenda n.0 35, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"!:.i - O Juiz, titular ou substituto, 
que iníciar a audiência concluirá a 
jnstrução." 

Tratando-se de processo sumário, 
com tramitação em poucos dias, é 
desnecessária a providência sugerida 
na emenda. Rejeitamo-la. 

Emenda n.0 36, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"~ - As penas aplicam-se ao dô­
bro se o agente fôr considerado 
traficante." 

A questão de quantidade de pena 
mereceu cuidadosa revisão por parte 
da Comissão de Justiça e o substitu­
tivo estabeleceu sistemática sujeita a 
melhor doutrina penaL Rejeitamos a 
emenda. 

EMENDA N." 37 de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde couber, o seguinte 
parágrafo: 

"~ - A internação do toxicómano 
em qualquer estabelecimento hos­
pitalar ou disciplinar deve ficar 
sujeito a um regime educativo e 
de trabalho, lucrativo ou não, se­
gundo o permitírem suas condi­
ções pessoais." 

Trata-se de matéria regulamentar, 
não havendo como admiti-la no texto 
da lei. Pela rejeição. 

El\IENDA N.0 38 de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se onde couber o seguinte: 

"Art - Ocorrendo prisão em 
flagrante e lavrado o respectivo 
auto. a autoridade policial comu­
nicará o fato incontinenti ao Juiz 
competente que designara ime­
diatamente um médico especiali­
zado._ para fazer um exame na 
flagrância da ocorrência. 
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Parágrafo único - Após o exame 
de que trata o presente artigo, se 
fôr verificado se tratar de um 
infrator iniciado ou um doente -
o toxicômano - o Juiz deverá en~ 
tregá-Io à autoridade sanitária lo~ 
cal para o efeito de sua desinto­
xicação, antes de qualquer poste~ 
rior medida judicial." 

A hipótese prevista na Emenda 
n.0 38 está satisfeita no contexto do 
projeto e por isso rejeitâmo~la. 

EMENDA N.0 39: de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se onde convier: 

"Art. - Em tôda sessão cine­
m4-tográfica, em casas de diver­
sões do gênero, exibir-se-á filme 
educativo, com duração máxi~ 
ma de 3 (três) minutos, visando 
ao combate e uso de entorpecen­
tes. 

Parágrafo único - O Govêrno Fe­
deral diligenciará sôbre a produ­
ção, distribuição e empréstimo dos 
filmes referidos neste artigo." 

Não há inconstitucionalidade, mas 
a matéria deve ser objeto do regula­
mento e dos planos previstos no art. 
4.0 , X, do substittuivo. Pela rejeição. 

EMENDA N.0 40 de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro: 

Inclua-se, onde convier, o seguinte 
artigo: 

"Art. - Os blocos de receituá~ 
rio médico só poderão ser impres­
sos mediante a apresentação às 
tipografias, pelos médicos, de au­
torização escrita dos CRM, e de~ 
verão conter fôlhas numeradas. 

Parágrafo único - Aos médicos 
caberá anotar em seus aponta­
mentos, após a prescrição de me­
dicamento sujeito a contrôle, a 
número da fôlha do bloco ao lado 
do nome do cliente e do medi­
camento." 

É matéria já regulamentada pelo 
Decreto-lei n.0 159, de 10-2-1967. Não 
cabe no Projeto. Rejeitamos a emenda. 

EMENDA N.0 41 de autoria do Sr. 
Senador Osires Teixeira: 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Para ordenar, coorde~ 
nar e executar as medidas pre~ 
ventivas estatuídas nesta lei, o 
Ministério da Educação e Cultura 
manterá, usando seu próprio pes­
soal, Departamento especializado 
de estudo, pesquisas e educação 
antitóxica. 

Parágrafo único - O Departa­
mento instituído pelo presente ar­
tigo será dirigido por um presi­
dente, escolhido livremente pelo 
Ministra da Educação e Cultura, 

dentre os funcionários de seu qua­
dro." 

A emenda dispõe sôbre ·alterações de 
estrutura administrativa do Minis­
tério da Educação, criando um nóvo 
Departamento. Trata-se de assunto 
que vai incidir no campo da reforma 
administrativa e, portanto, juridica­
mente não tem pertinência com a lei. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.0 42 de autoria do Sr. 
Senador Nelson carneiro: 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. - Esta lei incorporar-se-á 
ao Decreto-lei n.0 1.004, de 21 de 
outubro de 1969, na data em que 
êste entrar em vigor, consideran­
do-se o mesmo modificado no que 
conflitar com o presente texto le­
gal." 

O nôvo Código Penal (Decreto-lei 
n.0 1.004, de 1969) se encontra na 
fase de vacatio legis. Poderá, ainda, 
sofrer alterações para ajustá-lo ao 
futuro Código de Processo Penal. 
Somos pela rejeição. 

Solicito da Mesa uma orientacão. 
As emendas da comissão de SaÍ1de, 
que já foram divulgadas, devem ser 
objeto de pronunciamento da Comi&­
são de Constituição e Justiça? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mun­
din) -V. Ex.a. terá, também que dar 
sôbre elas o seu parecer, por' isso que 
a Comissão de Constituição e Justica 
ainda não havia sido ouvida a reS­
peito. 

Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Se­
nador Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
<Pela ordem) - Sr. Presidente, en­
viei à Mesa pedidos de destaque para 
e~·sas emendas. Creio que a oportuni­
dade para a Comissão de Justiça ma­
nifestar-se chegaria por ocasião da 
apreciação dos destaques solicitados. 

O SR. PRESIDENTE IGuido Mon­
din) -Não, nobre Senador. A Comis­
são de Constituição e Justiça terá que 
ser ouvida em primeiro lugar. 

Continua com a palavra o Sr. Re­
lator. 

O SR. JOSE LINDOSO - Parecer 
sôbre a Emenda n.0 2, da Comis&ão de 
Saúde. 

É valioso, sem sombra de dúvida, pa­
ra o debate do problema, o parecer da 
Comissão de Saúde, em cujo Relator, 
o eminente Senador Waldemar Al­
cântara, emitiu considerações, sob di­
versos ângulos da matéria, dignas de 
reflexão. Ê.sse intróito é uma homena­
gem que, pessoalmente, desejo tribu­
tar a S. Ex.a 

Dou prosseguimen-to, Sr. Presidente, 
à apreciação das emendas. 

A Emenda n.0 2, da Comissão de 
Saúde, é do seguinte teor: 

Ao artigo 1.0 acrescente-se o seguin­
te ~ 2.0 , passando o parágrafo único 
a l.o: 

"!:i 2.0 - Ao Ministério da Saúde, 
pelos seus órgãos competentes, 
cabe definir em regulamento 
quais as s·ubstâncias tóxicas obje­
to desta lei, enumerá-las e élas­
sificá-Ias segundo o seu grau de 
periculosidade." 

As ponderações constantes do pa­
recer parecem-me justas. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, com a devida permissão do 
eminente Relator, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRf:SIDENTE <Guido Mon­
din) - Tem a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Ruy santos. 

O SR. RUY SANTOS (Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, tenho a impressão de que há 
numeração errada nas emendas da 
Comiesão de Saúde. A emenda que 
está sendo relatada como n.0 2, em 
verdade. é 11.0 1. porque o Relator 
apresentou esta Emenda n.0 1, mas 
ela não foi aceita pela Comissão de 
Saúde. E se não foi aceita pela Co­
missão de Saúde, tenho a impressão 
de que deixou de existir, tanto que, na 
conclusão, se diz: 

A Comissão de Saúde, após a lei­
tura do relatório do eminente Se­
nador Waldemar Alcântara, apro­
va o s-eu parecer e as Emendas 
números 2, 3, 4, 5, e a e rejeita 
a Emenda n.0 1. 

Tenho a impressão de que a n.0 2, 
do eminente Relator da Comlssão de 
Saúde, em verdade, está sujeita a no­
va numeração, porque ela foi n.0 2 no 
parecer do Relator, mas tendo sido 
apreciada a de n.0 1. É, apenas, uma 
questão sem maior importância. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
din) -Realmente, nobre Senador, is­
so não trará majores conseqüências. 
Como anunciei anteriormente. uma 
vez dada como inexistente a Emenda 
n.o 1, evid-entemente o Sr. Relator 
passará a dar parecer sôbre a Emenda: 
n.0 2 em diante; no caso sôbre as 
Emendas de nú.meros 2, 3, 4, 5 e 6. 

O SR. JOSE LINDOSO - A emenda 
djz o ,<;egll1nte: 

EMENDA N.0 2-CS 

Ao artigo 1.0 acrescente-se o &eguln­
te ~ 2.0 , passando o parágrafo único 
a l.o: 

"~ 2.0 - Ao Ministério da Saúde, 
pelos seus órgãos competentes, 
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cabe definir em regulamento 
quais as substâncias tóxicas obje­
to desta lei, enumerá-las e clas­
sificá-las segundo o seu grau de 
periculosidade." 

A delegação ao órgão próprio do 
Ministério da Saúde para, através de 
portaria, determinar quais essas subs­
tâncias, quais os produtos tóxicos, nos 
parece bastante lógico porque, tôda 
vez que no mercado surgir uma subs­
tância considerada tóxica, capaz de 
gerar dependência física ou psíquica, 
ela é analísada e automàticamente in­
cluída na relação pelas autoridades de 
fiscalização do Ministério da Saúde. 

Essa delegação ao Ministério da 
Saúde já existe, o que torna desne­
cessária a emenda oferecida pela Co­
missão de Saúde, sôbre matéria já re­
gulamentada. 

Emenda n.0 2, ao inciso I, do art. 4.o 

Dê-se a seguinte redação: 

"A proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração, por parti­
cular, de tôdas a.s espécies de 
plantas das quais possam ser ex­
traídas substâncias tóxicas ou en­
torpecentes que determinem de­
pendência física ou psíquica." 

A emenda, em parte, foi aproveita­
da através de subemenda do Relator, 
quando elaborou o substitutivo. 

A redação proposta no substitutivo 
é a seguinte: 

"I - a proibição de plantio, cul­
tura, colheita e exploração por 
particulares, da dormideira, da 
coca, do cânhamos cannabis sa­
tiva, de tôdas as variedades des­
sas plantas e de outras de que 
possam ser extraídas substâncias 
entorpecentes, ou que determinem 
dependência física ou psíquica." 

Foi a redação dada, evitando-se o 
aspecto generalizado e universal co­
mo oferecido pela Comissão de Saúde. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) -Peço a atenção do Relator pa­
ra o fato de que S. Ex.a está precisa­
mente relatando a Emenda n.O 6, con­
forme acompanho aqui. Não obstante, 
o Sr. Relator poderá concluir e, após, 
voltar à Emenda n. 0 3. 

O SR. JOSÉ LINOOSO Diz a 
Emenda n.0 3: 

"Todo estabelecimento de ensino 
promoverá, durante o ano letivo, 
mem:almente, uma conferência, 
de L·eqüência obrigatória para os 
alunos e facultativa para os pais, 
sôbre os malefícios causados pe-
la.s substâncias tóxicas." 

Em parte foi acolhida pelo substitu~ 
tivo que deu nova redação conforme 
expressa no art. 6.0 : 

"Os estabelecimentos de ensino de 
primeiro grau ... u 

Tivemos que alterar a denominação, 
em face da última J.ei que fixa dire­
trizes do ensino para 1.0 e 2.o graus, 
substituindo a terminologia ensino 
médio. (Lê.) 

"Os estabelecimentos de ensino de 
1.0 e 2. 0 graus ou superiores pro­
moverão, durante o ano letivo, 
conferências de freqüência obri­
gatória para os alunos e faculta­
tiva para os pais, sôbre o malefí­
cios causados pelas substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica." 

De forma que a emenda foi aceita e 
incorporada, com essa redação, ao 
substitutivo. 

A Emenda n.0 4, da Comissão de 
Saúde, dispõe: 

"Ao parágrafo único do art. 7.0 

acrescente-se in fine: ... compe­
tindo-se a estas igual procedi­
mento em relação àquelas os têr­
mos do ~ 1.0 do art. 7.0

" 

O projeto do Govêrno diz, no ar-
tigo 7.0 : 

Os diretores dos estabelecimentos 
de ensino adotarão tôdas as me­
didas que forem necessárias à 
prevenção do tráfico e uso, no 
âmbito escolar, de substâncias en­
torpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica. 

Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, seus diretores fi­
cam obrigados a comunicar às au­
toridades sanitárias os casos de 
uso e tráfico dessas substâncias 
no âmbito escolar. 

Como verificamos, o art. 8.0 diz: 

- Sem prejuízo das demais san­
ções legais, o aluno d.e qualqu~r 
estabelecimento de ensmo que for 
encontrado trazendo consigo subs­
tância entorpecente ou que de­
termine dependência física ou psí­
quica, ou induzindo alguém ao seu 
uso, terá sua matrícula trancada 
no ano letivo. 

o assunto versado no parágrafo 
único do art. 7.0 e no art. 8.0 foram 
objeto de emenda de Plenário dos Srs. 
Senadores Nelson Carneiro e Accioly 
Filho, para as quais foi solicitada a 
audiência da Comissão de Educação. 
Em princípio, a Comissão de Justiça 
entende que elas representam um 
afrouxamento da sistemática de re­
pressão na área administrativa, mas 
deseja a audiência da Comissão de 
Educação por considerar não muito 
feliz a solução dada nos dispositivos 
em anãlise. 

A Emenda n.o 5 versa, também, sô­
bre o art. 8.0 , cujo parecer é idêntico 
ao da emenda que acabamos de rela­
tar e que está na dependência do pro­
nunciamento da Comissão de Educa­
ção. 

A Emenda n.0 6 já relatamos. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - A Comissão de Constituição e 
Justiça concluiu pela constitucionali­
dade das Emendas n.0 s 2, 5, 11 e 15; 
pela rejeição das Emendas n.0 s 1, 3, 4, 
6. 7. 9. 10. 12. 13. 14. 17. 18. 19, 20, 21, 22, 
23. 24. 25. 26. 27. 28. 29, 30, 31, 32. 33. 34, 
35, 36. 37. 38. 39. 40. 41 e 42; pela pre­
judicialidade da Emenda n.0 8; pela 
rejeição das Emendas n.0 s 2 e 6-CS; 
pela constitucionalidade das de n.os 4 
e 5-CS; e favorável, nos têrmos do 
substitutivo, à Emenda n.o 3-CS. 

O SR. AOALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Ada~berto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, é exatamente sôbre êste 
aspecto que desejo falar, porque há 
algumas emendas que foram conside­
radas constitucionais pelo Relator e 
outras não. Parece que a Comissão de 
Constituição e Justiça se manifestou 
contràriamente ou a favor, mas exa­
minando-as, quanto ao mérito, no âm­
bito da sua competência. Mas quan­
to a outras, segundo ouvi, a Comis­
são se teria manifestado pela incons­
titucionalidade. tste um aspecto sô­
bre o qual desejava ser informado, 
porque me parece que, quanto a es­
sas emendas, deveria haver uma vota­
ção prévia do Senado, por causa do 
princípio da apreciação preliminar da 
inconstitucionalidade. 

A experiência já me ensinou que 
muitas vêzes as comissões técnicas se 
pronunciam sôbre emendas que a co­
missão de Constituição e Justiça de­
pois considera inconstitucional, le­
vando seus membros a um trabalho 
inútil, porque, evidentemente, nin­
guém vai pronunciar-se favoràvel­
mente a uma emenda já julgada in­
constitucional pela Comissão de Cons­
tituição e Justiça, a não ser em casos 
excepcionalíssimos. Gostaria de levan­
tar esta questão de ordem: se V. E:<.a. 
não deverá prêviamente submeter à 
decisão do Plenário as emendas jul­
gadas inconstitucionais, a fim de evi­
tar-se um trabalho exaustivo das ou­
tras Comissões na apreciação dêsse 
grupo. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Com a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Ruy Santos. 
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O SR. RUY SANTOS (Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, tenho a impressão 
de que o eminente Relator da Comis~ 
são de Constituição e Justiça não ful~ 
minou nenhuma emenda como in­
constitucional. S. Ex.a apenas deu pa­
recer contrário a estas emendas den­
tro do âmbito da competência da pró­
pria Comissão de Constituicão e Jus­
tiça, mas não por inconstitucionali­
dade que obrigue a uma votação pré­
via. Permita V. Ex.a a liberdade de 
ter feito essa ponderação antes da de­
cisão de V. Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena - Então, ou­
vi mal. No comêço do parecer do emi­
nente Senador José Lindoso tive a 
impressão de ouvir isso a respeito de 
algumas emendas. Diante do esclare­
cimento do nobre Lider, retiro a ques~ 
tão de ordem, porque não há mais 
razão de ser. 

O Sr. José Lindoso - Realmente, 
não há nenhuma inconstitucional. 

O Sr. Adalberto Sena - V. Ex.a 
não julgou nenhuma inconstitucio~ 
nal? 

O Sr. José Lindoso - São inconve~ 
nientes ou estão em conflito com a 
sistemática do projeto. 

O Sr. Adalberto Sena - Neste ca~ 
so, não há razão de ser para minha 
questão de ordem, eu a retiro. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Era precisamente, nobre Se~ 
nador Adalberto Sena, o que a Mesa 
ia esclarecer. A c o m p a n h e i cada 
emenda, e a manifestacão da Comis­
são de Constituição e iustiça não foi 
nunca pela inconstitucionalidade ou 
inj uridicidade, mas sim, atendendo 
ao mérito, é que rejeitou as já anun­
ciadas. 

Com a palavra o nobre Senador 
Waldemar Alcântara, para relatar as 
emendas, em nome da Comissão de 
Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
(Para emitir parecer. Não foi revisto 
pelo orador.) - Sr. Presidente, te­
nho a impressão de que esta propo~ 
sição, objeto de tantas emendas apre­
sentadas em Plenário, nasceu, real­
mente, sob o signo do rito sumário. 
Não sei se poderei, apesar do esfôrço 
que vou fazer, ter o mesmo poder de 
síntese do nobre Relator da Comissão 
de Constituição e Justiça que apre­
ciou, em poucos minutos, cêrca de 42 
emendas, sem descer a maiores de­
talhes. Não sei se me devo restrin­
gir em meu relatório, exclusivamen­
te, àquelas emendas para as quais S. 
Ex.a pediu audiência da Comissão de 
Saúde ou se tenho o direito de ana­
lisar tôdas as emendas, uma por uma, 
deixando de lado aquelas que S. Ex.a 
dirigiu à Comissão de Edm .. ação e 
Cultura ou deixando de me reportar 
àquelas que á receberam parecer ne-

gativo do nobre Senador José Lin­
doso. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Nobre Senador Waldemar Al­
cântara, talvez fôsse conveniente que 
suspendêssemos por uns instantes a 
Sessão, a fim de que V. Ex.a possa 
coordenar as emendas que dizem res­
peito à Comissão de Saúde e que exi­
girão, realmente, a atenção daquele 
órgão técnico, porque nem tôdas as 
emendas rejeitadas pela Comissão de 
Constituição e Justiça, dizem respei­
to à Comissão de Saúde. A pergunta 
é: V. Ex.a já fêz, porventura, esta 
seleção? 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Creio que não há necessidade de V. 
Ex.a suspender a reunião para me 
dar esta informação. Basta, simples­
mente, dizer. em nome da Mesa, que 
tão bem representa, que me devo 
ater às emendas tais e tais. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Não é possível dizer daqui, 
nobre Senador. As emendas precisam 
ser apreciadas. Há entre aquelas que 
a Comissão de Constituição e Justica 
relatou algumas da competência da 
Comissão de Saúde. 

O que a Mesa está solicitando de 
V. Ex. a é que as verifique, porque da­
qui é impossível fazê-lo. E nem é 
mesmo da competência da Mesa, e 
sim, do Relator. 

Pergunto a V. Ex. a se desejaria 
suspendês~emos a Sessão, por uns dez 
minutos, para que V. Ex. a possa fa­
zer esta seleção. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Eu mesmo nãD preciso. Estou pergun­
tando, simplesmente, se devo ficar 
adstrito àquelas que são pertinentes 
diretamente à Comissão de Saúde ou 
se devo apreciar tôdas as emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Justamente. Solicitarei a V. 
Ex.a que dê parecer sôbre as emen­
das pertinentes à Comissão de Saú­
de, embora rejeitadas. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Segundo o critério do Relator da Co­
missão de Constituição e Justiça, 
creio que tenho de relatar apenas 
uma emenda, porque, as demais, as 
cinco emendas da Comissão de Saú­
de, são objeto de requerimento de 
destaque. A elas eu me reportarei na 
ocasião devida. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Eu anotei que, no pare­
cer do eminente Relator, S. Ex.a 
considerou pertinentes à Comissão de 
Saúde as Emendas n.os 5 e 15, 

O SR. WALDEMAR ALCÂNTARA­
Das emendas apresentadas em pie~ 
nário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Independente disto, lembro 
que o Relator da Comissão de Cons­
tituição e Justiça solicitou a audiên­
cia da Comissão de Saúde sôbre as 
Emendas de n.Os 2, 5 e 15. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Então, eu tenho que me ater, no mo­
mento, às Emendas n.0 s 2, 5 e 15. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Esta.s são as de audiência, 
mas há as outras da competência da 
Comissão de Saúde, que V. Ex.a, tam­
bém, poderá apreciar. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Isto é o que eu queria ouvir de V. 
Ex.a 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Então, Sr. Presidente, em primeiro lu­
gar, queria manifestar a minha estFa­
nheza, que resulta da minha tgnoran­
cia em matéria regimental. 

Estive ausente, por alguns dias, só 
tendo regressado a esta Casa ontem. 
Encontrei quarenta e tantas emendas, 
apresentadas em plenário, para que 
me manifestasse sôbre elas. 

Ao examinar o que ocorreu, na reu­
nião de segunda-feira, verifiquei que 
havia um Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça agora objeto 
destas emendas. 

A concepção que tinha de Substitu­
tivo era outra bem diferente .. porque 
nunca me dera ao trabalho de ler, 
no Regimento, se existia essa figura 
de Substitutivo e para que ela exis­
tisse, se havia algum requisito, algu­
ma exigência, ou condições que con­
figurasse a figura do Substitutivo. 

Infelizmente, numa batida ligeira 
que fiz no Regimento, só encontrei 
uma vez a palavra "substitutivo," sem 
nenhuma explicação, sem nenhuma 
concessão que definisse, exatamente, 
o que era substitutivo. 

Recorri a quem de direito, à Asses­
soria da Mesa e esta me disse que a 
figura do Substitutivo realmente não 
está bem delineada, podendo qualquer 
relator, a propósito de qualquer coisa, 
apresentar substitutivo. Eu, na minha 
tdéia de substitutivo, admitia que só 
caberia um substitutivo quando êste 
substitutivo inovasse, profundamen­
te, substancialmente, o projeto origi­
nal. 

No caso em aprêço, por exemplo, 
minha surprêsa é que o substitutivo, 
pràticamente, não alterou o projeto 
originaL Num exame mesmo aligei­
rado, verifica-se que as coincidências 
são de tal ordem que até o número de 
artigos é o mesmo, bem como o nú­
mero de itens, o número de parágra­
fos, porque, se houve alteração para 
mais, logo foi compensada para me­
nos e os dois últimos artigos - o pro­
jeto original tem 28 artigos e o substl-
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tutivo tem 27 artigos - pela simples 
razão de ter fundido os dois últimos 
artigos num só, o que não representa 
uma alteração. Mas isto é um cavaco 
de quem não entende de Regimento e 
foi tomado de surprêsa. 

Então, Sr. Presidente, a exemplo do 
que fêz o ilustre Relator da Comissão 
de Constituição e Justiça, vou pro­
curar ser bastante sintético, na apre­
ciação de várias das emendas que, não 
sendo realmente muito pertinentes à 
Comissão de Saúde, carecem de uma 
palavra a respeito. Se tenho o direito 
de dá-la, é o que vou fazer. 

Em relação à Emenda n.0 I, de ple­
no acôrdo com o parecer do Relator 
da Comissão de Constituicão e Jus­
tiç~. Mas considero uma cóntribuição 
valiOsa que devemos oferecere aos que 
tiveram o encargo de fazer o regula­
mento desta lei e aproveitar muitas 
idéias quê estão aqui, que são válidas. 

EMENDA N.o 2 

Inclua-se, no artigo 2.0 , mais um 
item com a seguinte redação: 

proibição do uso da sigla 
LSD, para fins de propaganda." 

Justificação 

Com relação ao assunto, há quatro 
formas de combate ao entorpecente: 
A primeira, é evitar o clima favorá­
vel, que a propaganda pode ser por­
tadora. principalmente aos jovens. 

A emenda consubstancia suges­
tões enviadaS pelo Clube dos Advoga­
dos do Estado da Guanabara (Confe­
rência do Dr. Francisco Serrano 
Neves). 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 
1971. - Nelson Carneiro. 

Em relação a esta emenda, apresen­
tada ao artigo 2.0 - proibindo o uso da 
sigla LSD - apesar de essa sigla ser 
realmente perigosa, deve permanecer, 
sem maiores providências. 

EMENDA N.0 3 

Suprima-se o art. 3.0 do projeto. 

Justificação 

O art. 3. 0 , tal como apresentado, 
está em contradicão com o art. 1.0 e 
seu parágrafo único. 

Se é dever (art. 1.0 ) não há rele- · 
vância (art. 23) nem serviço desinte­
ressado (art. 3.0 ) que sofra punicão 
(parágrafo único do art. 1.0 ). O Que 
é obrigação não é devoção. 

Essa emenda é apresentada por su­
gestão do Dr. Hélcio Baptista de 
Paula, 26.0 Promotor Público do Es­
tado da Guanabara. 

Sala das sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Quanto a esta emenda, mandando 
suprimir o artigo 3.0, não compreendi 
o alcance. Não vejo o porquê da su­
pressão. Por isso, manifesto-me tam­
bém contrário. 

EMENDA N.o 4 

Acrescente·se ao fim do inciso I do 
art. 4.0 a expressão: 

"ressalvado o disposto no inciso 
III." 

Justificação 

Há, no inciso I do art. 4.0 , uma cor­
reção a ser feita: que se acrescente, 
ao fim do mesmo. cláusula idêntica à 
existente no inciso !I ("ressalvado o 
disposto no inciso Jll") sob pena de 
ficar aberto flagrante conflito: ou é 
proibido ou não, sob licença. Ao de­
mais, o Decreto n.0 4. 720 está em 
vigor. 

A emenda é apresentada como su­
gestão enviada pelo Dr. Hélclo Baptis­
ta de Paula, 26.0 Promotor Público do 
Estado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Evidentemente, não se precisa dizer 
"ressalvado o disposto no inciso III," 
porque já está feito. 

EMENDA N.0 5 

Inclua-se, no art. 4.0 , mais um item 
com a seguinte redação: 

"esclarecimentos à j u v e n tu de 
através de propaganda contra o 
uso de drogas, que deverá ser in­
indireta, acidental e discreta." 

Justificação 

A propaganda, quando não é bem 
orientada, funciona como "chamariz" 
para o protesto, razão por que deve ser 
acidental e discreta, como propomos, 
através da presente emenda, que con­
substancia sugestão enviada pelo Dr. 
Epaminondas Pontes, do Estado da 
Guanat?ara. 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. - Nelsun Carneiro. 

Esta Emenda propõe, in fine, mais 
um item ao art. 4.0 

O referido artigo jã é rico de erros. 
O nobre Senador Nelson Carneiro 
acha pouco e propõe mais um, com 
esta redação: "esclarecimentos à ju­
ventude através de propaganda contra 
o uso de drogas, que deverá ser indi­
reta, acidental e discreta.1

' 

Compreeende-se o objetivo da 
emenda, o interêsse de S. Ex.a mas 
considero a emenda altamente pre­
judicial aos propósitos do· Govêrno. 

Sou contra. 

EMENDA N.0 6 

Inclua-se, ao art. 4.0, mais um item: 

" ... divulgação por meio da im­
prensa falada e televisada, com 
prévia fiscalização e contrôle das 
autoridades competentes, de pru­
gramas e palestras sem objetivo 
ou exploração sensacionalistieas, 
em que se mostre os verdadeiros 
malefícios do uso de tóxico ou 
substâncias que determinem de­
pendéncia física ou psíquica, não 
sOmente no tocante à saúde, como 
também no enfraquecimento da 
família e na corrupção de c,ostu-
mes." 

Justificação 

É mister que se divulgue, com o in­
~ispensâvel contrôle da Censura. e 
orgãos especializados, programas e 
palestras em que sejam mostrados e 
debatidos os malefícios do uso de tó­
xicos, com as conseqüentes implica­
ções para o indivíduo (saúde, aciden­
tes pessoais) e para a sociedade <en­
fraquecimento da família, corrupção 
dos costumes). 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Dr. Dalmo Silva, Juiz de 
Direito da 15.a Vara Criminal do Es­
tado da Guanabara. 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

Não é preciso dizer mais nada. Em 
matéria de tóxico, quanto menos se 
falar, melhor. Se estamos dispostos a 
ajudar o Govêrno no combate à to­
xicomania, não há por que estar fa­
lando dessas práticas. 

Por isso mesmo, durante o tempo 
de tramitação dêsse projeto, no Con­
gresso, acredito que tenhamos feito 
muitos toxicômanos novos, porque ou­
viram falar de uma matéria que ig­
noravam, e por ela se interessaram 
com certeza, f<lram experimentar. 

Emenda n.o 8: mais um item no 
artigo 4.0 : 

"XI - proibição por parte dos la­
boratórios e de estabelecimentos 
congêneres, regularmente inscri­
tos no Serviço Nacional de Fis­
calização da Medicina e Farmá­
cia, de ofertarem, sob a forma de 
"amostra grátis", diretamente ou 
através dos seus representantes, 
distribuidores ou propagandistas, 
remédios ou substâncias entorpe­
centes, ou que determinem de­
pendência física ou psíquica, a 
pessoas não credenciadas a pres­
crevê-los para fins terapêuticos 
ou científicos." 

Justificação 

A emenda apresentada, .sugerida 
pelo Doutor Carlos Pime-ntel Cardoso, 
tem por objetivo incluir no Capitulo 
I - "Da Prevenção" ma-is um ins-

• 
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trumento capaz de combater o trá­
fico e uso de substâncias entorpecen­
tes ou que determinem dependência 
fisica ou psíquica. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Não é pos.sivel fazer isso. Absoluta­
mente contra. 

Emenda n.0 9. Ainda um item no 
artigo 4.0 : 

"Fiscalização no sentido de coi­
bir o uso de doping ativo e pas­
sivo em qualquer tipo de ativida­
de desportiva." 

Justificação 

Todos nós sabemos que o desporto 
está contaminado violentamente por 
essa droga excitante, principalmente 
nas competições de maiores responsa­
bilidades. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara. (Conferência 
do Dr. Nilson Sant'Anna.) 

Sala das Sessões, em 20 de setem­
bro de 1971. - Nelson Carneiro. 

IstQ já está coibido por leí. 

Emenda n.0 10. Mais um item no 
artigo 4.0 : 

N.0 10 

Inclua-se. no art. 4.0 , mais um item 
com a seguinte redação: 

proibição de fabricar e im­
portar drogas ditas anfetamínicas 
e os seus derivados." 

Justificação 

Hoje em dia, pràticamente não se 
utiliza a anfetamína em nenhum tra­
tamento médico. neurolôgico ou psi­
quiátrico, pois o resultado é altamen­
te aleatôrio. Mesmo em crianças com 
alguma disritmia e QI reduzido. tem 
demonstrado que o resultado conse­
guido não justifica o perigo de tor­
narmos essa criança ainda mais prê­
sa de psicose anfetamínica em futu­
ro, às vêzes, bem prôximo. 

A emenda consubstancia sugestão 
enviada pelo Clube dos Advogados do 
Estado da Guanabara. por ocasião da 
conferência do Dr. Nilson Sant'Anna. 

Sala das Sessões. em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Não é possível. Nada impede que se 
importe. O que se lmpede é o uso lu­
devido. 

Emenda 11.0 11. Mais um item no 
artigo 4.0 : 

... "a preparação de um corpo de 
Assistentes Sociais. especialmente 
treinados para agir junto às cole­
tividades estudantis.'' 

Justificação 

As Assistentes Sociais, especialmen­
te treinadas, poderão melhor locali­
zar os viciados e, com o seu poder de 
persuasão, encaminhá-los para o tra­
tamento conveniente. 

A emenda consubstancia sugestão 
que nos foi enviada pelo Dr. F. Car­
neiro de Mendonça, do Rio de Janei­
ro- GB. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Aqui, haveria muito a considerar se 
pudéssemos dispor de Assistentes So­
ciajs esclarecidos, preparados e moti­
vados para isso. Seria uma boa me­
dida. Mas acredito que nem o pre­
ceito relativamente à preparação de 
educadores vai ser observado com o 
rigorismo exigido, quanto mais o de 
Assistentes Sociais. Contra. 

Emenda n.0 12: 

No art. 67, após o vocábulo "alu­
nos" e antes da expressão "sôbre 
os malefícios", inclua-se o seguin­
te texto: 

e para os quais se convida­
rão seus responsáveis ... " 

Tenho emenda apresentada à Co­
missão de Saúde - que deixou de 
ser minha para ser dêsse órgão da 
Casa - a propósito déste objetivo, ,iá 
em parte aproveitado pelo Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

De modo que sôbre esta emenda me 
manifesto contràriamente. 

Emenda n.0 13: 

"Inclua-se no art. 6.0 mais o se­
guinte item: 

"o contrôle, pelas autoridades 
competentes. das campanhas sô­
bre entorpecentes pela imprensa." 

Esta emenda merece da minha par­
te exame especial, embora se diga que 
ela está atendida no art. 4.0 É o pa­
recer do Relator da Comissão de Jus­
tiça. 

Não entendi bem. Eu gostaria de 
saber - isto ajudaria a pressa com 
que desejo desincumbir-me desta mis­
são - qual o ítem a que se refere 
êss.2 parecer. 

Sr. Presidente. confesso que não en­
contrei, no projeto, nada a respeito 
do contróle, pelas autoridades com­
petentes. das campanhas sôbre entor­
pecentes pela imprensa. Considero 
medida da mais alta valia. Se o Go­
vêrno se dispõe a evitar o sensaciona­
lismo da imprensa a respeito do pro­
blema. se o objetivo da emenda é êste, 
acho altamente vantajosa e aceitável 
a emenda. 

Assim, meu parecer com relação à 
Emenda n. 0 13 é favorável no sentido 
de que se inclua mais um item no art. 
6.0 Aliãs, parece-me que há, aqui, um 
engano: a inclusão não é no art. 6.0 

-- que não tem itens - mas no 7.0 

Gostaria de ter a opinião do nobre Se­
nador José Lindoso a respeito do as­
sunto. O parecer de S. Ex.a, segundo 
pude compreender. rejeitava a emen­
da sob a alegação de que já estava 
atendida a prescrição no art. 4.0 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex. a? 

O SR. WALOE~IAR ALCANTARA­
Com muito prazer. 

O Sr. José Líndoso - É uma honra 
dar a contribuição que V. Ex.a soli­
cita. O art. 4.0 estabelece, no item X: 

''X -·· a execução de planos e pro­
gramas nacionais e regionais de 
esclarecimento popular, especial­
mente junto à juventude, a res­
peito dos malefícios ocasionados 
pelo uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica, 
bem como da eliminação de suas 
causas." 

Pressupõe-se que no regulamento -
porque são trés os Ministérios interes­
sados na matéria - se vai ctar a co­
ordenação dessas campanhas, a sua 
organização como um sistema coorde­
nado de campanha, planificado; in­
clusive. há outros dispositivos nesse 
mesmo sentido. O que acho desneces­
sário, nessa emenda, é exatamente que 
as autoridades competentes é que vão 
dosar essas campanhas. Não acredito 
que a imprensa por si mesma faça 
campanhas contra os tóxicos. Assim, 
na minha opinião, considero desne­
cessário êsse acréscimo, tanto mais 
por que poderemos, no interior, criar 
problemas. dificuldades entre a im­
prensa e as autoridades, relativamen­
te a questão de contrôle da imprensa. 

O SR. \VALDEMAR ALCANTARA­
Aceito as ponderações do nobre Re­
lator da Comissão de Constituição e 
Justiça, mas ficará o lembrete para 
os regulamentadores da lei: nada tem 
sido mais prejudicial à campanha 
contra os tôxicos do que a divulgação 
pela imprensa. pois essa divulgação é 
feita sempre sob o aspecto de sensa­
cionalismo jamais tendo em vista os 
preceitos educacionais. 

Sr. Presidente, o parecer é pela re­
jeição da Emenda n.0 13. 

A Emenda n.0 14 assim dispõe: 

Inclua-se no artigo 6.0 , o seguinte: 

"Parãgrafo único - A conferência 
de que trata o presente artigo de­
verá ser proferida por médico. pa­
ra isso convidado, ou por educa­
dores que tenham freqüentado, 
com aproveitamento, o curso de 
que trata o artigo 5.0

" 

• 
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É; um cuidado ·exagerado porque 
nem sempre o médico é a pessoa mais 
indicada para fazer essa conferência. 
O projeto, se está e1Vado de várias 
falhas, no particular do preparo de 
pessoal para tratar do assunto junto 
ao.s adolescentes, à juventude, foi 
muito cuidadoso, embora eu não te­
nha esperança de que tão cedo se pos~ 
sa preparar uma equipe de conferen­
cistas capacitada para tratar do pro­
blema neste imenso Pais que é o Bra­
sil. 

Emenda n,0 15 -"Suprima-se o pa­
rágrafo único do artigo 7.0" 

Nesta sim, o Relator foi particular­
mente interessado em ouvir a op-inião 
da Comissão de Saúde. 

A propósito dêsse assunto, tenho 
emendas que serão novamente apre­
ciadas daqui a pouco, pois que dão 
tima melhor colocação, a meu ver, a 
êsse problema crucial, ou seja, a ação 
punitiva contra estudantes encontra­
dos portando cigarro de maconha, ou 
coisa que o valha, e que serão fulmi­
nados, de imediato. com o trancamen­
to de suas matrículas. 

Embora aceite o mérito, rejeito a 
emenda, porque o assunto está me­
lhor tratado nas emendas da Comis­
são de Saúde e que serão, brevemen­
te, reexaminadas. 

Emenda n.0 16 - Sou contra pelos 
mesmos motivos já expendidos pelo 
R~lator da Comissão de Justiça. 

Emenda n.0 17 - Também me ·ma­
nifesto contràrtamente, ainda que a 
emenda traga a assinatura do Sr. Se­
nador Accioly Filho que, como o Se­
nador Nelson Carneiro, se deteve no 
exame aprofundado do problema. Mas, 
atribuir o trancamento da matrícula 
ao· juízo exclusivo da direção do esta­
belecimento de ensino, se toma inócuo 
porque jamais a diretora ou o dire­
tor de um estabelecimento tomaria 
essa·medida altamente antipática. 

Manifesto-me em contrário e volta­
rei ao assunto quando tratar da emen­
da apresentada pela Comissão de Saú-
de. · 

Emenda n.~ 18 - Essa emencla foi 
também remetida diretamente à Co­
missão de Educação e Cultura e tra­
ta, por igual, da medida de tranca­
mento da matrícula. 

Sôbre ela nós voltaremos a falar, 
(tuando tivermos examinado as emen­
das da Comissão de Saúde. 

·Emenda n.0 19 - T:imbém mandada 
çUretamente à Comissão de Educação 
e Cultura, está dentro do artigo 8.0 , 

cbjeto de relormulação por parte das 
emendas da Comissão. de Saúde. 

, :Pa'recer contrário, portanto. 

··Emenda n.o 20 - Já tem parecer 
contrário da Comissão de Constitui-

ção e Justiça e certamente terá pare­
cer de igual sentido na Comissão de 
Educação e CultUra, cuja audiência 
fo1 solicitada pelo nobre Senador Jo­
sé Lindoso. 

Rejeitada, portanto. 

Emenda n.0 21 - Suprima~se a ex­
pressão "em virtude de tratamento 
médico". 

Pronuncio-me contra. Deve perma­
necer o texto. 

Rejeitada. 

Emenda n.0 22 - ''Ac.rescente-se ao 
fim do § 1.0 do art. 11 a seguinte ex­
pressão: ''sem qualquer influência fu .. 
tura." 

Esta emenda !oi rejeitada pela Co­
missão de Constituição e Justiça. Em­
bora o assunto possa não estar conec­
tado com a parte de .saúde e médica, 
manifesto-me contràriamente. 

Emenda n.0 23 - "Dê-se ao § 2.0 do 
art. 11 a seguinte redação": Confesso 
que não alcancei muito o objetivo da 
emenda, mas adoto o mesmo parecer 
do Relator da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela rejeição. 

Emenda n.0 24 - Propõe que o es­
tabelecimento hospitalar deva ser 
especializado e possuir instalações 
próprias para receber, tratar e reedu-~ 
caros infratores viciados de que trata 
êste artigo. 

É óbvio. Não seria um estabeleci­
mento hospitalar para receber· toxi­
cômanos se não tivesse essas carac­
terísticas. 

Considero desnecessário, mas, como 
lembrete, vale. 

Quanto às Emendas de n.os 25 até 
42, manifesto-me de acôrdo com o 
parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça, mesmo porque seria muito 
temerário que fôs.. c emitir conceitos, 
pareceres sôbre coisas de que não en­
tendo, de ordem jurídica. 

Eram essas as considerações que 
queria fazer, reservando-me para vol­
tar a tratar das emendas que deixa­
ram de ser minhas para serem da 
Comissão de Saúde, quando elas, por 
fôrça de requerimentos, voltarem a 
ser debatidas em plenário. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
din) ~ Sr. Senador Waldemar Al­
cântara, a Mesa solicita a V. Ex. a es­
clarecimento sôbre a Emenda n.0 2, 
Que tenho anotado como aprovatla, 
mas estou em. dúvida. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
N.0 2 de Plenário, não é verdade? 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
dln) .,..- lt a que· dispõe sobre a proi­
biçao da sigla LSD. 

O SR. WALDEMAR ALCÂNTARA­
A sigla é. perigosa, mas nem por isso 
temos o direito de proibir seu uso, 
embora a expressão sugira e até pos­
sa &ervir de estímulo a experiências 
com o LSD. Esta é uma sigla que já 
está incluída na terminologia médica 
e não podemos deixar de usá-la. Sou 
pela rejeição. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon· 
dinl - Obrigado a V. Ex.• 

·O parecer da Comissão de Saúde 
sôbre as Emendas de I a 42 é pela 
rejeição. 

Agora solicito o parecer da Comis­
são de Educação e Cultura. Concedo 
a palavra ao seu Relator, o nobre Se­
nador Helvídio Nunes. 

O SR. ,HELVtDIO NUNES (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, ao projeto de 
lei que veio da Câmara, mas de ini .. 
ciativa da Presidência da República, 
o Senador José Lindoso ofereceu, de­
pois de longos e exaustivos estudos, 
um substitutivo; e em plenário fo­
ram oferecidas várias emendas ao 
substitutivo apresentado pelo Senador 
José Lindoso. 

A mim me cabe, nesta oportunida­
de, falar sôbre ::~ Emenda n.0 11, que 
diz o seguinte: (Lê.) 

Inclua-se no artigo 4.0 mais um 
item, com a seguinte redação: 
" ... a preparação de um corpo de 
assistentes sociais, especialmente 
treinados para agir junto às co­
letividades estudantis.') 

Essa a Emenda de n.0 11, de au­
toria do nobre Senador Nelson Car­
neiro. Ocorre, porém, Rr. Presidente) 
que a providência pleiteada pelo no­
bte Senador Nelson Carneiro já está 
contida no item 10 do artigo 4.0 do 
substitutivo: 

"Execução de planos e programas 
nacionais e regionais de esclare­
cimento popular. especialmente 
junto à juventude, a respeito dos 
malefícios ocasionados pelo uso 
indevido de substâncias entorpe­
centes ou que determinem depen­
dência física ou psíquica, bem 
como da eliminação de suas cau­
sas." 

Do ponto de vista da Comissão de 
Educação e Cultura, o parecer é pela 
rejeição da Emenda n.o 11. 

A Comissão de Educação e Cultura 
também cumpre examinar a Emenda 
n.o 12, de autoria do nobre Senador 
Nelson Carneiro, vazada nos seguin· 
tes têrmos: (Lê.) 

No art. 6.0 , após o vocábulo "alu­
nos" e antes da expressão "sôbre 
os malefícios", inclua-se o seguin­
te texto: 

" ... , e. para os quais se convida­
rão seus responsáveis, ... " 

i 
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Justificação 

Importa que os responsáveis pe· 
los jovens sejam. também, escla· 
recidos, para terem conhecimento 
e meios de fiscalização de seus 
dependentes, caso incidam no 
vicio. 

A presente emenda é uma valiosa 
colaboração do ilustre advogado 
pela Guanabara Aloysio Monteiro 
de Albuquerque. 

Sala das Sessões. 20 de setembro 
de 1971. - NeJson Carneiro. 

Sr. Presidente, esta salutar medida 
que, através da Emenda n.0 12, o no­
bre Senador Nelson Carneiro preten­
de introduzir no projeto, já está per­
feitamente atendida na redação dada 
pelo ilustre Senador José Lindoso ao 
art. 6.0 do substitutivo: (Lê.) 

Art. 6. 0
- Os estabelecimentos de 

ensino de 1.0 e 2.0 graus ou su~ 
perior promoverão, durante o ano 
Jet.ivo, conferências de freqüência 
obrigatória para os alunos e fa­
cultativa para os pais, sôbre os 
maleficios causados pelas subs­
tâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência física ou 
psiquica. 

Assim, já estando a matéria disci­
plinada no corpo do art. 6.0 do subs­
titutivo, o parecer da Comissão de 
Educação e Cultura é pela rejeição da 
Emenda n.0 12. 

A Emenda n.0 14, também de auto­
ria do Senador Nelson Carneiro. visa 
introduzir no art. 6.0 o seguinte: 

''Parágrafo único - A conferên­
cia de que trata o presente artigo 
deverá ser proferida por médico, 
para isso convidado. ou por edu­
cadores que tenham freqüentado, 
com aproveitamento, o curso de 
que trata o art. 5.0 " 

No particular, ouvimos a palavra 
abalizada do nobre Senador Walde­
mar Alcântara, que se manifestou 
contrário a essa medida. 

A Comissão de Educação e Cultura 
também chegou à conveniência da 
rejeic:;ão dessa providência, pois que a 
matéria já está disciplinada no § 3.o 
do art. 5.0 do Substitutivo, que diz o 
seguinte: 

"SOmente poderão ministrar os 
cursos a que se refere o artigo, 
pessoas devidamente qualificadas 
e credenciadas pelos Ministérios 
da Educação e Cultura e da Saú­
de." 

É disciplinarmente muito mais am­
plo e atinge um objetivo maior, pois 
que não restringe aos médicos a fa~ 
culdade de proferirem as conferências 
que outras pessoas também. altamen­
te qualificadas, poderão ministrar. 

O parecer, por conseguinte, ê pela 
rejeição da Emenda n.0 14. 

No que diz respeito às Emendas 
n. 0 s 16 e 17, firmadas pelos Senadores 
Nelson Carneiro e Accioly Filho, res­
pectivamente, e, por extensão. tam­
bém a Emenda de n.0 18, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, a Co­
missão de Educação e Cultura enten­
deu de, fundindo-as, oferecer uma 
subemenda que está consubstanciada 
nos seguintes têrmos: 

Mantenha-se o art. 8.0
, com a se­

guinte redação: 

"Sem prejuízo das demais sanções 
legais, o aluno de qualquer esta­
belecimento de ensino que fôr en­
contrado trazendo consigo, para 
uso próprio ou tráfico, substàn­
cia entorpecente ou que deter­
mine dependência física ou psi­
quica, ou induzindo alguém ao 
seu uso, terá sua matricula tran­
cada no ano letivo." 

Conseqüentemente o parecer da Co­
missão de Educação e Cultura é no 
sentido de que. fundidas as Emendas 
n.0 s 16, 17 e 18, seja aprovada a su­
bemenda ora oferecida. Esta subemcn­
da importa conseqüentemente em que 
seja dada nova redação ao artigo 8.0 

do substitutivo. 

A Comissão de Educação e Cultura 
cabe, por último, examinar a Emenda 
n.0 39. firmada pelo nobre Senador 
Nelson Carneiro, que diz o seguinte: 
(Lê.) 

N.0 39 

Inclua-se onde convier: 
"Art. - Em tóda sessão cine­
matográfica, em casas de diver­
sões do gênero, exibir-se-á filme 
educativo, com duracão máxima 
de 3 ltrêsl minutos,· visando ao 
combate e uso de entorpecentes. 
Parágrafo único - O Govêrno Fe­
deral diligenciará sôbre a produ­
ção, distribuição e empréstimo dos 
filmes referidos neste artigo." 

Justificação 

Notório é que o cinema constnui 
diversão preferida pelos jovens e 
adultos, pelo que enseja um profícuo 
trabalho de mentalização educativa. 
Tais filmes, ou indicando os meios e 
subterfúgios adotados por traficantes 
e viciados, ou conotando os sintomas 
do vício. ou evidenciando seus efeitos 
maléficos, serão de importância ím­
par. 

As normas de direito substantivo e 
de procedimentalidade processual só­
mente se evidenciarão eficazes com o 
decurso de sua aplícação pelo que, 
acreditamos. não devem ser objeto de 
emendas si et in quanturn. 

A presente emenda é uma valiosa 
colaboração recebida do ilustre mé-
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dico da Guanabara Dr. Ruben Gan .. 
delmann. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

A matéria jã está. convenientemente 
disciplinada no item X do art. 4.0 do 
substitutivo. nestes têrmos: (Lê.) 

"X - a exec~ção de planos e 
programas naciOnais e regionais 
de esclarecimento popular, e.spe~ 
cialmente junto à juventude, a 
respeito dos malefícios ocasiona­
dos pelo uso indevido de substân­
cias entorpecentes ou que deter­
minem dependência física ou psi­
quica, bem corno da eliminação 
de suas causas." 

Com efeito, louvando-se a Comissão 
de Educação e Cultura também no 
parecer do Senador Waldemar Alcân­
tara, a matéria relativa ao uso de 
tóxicos não deve ser levada, sem as 
cautelas devidas. à exibição através 
de filmes, quer de longa quer de pe­
quena metragem. 

A matéria deve ser regulada. ou 
deve fazer parte de planos e progra­
mas nacionais e regionais, como bem 
diz o item X do art. 4.0 , a fim de 
que o Govêrno Federal através dêsses 
planos e programas realmente possa 
fazer que diminua o uso de entorpe­
centes em todo o território nacional, 
caso seja impossível a sua erradicação 
total. 

No entender da Comissão de Educa­
ção e Cultura cabe ao Govêrno, atra­
vés da elaboração dêsses planos e pro­
gramas e na oportunidade de sua re­
gulamentação disciplinar de maneira 
mais sistemática e conveniente a ma­
téria. 

É o parecer da Comissão. (1\luito 
bem!l 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mon­
din) - Sr. Senador, pergunto a 
V. Ex.~~., no caso de parecer não dado 
sôbre as demais emendas. se devo 
GOnsiderá-las como rejeitadas, ou se 
V. Ex.a simplesmente não as apreciou 
por não serem pertinentes à Comissão 
de Educação e Cultura? 

O SR. HELViDIO NUNES - Sr. 
Presidente. exclusivamente examinei 
as emendas distribuídas à apreciação 
e parecer da Comissão de Educação e 
Cultura. Apenas essas. Se outras mais 
houver, sôbre as quais haja neces­
sidade do parecer da comissão a que 
pertenço. estou pronto para oferecer. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
dín) - Ouvímos os pareceres das Co­
missões de Constituição e Justiça. de 
Saúde e de Educação e Cultura sôbre 
as Emendas de Plenário, de números 
de 1 a 42, o que resulta, pela Comi.s­
são de Rducação e Cultura, na apre­
sentação de uma subemenda à.! 
Emendas números 17, 18 e 19 de Ple­
nário. 

• 
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O SR. HELVíDIO NUNES- Emen­
das de n.os 16, 17 e 18. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - 16, 17 e 18? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - São as 
três. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Eu havia anotado aqui que 
a Comissão de con.stituição e Justiça 
desejava audiência da Comissão de 
Educação e Cultura sôbre a.s emendas 
n.0 s 17' 18 e 19. 

O SR. HELViDIO NUNES - Sr. 
Presidente, embora inicialmente não 
me tenha sido distribuída para rela~ 
tar, na Comissão de Educação e Cul­
tura, a Emenda n.0 19, pela simples 
leitura verifica-se que também esta 
merece o parecer da Comi.s.são, já que 
ela pretende modificações no ar­
tigo 8.0 

N.0 19 

No art. 8.0, substitua-se a expres­
são "trazendo consigo substância 
entorpecente'', por: 

"portando consigo substância en­
torpecente, faça uso dela ou pro­
mova seu tráfico" ... 

Justificação 

O art. 8.0 se apresenta com a fa­
chada de intimidativo. Mas a ver­
dade é que se presta a uma série 
de contradições, vinditas, distor­
ções etc ... , como acontece, algu­
mas vêzes, nas chamadas "batidas 
policiais", quando a pessoas ino. 
centes é atribuído o porte de ma­
conha e tóxicos. 

Esta emenda é mais uma colabo­
ração do brilhante advogado pela 
Guanabara Orlando Barbosa. 

Sala das Sessões, 20 de setembro 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

Uma vez que a Comissão de Educa­
ção e Cultura entendeu de refundir a.s 
Emendas de n.Os 16, 17 e lB para ofe~ 
recer subemenda ao artigo 8.0 ; e em 
versando a Emenda n.0 19 sôbre o ar­
tigo 8.0 , conseqüentemente ela estará 
rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Então a subemenda é às 
Emendas de n.0 s 16, 17 e a 18? 

O SR. HELVIDIO NUNES - E já 
agora, também, inclusive, a de n.0 19. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - O parecer da Comissão de 
Educação e Cultura é pela rejeição 
das Emendas n.os 11, 12, 14 e 39; fa­
vorável, com subemenda, às Emendas 
n.0 s 16, 17, 18 e 19, deixando de se ma­
nifestar sôbre as demais por fugir à 
sua competência. 

Está completada, então, a instrução 
para a votação. 

O substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, regimental­
mente, tem preferência para votação. 

Há sôbre a mesa vários requerimen­
tos de destaque que, antes da vota­
ção do substitutivo, vão ser lidos pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N." 189, de 1911 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen­
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.0 2-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de. Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N." 190, de 1971 

Nos termos do art. 350 do Regimen­
to Interno. requeiro destaque da 
Emenda n.O 3-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N." 191. de 1971 

Nos térmos do art. 350 do Regimen­
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.0 4-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N. 0 192, de 1971 

Nos térmos do art. 350 do Regimen­
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.0 5-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47. de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 

REQUERIMENTO 
N." 193, de 1971 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen­
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.• 6-CS ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 47, de 1971. a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Waldemar Alcântara. 
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REQUERIMENTO 
N." 194, de 1971 

Nos têrmos do art. 350 do Regimen­
to Interno, requeiro destaque da 
Emenda n.0 41 ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 47, de 1971, a fim de ser 
incluída no substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 22 de setem­
bro de 1971. - Osires Teixeira. 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mon­
din> - Em votação o destaque para 
a Emenda n.0 2, da Comissão de 
Saúde. 

Tem a palavra o Sr. Senador Wal­
demar Alcântara para encaminhar 
a votação. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
(Para encaminhar a votação. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente, um 
dos destaques apresentados por mim 
visa a ressuscitar, já. não uma emen­
da de minha autoria, mas a Emenda 
n.0 2, aprovada e aceita pela Comis­
são de Saúde. 

Que se pretende com a Emenda 
n.0 2? 

Acrescente-se ao art. 1.0 o seguinte 
§ 2.0 , passando o 2.0 a 1.0

: 

11§ 2.0 - Ao Ministério da Saúde, 
pelos seus órgãos competentes, 
cabe definir em regulamento quais 
as substâncias tóxicas objeto 
desta lei, enumerá-las e classifi­
cá-las segundo o seu grau de 
periculosidade." 

Examinei essa emenda e resolvi 
apresentá-Ia porque o projeto foi 
omisso quanto à definição dessas 
substâncias. Acho que em boa técni­
ca legislativa, êle deveria mesmo ser 
omisso, cabendo ao regulamento ex­
plicitá-las para melhor entendimento 
de quem fôsse executar a lei. 

Se o projeto não tivesse aludido, em 
outro artigo, a substâncias chamadas 
entorpecentes ou que determinam 
dependência física ou psíquica, expres­
são também criticada por mim, mas 
sem êxito, não me teria atrevido a 
apresentar a emenda. Mas, como há 
alusões à coca, dormideira, maconha 
etc., etc., fiz a emenda sugerindo que o 
regulamento explicitasse que substân­
cias eram essas. 

Estamos diante de um processo de 
evolução tecnológica muito grande. 
Hoje, certas substâncias são tidas 
como tóxicas, capazes de determinar 
dependência física ou psíquica. Ama­
nhã, podem não ser. os que acompa­
nham o debate em tôrno da maconha 
sabem perfeitamente que as mais al­
tas autoridades do mundo, hoje, re­
tiraram, completamente, essa virtude 
que se emprestou à maconha duran­
te séculos. Ainda hoje, o Sr. senadot 
Amaral Peixoto me trouxe uma notí-
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cia que, de certo modo, me confortou 
- a de que, estando na França, to­
mou conhecimento de que, num sim­
pósio lá realtzado sôbre tóxicos, não 
consideraram a maconha como subs­
tância tóxica. Caberia por tôdas es­
sas circunstâncias, relacioná-Ias em 
regulamento para que, amanhã - re­
gulamento se altera com bastante fa­
cilidade - se pudesse nêle incluir ou­
tras ou dêle retirar aquelas substân­
cias tóxjcas que, por acaso, perdessem 
essa conceituação. 

Era o que desejava esclarecer sôbre 
a emenda perante o Plenário, porque 
a Comissão de Saúde entendeu o meu 
objeUvo e, tanto entendeu, que apro­
vou a emenda. (Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE !Guido Mon­
dinl - Tem a palavra o Sr. Senador 
Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS !Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, participei, 
como membro da Comissão de Saúde, 
da discussão e votação do parecer do 
eminente Senador Waldemar Alcân­
tara, que fêz um estudo exaustivo da 
matéria. 

Aceitei a emenda de S. Ex.a apenas 
quando diz "substâncias psicotóxicas", 
mantendo-se "substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica". 

Acontece que o Decreto-lei n.0 159, 
de lO de fevereiro de 1967, sôbre as 
substâncias capazes de determinar de­
pendência física ou psíquica, dispõe: 

!Lê:1 

"Art. 1.0 - As substâncias capazes 
de determinar dependência física 
ou psíquica, embora não conside­
deradas entorpecentes, aplica-se o 
disposto nos arts. 1.0, § 2.0 , 15, 16, 
17, 18, 19, 21, 23, 27, 29, 47, 50, 53, 
56, 58, 62 caput, 63 e 64 do De­
creto-lei n. 0 891, de 25 de novem­
bro de 1938, e, no que couber, o 
disposto nos arts. 280 e 281 do 
Código Pena1, com a redação da­
da pela Lei n. 0 4.451, de 4 de no­
vembro de 1964. 

Parágrafo único - As substân­
cias de que trata êste artigo se­
rão relacionadas em Portaria do 
Diretor do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Far­
mácia do Departamento Nacional 
de Saúde, publicada no Diário 
Oficial." 

Quer dizer, a matéria já está regu­
lada em lei. Por este motivo, Sr. Pre­
sidente, respondendo pela Liderança, 
sou forçado a rejeitar o pedido de 
destaque de S. Ex.a (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE < Guido Mon­
dinl - Em votação o destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 
!Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE <Guido Mon­
dinl - Destaque para a Emenda n.0 

3, da Comissão de Saúde. 

Em votação. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE <Guido ~lon­
dinl - Com a palavra o Sr. Senador 
Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
(Para encaminhar a votação. Sem re­
visão do orador. l - Sr. Presidente, a 
minha posição. a respeito dêsse item, 
era de colaboracionista com o Gover­
no cta República. 

Parece-me que o Govêrno estabele­
ceu, no texto do projeto, apenas a 
obrigatoriedade de quatro conferên­
cias por ano. Fui além, propondo uma 
conferência mensalmente, com obri­
gatoriedade de freqüência dos alunos 
e freqüência facultativa dos pais. 

Tendo em vista que o Relator da 
Comissão de Justiça aceitou, pelo 
menos parcialmente, no referente a 
não ohrigatoriedade de os pais assisti­
rem a essas conferf>ncias. eu me dou 
por satisfeito. fMuito bem!) 

O SR. PRESJnllNTE (Gnido Mon­
din) - Em votação o destaque. 

Os Se-nhores Senadores que o anro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o destaque á 
Emenda n.0 4, da Comissão de Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
Sr. Presidente, peco a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Waldemar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
(Para encaminhar a votacão. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presiden­
te, a Emenda n.0 4 diz: 

"Ao parágrafo único do art. 7.0 

acrescente-se, in fine: 

". . . competindo a estas igual 
procedimento em relação àqu"'las 
nos têrmos do ~ 1,0 do art. 8.0 " 

Preciso explicar que o artigo 8.0 

não tem § 1.0 Isso é objeto de outra 
emenda. 

Sr. Presidente, o que se pretende 
é muito simples: é repartir um pouco 

a responsabilidade dos diretores de 
estabelecimento de ensino com as au­
toridades sanitárias. 

Então, o artigo 7.0 diz o seguinte: 

(Lê:) 

"Art. 7.0 -Os diretores dos esta­
belecimentos de ensino adotarão 
tódas as emendas que forem ne­
cessárias à prevenção do tráfico 
e uso, no âmbito escolar. de -"Hhs­
tâncias entornecentes ou que dP­
terminem dependência física ou 
psíquica. 

Parágrafo único - Sob pena rle 
perda do cargo, seus diretnre.~ fi­
cam obrigados a comunicar às 
autoridades <>anitárias os casos 
de uso e tráfico dessas substân­
cias no âmbito escolar." 

e vice-versa, cabendo a essas autorj­
dades sanitárias igual procedimento 
em relação às autoridades escolares. 
É uma divisão de responsabilidades. 

Por que só a autoridade esrolar es­
tá obrigada, sob pena de perda do 
cargo, a fazer essa comunicacão? A 
autoridade sanitãria também deve 
comunicar â autorídade escolar. se 
ti·. e r notícia de que um ca~o de to­
xicomania exi.ste dentro do estabele­
cimento escolar. 

Muitas vêzes o diretor é o último a 
tomar conhecimento disso. Entã.o, é 
fulminado pela perda do cargo por 
uma coisa da qual êle não tomou co­
nhecimento. A autoridade> sanitária 
deve levar ao conhecimento da auto­
ridade escolar o fato. 

A obrigatoriedade é recipr<'ca, tan­
to em relacão à autnrid~Oe e')~Qlar 
como em re.lacão à autoridade sani­
tária. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o destaque. 

Os Senhores Se>nadores que o Bpro­
vam queiram permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Aprovado. A emenda será incorpo­
rada ao Substitutivo. 

O SR. PRESlDENTE (Guido Mon­
din) - Em 1otaroão o dr'3ta(lue para 
a Emenda n.0 5, da Comissão de 
s~úde. 

O SR. WALDE~lAR ALCANTARA­
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido !\Jon­
din) - Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA­
(Para encaminhar a vota«;ão. Sf'm 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
em relacão a Emenda n.0 5. consirie­
ro-a a nlais importante. Tenho o de­
poimento dos maiores e mais concei­
tuados educadores déste País com 
respeito ao art. 8.0 
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O nobre Relator da Comissão de 
Constituição e Justiça rejeitou as 
emendas apresentadas pelos Sena­
dores Nelson Carneiro e Accioly Fi­
lho, sob a alegação de que essas 
emendas visavam a atenuar o rigo­
rismo do art. 8. 0 

Tenho a impressão, porém, de que 
êles, como eu, fizeram a emenda exa­
tamente visando a isto. t de tal mo­
do drástica a providência adotada 
pelo art. 8. 0 que não se pode enten­
der, sobretudo do ponto de vista 
educacional, que se proponha uma 
medida desta natureza: 

"Sem prejuízo das demais san­
ções legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que 
fôr encontrado trazendo consigo 
substância entorpecente ou que 
determine dependência física ou 
psíquica, ou induzindo alguém ao 
seu uso, terá súa matrícula tran­
cada no ano letivo." 

Ora, sabemos o que poderá acon­
tecer na execução dêste dispositivo 
constante do art. 8.0 Até uma sim­
ples brincadeira de estudante poderá 
levar uma crianca, um adolescente a 
ter sua matrícula trancada. 

Um menino. por gracejo ou brinca­
deira, pode colocar no bôlso de outro 
qualquer substância. Esta não preci­
sa ser tóxica para complicá-lo. por­
que a perícia. em cujo latido não po­
demos acreditar. pois. realmente. não 
existe aqui, só em São Paulo e no Rio 
de Janeiro. até que verifique que o 
menino não portava maconha já a 
pobre da criança estarã prejudicada 
com o trancamento da sua matrí­
cula. 

Do ponto de vista educacional, isto 
é altamente condenável. Nenhuma 
autoridade escolar que conhece pe­
àagogla, no Brasil. pode aceitá-lo. 
Não posso dizer assim de maneira tão 
absoluta, porque ê-ste projeto traz. in­
clusive. na sua exposição de motivos, 
a assinatura do Ministro da Educa­
~ão. Sr. Jarbas Passarinho. Um Mi­
nistro da Educação tem de zelar pela 
edncacão e fazer dela um instrumen­
to válido para o combate à toxicoma­
nia entre nós. mas não com medidas 
tão violentas e drásticas c-omo as 
constantes no art. 8.0 

Para amenizá-las e da maneira 
mais suave que me foi possível con­
CPber. propus o acréscimo de dois pa­
rágrafos. O primeiro diz: 

"Art. 8.0 -

~ 1.0 
- Quando o infrator fôr 

menor de 18 (dezoito) anos, a au­
toridade sanitária que primeiro 
tomar conhecimento do caso co­
municará a ocorrência à direção 
do estabelecimento de ensino e à 
família do aluno, a fim de que 
ambos exerçam sôbre êsse cuida-

dosa ação educativa e recupera­
dera, durante o praw de 120 
(cento e vinte\ dias. 

Em acréscimo o § 2. 0 , que diz: 
4 j~ 2.0 - Expirado o prazo estabe­
lecido no parágrafo anterior sem 
que seja obtida completa recupe­
ração do acusado, a autoridade 
notificadora será informada do 
insucesso, através de documento 
sigilar firmado pela direção do 
estabelecimento de ensino. que, 
imediatamente. determinará o 
trancamento da matrícula, pro­
videnciando, ao mesmo tempo, o 
internamento do aluno em uni­
dade hospitalar adequada." 

Êste é um tratamento mais humano. 
Se não é tudo que se desejava em 
educação é. pelo menos, uma parte. 
Deve~se atribuir à educação e à pró­
pria família a oportunidade de re­
cuperar o aluno, antes de trancar sua 
matricula. antes de fechar sua ma­
trícula, porque, aí, sim. é jogá-lo, de­
finitivamente, nos braços do vício. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Se­
nhor Presidente, peço a palavra, pa­
ra encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra S. Ex.a 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, o nobre 
Senador Waldemar Alcântara voltou 
a chamar a atenção do Plenário para 
um importante aspecto do projeto. 
Apesar da boa vontade demonstrada 
pela douta Comissão de Educação, 
através da emenda substitutiva do no­
bre Senador Helvídio Nunes, persiste 
a mesma situação gravíssima, pois em 
vez de recuperar o jovem êle será ati­
rado nos braços do vicio. Aquêle que. 
mesmo por brincadeira de outro aluno, 
fõr encontrado conduzindo, no bõlso, 
um cigarro de maconha ou qualquer 
outro entorpecente, será submetido à 
sancão a mais dráS"tica e a menos di­
dátiCa possível, porque importa na ex­
clusão do aluno das atividades esco­
lares. Dês te modo, estamos quase que 
reproduzindo o Decreto-lei n.0 477. que 
tem retirado das universidades e das· 
escola& secundárias todo aluno acusa­
do de atividades subversivas. 

Aqui, no entanto, não é subversão. 
O estudante não é um criminoso; é 
um doente, é alguém que merece re­
cuperação, que necessita de recupera­
ção. Se nós o excluirmos do ambiente 
escolar, se nós o retirarmos do conví­
vio dos colegas, se o obrigarmos à inu­
tilidade, à ociosidade, por um ano, 
egtimularemos êste môço. êste jo­
vem, a prosseguir no vicio. Várias 
emendas foram apresentadas nes­
te sentido. Algumas de minha autoria. 
Mas o nobre Senador Waldemar Al­
cántara chama a atenção para a re-

levância da emenda que apresentou, 
que minora tais efeitos. Não é possí­
vel que a primeira sanção a um meni­
no que, embora não fumando, tenha. 
sido encontrado com um cigarro no 
bõlso, pôsto ali por um colega, numa 
brincadeira, seja a de ficar impedido 
de estudar durante um ano. O que 
faz o Estado durante êste ano com 
esta criança? Entrega-a a ociosidade. 
Qual a conseqüência disto? A sua re­
volta é, certamente, o início no cami­
nho do vício. 

De modo que, Sr. Presidente, a Mi­
noria ainda. nesta oportunidade, faz 
um apêlo à Maioria, para que atente 
para a gravidade dêste dispositivo e 
acolha a emenda oferecida pela Co­
mi~são de Saúde, que dá os derivati­
vos necessários a tôdas as penas. 

Estamos criando uma legislação em 
que só há pena única. É o caso da 
Lei de Segurança Nacional. Pena de 
Morte. Não há alternativa: Ou a ab­
solvição ou a morte, em vários crimes. 

Assim, também estamos criando 
uma legislação que diz respeito não 
a um criminoso, mas a um viciado, a 
uma vítima que o Estado quer recupe­
rar. Então. nós que somos tão con­
descendentes com os alcoólatras, que 
são os que mais cometem crimes - e 
a maior incidência de crimes é dos al­
coólatras - nós que somos tão con­
descendentes com êles, que até dimi­
nuímos suas penas quando praticam 
oJ crimes no estado de embriaguez, 
vamos ser rigorosos com os jovens, os 
jovens que até PQr brincadeira, nen1 
dêles. mas dos outros, podem portar 
um cigarro. 

Compreendo. Sr. Presidente. o rigor 
para o traficante de maconha. para o 
traficante de entorpecente, para aquê­
le que quer convencer o rapaz, o jo­
vem, a usar o entorpecente. Aí, sim. 
Ês·te é um homem que está lucrando 
com o vicio. Este é o homem que está 
propagando o vício, mas não com a 
vitima do crime. O rigor do art. 8.0 

não se compreende em nenhuma le­
gislação que quer ser didática, que tem 
a preocupação não de punir, mas de 
educar, não de sancionar, nem de pe­
nalizar a quem usa o tóxico, mas re­
cuperá-lo para a sociedade. 

Acredito que as sugestões do nobre 
Senador Waldemar Alcântara, com o 
respaldo da douta Comissão de Saúde, 
devem ser acolhidas, e certamente o 
serão, pois à frente da Liderança da 
Maioria está um médico, um Profes­
sor da Faculdade de Medicina que sa~ 
be as conseqüências que podem advir 
de sanção tão grave para os moços 
que estudam! Expulsão das Faculda­
des ou das Escolas Secundárias dos vi­
ciados ou dos que nem se viciaram 
ainda, que nem começaram a fumar! 
Vejam Vossas Excelências: se forem 
encontrados - e esta é a emenda a 
mais benigna, da Comíssão de Edu-
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cação - alunos, de qualquer estabe­
lecimento de ensino, trazendo consigo 
entorpecentes, para uso próprio ou 
tráfico, nem precisa que êles o tenham 
usado - presume-se a intenção de 
usar, visto que, se têm um cigarro no 
bólso, é porque vai usá-lo - é pas&i­
vel de sanção. Antes mesmo de o usar, 
se é encontrado com um cigarro, a 
sanção já lhe está. imposta. É a con­
denação, é a exclusão, por um ano, da 
atividade escolar. E quando, no ano 
seguinte, êle volta, encontrando seus 
colegas na série superior, todos sa­
berão que aquêle môço que está no 2. 0 

ano, ao invés de estar no 3.0 ano, foi 
punido porque era um viciado. E tal 
ocorreu embora êle não houvesse fu­
mado um cigarro de maconha ou de 
outra substância qualquer. 

Precisamos pensar na juventude. 
Ainda hoje, estêve n~ta Casa, em vi­
sita à Comissão de Relações Exterio­
res ao Senador Carvalho Pinto, o Em­
baixador da Finlândia, e êle me re­
cordava o que assisti naquele país. 
Um Deputado finlandês com quem eu 
havia mantido contacto em outras 
c·onferênctas internacionais, teve a 
gentileza de oferecer-me a mim a a 
minha senhora, uma recepção. Che­
garam vários casais de parlamenta­
res, mas- o marido ou a mulher, aquê­
le que dirigia o automóvel, não bebia. 
Para êsse, havia água mineral e refri­
gerantes; ao outro, que acompanhava, 
era permitido beber. Então, dizia o 
embaixador: "eu fazia o seguinte: eu 
dirigia o carro na ida porque chegava 
lá e podia beber. Minha mulher não 
bebia e dirigia o automóvel na volta." 

Quando estive na Finlândia. lá es­
tava prêso um Deputado, condenado 
a 2 anos apenas porque tinha sido en­
contrado dirigindo automóvel - não 
havia ocasionado qualquer desastre -
tendo bebido alguma coisa de álcool. 
"Isto - dizia o embaixador - se re­
produz em todos os países escandi­
navos." 

No Brasil, em que somos tão con­
descendentes com os alcoólatras inve .. 
terados, com os alcoólatras capazes, 
maiores. responsáveis, somos rigorosís­
sJrno, vamos ser rigorosíssimos com a 
juventude. sem lhe dar uma perspec­
tiva. Em vez de abrir-lhe horizontes 
para a recuperação, estamos encami­
nhando-a para o vicio. De modo, Se­
nhor Presidente, que esta emenda não 
tem caráter político, partidário, nem 
no projeto há preocupação de maioria 
ou de minoria. Aqui estamos debatendo 
o projeto com o interêsse de fazer a me­
lhor lei, que sirva à recuperação da 
júventude e. principalmente, para evi­
tar o descaminho da juventude que 
não se desviou. 

Dirijo, assim, apêlo à Maioria., em 
nome da Minoria, no de todos que 
acompanham êste debate, para que 
ceda e concorde com o pronunclamen-

to do nobre Senador Waldemar Alcân­
tara. O Executivo que vete, se quiser. 

Se o Govêrno não se sensibilizar com 
essa argumentação e outras que se fi­
zerem, rejeitará, mas o Congresso, o 
Senado terá cumprido seu dever. 
<Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) -Com a palavra o nobre Sena­
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, o eminente Senador Nelson 
Carneiro apelou para a minha condi­
ção de médico ... 

O Sr. Nelson Carneiro - E Profes­
sor. 

O SR. RUY SANTOS - ... mas eu 
costumo dizer que já fui médico; fui 
mêdico na outra encarnação. 

O Sr. Nelson Carneiro - Mas Pro­
fessor V. Ex.a ainda é. 

O SR. RUY SANTOS - tsse artigo 
s.o da lei foi o que ma1s debates des­
pertou na Comissão de Saúde, a ser 
estudada a matéria, principalmente 
da parte do eminente Relator José 
Llndoso e também do ilustre Senador 
Acctoly Filho, grande estudioso do Di­
reito Penal e que contribuiu podero­
samente para melhoria do projeto na­
quela Comissão. 

O Senador Daniel Krieger, Presi­
dente da Comtssão de Saúde, partici­
Pou também, jurista que é, dos en­
tendimentos e dos debates a respeito 
da melhoria do texto dêsse artigo 8.0 

porque, realmente, como êle está -
"que fôr encontrado trazendo consig·o 
substância . " poderá acarretar a 
penalidade fruto simplesmente de 
uma brincadeira ou de uma maldade 
de parte de um aluno que quisesse 
jogar contra o colega pecha dessa na­
tureza. 

Hoje pela manhã, Sr. Presidente, fui 
convocado pelos eminentes Senadores 
Daniel Krieger. José Lindoso e Helví­
dio Nunes para o estudo de uma fór­
mula que chegasse à melhoria da re­
dacão do texto. A fórmula encontrada 
fot' essa apresentada pelo eminente 
Relator da Comissão de Educação e 
Cultura. e que é a seguinte: 

"Sem prejuízo das demais san­
ções legais, o aluno que fôr en­
contrado trazendo consigo, para 
uso próprio ou tráfico, substân­
cias entorpec·entes ... " 

Não ê a simples condição de portar 
que leva à sanção. 

Quanto à emenda da Comissão de 
Saúde, justificada pelo ilustre Sena­
dor Waldemar Alcântara, êsses dispo­
sitivos da emenda de S. Ex.a se refe­
rem principalmente à maneira de pro-

ceder quanto ao infrator. Ê problema, 
todo êle, de regulamentação, que a lei 
terá. 

Por esta razão, Sr. Presidente, eu 
vou acompanhar os pareceres das Co­
missões de Constituição e Justiça e 
de Educação e Cultura. aceitando a 
subemenda. com rejeição das demais 
emendas, inclusive a da Comissão de 
Saúde. 

Por êsse motivo, votarei contra o 
destaque. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE iGuido Mon­
din) - Em votação o destaque. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. 

<Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, para de­
cla~ação de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
dinl -Tem a palavra o nobre Sena­
dor Nelson Carneiro, para declaração 
de voto. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente. pediria a V. Ex.a que man­
dasse consignar que o Movimento De­
mocrâtico Brasileiro votou a favor 
dêsse destaque. 

O SR. PRESIDENTE iGuido Mon­
din) - Será consignado em Ata. 

Em votação o requerimento de des­
taque para a Emenda n.0 6, da Co­
missão de Saúde. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
-Peço a palavra, Sr. Presidente, pa­
ra encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) -Tem a palavra o nobre Sena­
dor Waldemar Alcântara, para enca· 
minhar a votação. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA 
<Para encaminhar a votação. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, a 
Emenda n.0 6 refere-se ao inciso I do 
art. 4.0 : 

É emenda de colaboração apenas 
"a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por parti­
culares, da ctormideira. da coca, 
do cânhamo cannabis sativa. de 
tôdas as variedades dessas plan· 
tas e de outras de que possam ser 
extraídas substâncias entorpecen­
tes." 

Apenas por amor à síntese. supri­
mo as expressões "da dormideira, da 
coca, etc., etc.", por "de tôdas as es­
pécies vegetais das quais possam ser 
extraídas substâncias entorpecentes''. 

Apenas ampliou. O Govêrno se limi­
tou, a essas plantas, mas não são só 
elas. Amanhã, poderão aparecer ou-
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tras espécies. Então, tõdas as varie~ 
dades das quais possam ser extraídas 
substâncias tóxicas ficam incluídas, e 
isto melhora a redação. É apenas 
questão de redação. 

Creio que, pelo menos desta vez, o 
Relator da Comissão de Constituição 
e Justiça não vai ter argumentos pa­
ra contraditar uma redação que, evi­
dentemente. é bem melhor e até mais 
abrangente do que a que se encontra 
no projeto. (Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS (Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, a intenção do 
eminente Senador Waldemar Alcân­
tara, quando apresentou esta emen­
da, foi tornar válido, por maneira in­
direta, o seu ponto de vista levado à 
Comissão e jã trazido ao Plenário de 
que não considera a maconha subs­
tância entorpecente, planta que tra­
ga dependência psíquica ou física etc. 
Então, S. Ex.a substitui as expressões 
"de tôdas as variedades dessas plan­
tas" pelas seguintes: "de tôdas as es­
pécies vegetais". 

Há neces.sidade, porém, de ficar ex­
presso na lei, apesar da dúvida le­
vantada, aqui e ali, e ainda hoje ci­
tada por S. Ex.a, de que há quem não 
considere - como eu, até prova em 
contrário, pelos estudos que fiz, - a 
maconha não como entorpecente ou 
não como tóxico, porque não o são, 
mas como substâncias que produzem 
dependência física ou psíquica. 

Por estas razões, Sr. Presidente, pre­
firo a redação do projeto, com a alte­
ração introduzida pelo Substitutivo 
José Lindoso - "substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica" .. 

Por êstes motivos, votarei com a 
douta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, rejeitando o destaque. <Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o destaque. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o destaque à 
Emenda n.0 41, de autoria do Sr. Se­
ne.ctor Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Peço 
a palavra. Sr Presidente, para enca­
minhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (Para 
encaminhar a votação. Sem reYisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se-

nadares, a emenda para a qual pre­
tendo destaque tem a seguinte reda­
ção: 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. - Para ordenar. coorde~ 
nar e executar as medidas pre­
ventivas estatuídas nesta lei. o 
Ministério da Educação e Cultura 
manterá, usando seu próprio pes­
soal, Departamento especializado 
de estudo, pesquisas e educação 
antitóxica. 

Parágrafo único - O Departa­
mento instituído pelo presente ar­
tigo será dirigido por um presi­
dente, escolhido livremente pelo 
Ministro da Educação e Cultura, 
dentre os funcionários de seu 
quadro." 

A presente ernenda, Sr. Presidente, 
mereceu, do eminente Relator na Co­
missão de Constituição e Justiça, a 
pecha da intempestividade e da im­
pertinéncia. E diz S. Ex.n que é im­
pertinente porque a matéria é de na­
tureza de reforma administrativa. 

Em que pêse a autoridade de S. Ex.a 
como legislador e como jurista, não 
me consta que a mera constituição 
de um grupo de trabnlho constitua 
matéria de reforma administrativa. 

O que se objetivou, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores. com esta emenda 
foi, pelo menos em parte, tentar te­
validar o projeto original que apre­
sentamos à Comissão e que. a bem da 
verdade, devem ser esclarecidos de­
terminados detalhes a propósito de 
sua apresentação, quando ainda não 
existia. nesta Casa, projeto nenhum 
de auWria do Poder Executivo. 

É um projeto que visava a insti­
tuição do Movimento Brasileiro An­
titóxico, no objetivo de estudar e pes­
quisar todos os problemas de ordem 
social a propósito da toxicomania em 
território brasileiro. 

Dizia o projeto que o objetivo fun­
damental era fazer: 

"a) análise, pesquisa e estudo das 
motivacões, individuais e coleti­
vas, virículadas ao uso dos entor­
pecentes e das condições socioló­
gicas e mesológicas referentes à 
predisposição aos tóxicos e à iden­
tificacão de sua forma de comba-
te; · 

b) levantamento, em colaboração 
com serviços estaduais correlatos, 
das áreas de tráfico e de consumo 
de tóxicos, visando a identifica­
ção das de maior incidência, para 
fins de atuação prioritária: 

c) estabelecimento, nos curriculos 
escolares, de todos os ciclos e 
graus. da obrigatoriedade de se 
ministrar noções sõbre os malefí-

cios do uso dos tóxicos e sua in­
fluência na formação das gera­
ções; 

d) providências no sentido de que 
se desenvolvam campanhas orien­
tadas de combate e prevenção ao 
uso de tóxicos, pelas Secretarias 
de Educação, Serviços Sociais e 
órgãos similares dos Governos dos 
Estados; 

e) medidas que vedem a qualquer 
entidade de cunho assistencial, 
recreativo ou educativo, a percep­
ção de benefícios ou favores dos 
podêres públicos, sem que com­
provem ações educacionais de 
combate ao uso de tóxicos, junto 
aos seus associados ou beneficiá­
rios; 

f) determinações a todos os ór­
gãos de imprensa, falada, escrita 
e televisada, no sentido de divul­
gar notícias compreendidas na 
campanha orientada de preven­
ção e combate ao uso de tóxicos; 

g) prescrições a tôdas as organi­
zações sindicais, representativas 
de categorias econômicas e pro­
fissionais, sôbre inserção obriga­
tória, em suas atribuições sociais, 
de medidas de orientação especi­
fica à ação preventiva de comba­
te ao uso de tóxicos; 

h) mobilização de tôdas as fren­
tes de combate ao uso de tóxicos, 
seja pela pregação religiosa. seja 
pela atuação de organismos lite­
rários e científicos, na programa­
cão de pregações e conferências 
de ampla divulgação; 

i) colaboração de clubes. associa­
ções civis e militares, e obrigação 
às editOras, de todo o País. de es­
tamparem, em destaque, em quais­
quer publicações, referência à 
prevenção e combate ao uso de 
tóxicos, obrigação esta extensiva 
às fábricas. relativamente a ma­
teriais didáticos." 

Vê-se, Sr. Presidente, Srs. Senado· 
res. que antes mesmo de chegar a 
esta Casa de leis a providência opor­
tunissima do Poder Executivo. ja se 
cuidava. aqui. na análise de todos os 
ângulos do processo preventivo de 
combate aos tóxicos. E ouso dizer 
mesmo: o que está inscrito no art. 2.0 

e seus itens, do projeto que criaria o 
l\•lovimento Brasileiro Antitóxico. de 
minha autoria. é bem mais amplo do 
que aquelas providências contidas no 
projeto do Poder Executivo. Pois bem, 
aquêle projeto foi enviado à Comissão 
de Constituição e Justiça e. quando lá 
estava para receber parecer. noticiou­
se, pelos jornais, a vinda do projeto 
do Executivo. 

S. Ex. a o Sr. Senador Nelson Carnei­
ro ofereceu, então, um parecer no qual 
caracteriza claramente que se havia 
conseguido fazer a transposição do 
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óbice da inconstitucionalidade, para 
concluir pedindo que se SObrestasse o 
curso do projeto até que, como emen­
da, pudesse ser apreciado pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Pois bem: considerado inconstitu­
cional, e como tal não passível de dis­
cussão nesta hora, meu raciocínio a 
propósito daquele projeto é tflo .. sà­
mente para elucidar e arrebanhar ar­
gumentos para a amenda que apre­
sentamos. 

Essa Emenda, de n.0 41, se não de­
talha o processamento do combate aos 
tóxicos, se não desce a minúcias, abso­
lutamente necessárias, considero eu, 
para o trato de problemas de tama­
nha gravidade, que é o da toxicoma­
nia, pelo menos permite que alguém 
seja responsã.vel pela prevenção ao 
tóxico neste País. 

Em verdade, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o projeto oriundo do Po­
der Executivo, não determina o res­
ponsável capaz de dirigir o processo 
do combate aos tóxicos. 

Eu dissera, quando se discutia o 
projeto, e repito, que o mero enuncia­
do de que "é dever de tôda pessoa fí­
sica ou jurídica colaborar no comba­
te ao trãfico e uso de substâncias en­
torpecentes ou que determinem de­
pendência fisica ou psíquica", é pura 
letra morta. 

1!: preciso motivar a opinião públi­
ca; é preciso sensibilizar a coletivi­
dade; é preciso sensibilizar através de 
um processo ordenado; é preciso sen­
sibilizar através de uma orientação 
especifica. 

lt o próprio do eminente Relator da 
Comissão de Constituição e Justiça, o 
nobre Senador José Lindoso que, cha­
mando a atenção dos Srs. Congressis­
tas para a gravidade, a seriedade do 
problema dos tóxicos, houve por bem 
trazer à colação uma declaração do 
eminente Presidente da República da 
França em que S. Ex.a, preocupado 
com a questão do tráfico de tóxicos 
entre os vários países europeus, diz: 

"O que vem também à tona, de­
pois e no meio às polêmicas, é a 
carta enviada pelo Presidente 
Pompidou aos chefes de governos 
dos países membros do Mercado 
Comum, pedindo uma coordena­
ção maior de tôdas as polícias 
contra a droga, e ainda recomen­
dando uma reunião, duas vêzes 
por ano, dos Ministros interrssa­
dos no problema: Saúde, Educa­
ção, Interior e Justiça. Também 
recomendou que os Ministros te· 
nham, à sua disposição, um orga­
nismo permanente composto de 
especialistas na toxicomania.'' 

1!: preocupação internacional a exis­
tência de um organismo para tratar 
do assunto. Nos Estados Unidos, onde 
há grande preocupação com o proble-

' 

ma, existe um organismo especifico no 
sentido da prevenção. 

O mero dispositivo de lei dizendo 
que no combate ao uso das substân­
cias entorpecentes - é o art. 4.0 - ou 
que determinam dependência física 
ou psíquica, serão aplicadas, entre ou­
tras, as seguintes medidas preventivas 
- e vem relacionando "n" medidas 
preventivas, mas sem determinar os 
órgãos executores das medidas. A não 
ser no que diz respeito à saúde, par"" 
o que existe funcionando, no Ministé­
rio da Saúde, uma Comissão denomi­
nada Comissão Nacional de Fiscali­
zação de Entorpecentes e o Serviço 
Nacional de Fiscalização da Medicina. 

Acontece, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, que, o que há de mais impor­
tante, o que há de mais fundamPntal 
nesse projeto, que é o tópico da pre­
venção, está subordinado - e náo po­
deria ser de outra forma - ao Minis­
tério da Educação e não me consta e 
não existe no Ministério da Educação 
nenhum departamento especializado 
de pesquisa dessa natureza. 

O que se pretende com essa emen­
da, Sr. Presidente, Srs. Senadore.s. é 
que o Sr. Ministro da Educação recru­
te, dentre seu próprio pessoal, quem 
entenda e quem é preocupado com o 
problema para poder dar condições ao 
exercício dessas medidas preventivas, 
preconizadas no artigo 1.0 em diante. 

Diz o item X do artigo 4.0 , por 
exemplo: 

X - a execução de planos e pro­
gramas nacionais e regionais de 
esclarecimento popular, especial­
mente junto à juventude, a res­
peito dos malefícios ocasionados 
pelo uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíq11ica. 
bem como da ellminação de suas 
causas. 

Mas não diz o projeto quem é o res­
ponsável pela execução dêsse processo. 

Vem o artigo 5.0 e diz: 

Art. 5.0 - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organiza­
rão. no início de cada ano letivo, 
cursos para educadores de estabe­
lecimentos de ensino nêles sedia­
dos, com o objetivo de prepará-los 
para o combate, no âmbito esco­
lar, ao tráfico e uso indevido de 
substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica. 

O grande objetivo do Govêrno Re­
volucionãrio, que é preparar êste País, 
conscientizar a juventude desta Na­
ção contra os tóxicos pode, perfeita­
mente, redundar num nada, se não 
houver um organismo e.specífico, se 
não houver. pelo menos - e é o que 
se pretende através da emenda -, um 
grupo de trabalho que conheça, que 
seja especializado no assunto da toxi­
comania. 

No momento em que votamos, nesta 
casa, projeto de tamanha enver~·actu­
ra, em que as Comissões de Constitui­
ção e Justiça, de Educação e Cultura 
e de Saúde reconhecem a gravidade, 
a seriedade do problema - problema 
que não é só brasileiro, mas de todo 
o mundo contemporâneo. que sabe 
que vivemos numa sociedade em que 
as transformações são fundamentais 
e imensas e não é possível tentar vol­
tar-se para a predisposição de deter­
minados grupos da juvrntude no uso 
de tóxicos senão através de pesquisas 
de profundidade - é mister, se qui­
sermos combater os tóxicos, não sim­
plesmente enunciar, no projeto de lei 
que é dever de todos lutar contra éles. 

Também era dever e estava preo­
cupado determinado homem públíco 
a respeito, dando uma conferência 
nesta mesma cidade de Brasilia, a 
propósito de tóxicos. Um delegado 
desta cidade foi à Universidade de 
Brasília para pregar contra o tóxico 
e, ao fim da conferência, pedia licen­
ça ao Reitor para requisitar um alu~ 
no para experimentar um chamado 
baseado de maconha para que to<ios 
vissem o efeito. É exatamente por fal­
ta da coordenação, orientação, pr:.·.~e­
dimento sério, que fatos desta natu­
reza ocorrem. 

Receio, e quero deixar claro e pa­
tente, receio que êsse proje:u, se vi·'r 
a ser aprovado sem um organismo es­
pecífico capaz de conduzir a preven­
cão ao tóxico, venha a se tornar, não 
úma prevenção contra êle, mais agir 
exatamente no sentido de promover e 
disseminar o uso dos tóxicos por to­
dos os recantos do País. 

A Emenda n.0 41, para concluir, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, não é in­
constitucional, não tem nada a ver 
com reforma administrativil norrme 
não altera a estrutura do Ministério 
da Educação e Cultura. Estamos pe­
ctmdo uma lei que constitua um gru­
po de trabalho para determinado e<>­
tudo e temos um exemplo no Senado 
que, há questão de dias, aprovou a 
constituição de um grupo de traba­
lho específico para fazer o levanta­
mento sócio-eeonômico de todo o Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Não estamos apenas cuidando de 
nosso Estado ou de qualquer região do 
Pais, o que se pede é que se constitua 
um grupo de trabalho para estudar 
o problema dos tóxicos e para salvar a 
juventude desta Nação. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. RUY SAN'fOS - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN'fE <Guido Mon­
din) - Tem a palavra o noU.L·a St:na­
dor. 

O SR. RUY SAN'fOS (Para encami­
nhar a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, confe.sso a V. 
Ex.a que já estou um pouco intoxica-
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do (Risos). Neste fim de tarde, depois 
dêsse debate todo, Sr. Presidente, não 
só eu - V. Ex.a e todos os Srs. Sena~ 
dores aqui presentes já estamos cheios 
de tóxicos. Mas, nosso dever é pro~ 
curar dar à lei a melhor redação. 

O eminente senador Osíres Teixei­
ra apresenta a Emenda n.0 41, onde 
se dispõe que o Departamento de 
Educação e Cultura manterá um de­
partamento especializado de estudos 
e pesquisas e educação antitóxica. 

Logo aqui, sendo apenas antitóxi­
co, teria uma divergência com S. Ex.a 
porque já disse aquí, mais de uma 
vez, que não considero a maconha 
tóxico, e assim, a maconha estaria 
fora do Departamento. 

Mas, Sr. Presidente, o art. 4.0 do 
projeto diz que "no combate ao trá­
fico e uso de substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica serão aplicadas, 
entre outras, as seguintes medidas: 

X - a execução de planos e pro­
gramas nacionais e regionais de 
esclarecimento popular, especial­
mente junto à juventude, a res­
peito dos malefícios ocasionados 
pelo uso indevido de substâncias 
entorpecentes ou que determi­
nem dependência física ou psí­
quica, bem como da eliminação 
de suas causas. 

O projeto que veio ao Senado admi­
te a execução de planos. A Adminis­
tra~ão Pública Federal, na regula­
mentação da lei, vai ver o mais con­
veniente para a execução dêsses pla­
nos - se através de um simples Gru­
po de Trabalho, se através de um De­
partamento, se através de um Ser­
viço. Mas que existirá, forçosamente, 
um serviço no Ministério para fazer 
isso, terá que existir. 

Por êsse motivo, como a nobre in­
tenção do eminente Senador goiano 
está prevista na lei ou no projeto de 
lei, vota r e i, a contragosto, pelo 
aprêço que tenho por S. Ex.a, contra 
o destaque. (Muito bem!) 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon· 
din) - Com a palavra o nobre Se­
nador. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
encaminhar a votacão. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o no­
bre senador Osires Teixeira focali­
zou a relevância da sua emenda, o 
caráter educacional preventivo que 
tem uma lei dessa natureza. 

Por êsse motivo, e pelo que S. Ex.a 
expôs com o costumeiro brilhantismo, 
a MinDria votará a :favor do destaque. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o destaque. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado, 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
dín) - Apreciados todos os requeri­
mentos de destaque, passemos à vo­
tação do Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, sem prejuízo 
da subemenda da Comissão de Edu­
cação e Cultura às Emendas n.0 s 16, 
17, 18 e 19, e ressalvado o destaque, 
já aprovado, à Emenda n.0 4. 

O SR. NE'~SON CARNEIRO - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
encaminhar a votação, Não foi revisto 
pelo orador.) - Sr. Presidente, a Mi­
noria se vê numa contingência. O 
substitutivo enviado pela Câmara dos 
Deputados padecia de tais vícios que, 
realmente, não poderia merecer a 
aprovação dêste Plenãrio. Foi a Mino­
ria testemunha do esfôrço dos nobres 
Relatores dêste Projeto, nas div.ersas 
Comissões por onde êle transitou, pa­
ra melhorar a proposição enviada pe­
la outra Casa. 

Na verdade, com todos os defeitos 
que tenho anotado, o substitutivo que 
vai ser submetido ao voto do Senado, 
é menos defeituoso do que aquêle que 
nos chegou para exame. 

Assim, a Minoria, ao dar o seu voto 
favorável, quer ressalvar que nem por 
isso concorda com muitos de seus dis­
positivos, a começar, Sr. Presidente, 
por aquêle que não proibiu o uso da 
sigla LSD na propaganda. Acabamos 
de votar, por iniciativa do Sr. Presi­
dente da República, Projeto proibin­
do que apareçam nos Partidos as si­
glas das antigas organizações - PSD, 
UDN, PTB, que estão riscados da vida 
política do nosso País. Entretanto, o 
LSD pode figurar nas primeiras pã.gi­
nas, em manchetes, e pode então o 
LSD ser a grande propaganda, o gran­
de veículo de propaganda que pode­
ríamos ter excluído do Projeto. 

Não se compreende, Sr. Presidente, 
que se faça uma lei para combater as 
drogas, os tóxicos e se permita que a 
sigla LSD surja nas televisões, nos ho­
rários destinados à juventude, ou 
que surja nas primeiras páginas dos 
jornais, nas revistas. Porque não se 
evita essa presença, êsse convite, essa 
solicitação? 

Também1 Sr. Presidente, há o arti­
go que pune Q Diretor do Colégio, na 
sua primeira infração que não comu­
nicar â autoridade sanitária que um 

aluno de seu estabelecimento foi en­
contrado trazendo no bólso um cigar­
ro de maconha, ou outro entorpecente. 
Não há outra pena: é a perda do car· 
go, como se não devesse o diretor do 
estabelecimento, antes de punir o alu­
no, exercer a sua função pedagógica, 
convencer a criança, convocar os pais 
da criança, enfim, pedir tôda a cola­
boração para evitar que o jovem ca­
minhasse os desvios do vício. Malgra­
do todos os apelos, êste dispositivo vi­
gora. 

Também, Sr. Presidente, já foi res­
saltado aqui anteriormente, o dispo­
sitivo que diz respeito à punição do 
aluno, à sua exclusão da vida escolar, 
ao sinete que se lhe imprime por tôda 
a vida porque foi encontrado coro um 
tóxico no bôlso. Não precisa usar, bas­
ta estar dentro do bôlso, conduzir. 

Várias foram as sugestões de de­
sembargadores, de juízes, de promoto­
res, do Conselho da Ordem dos Advo­
gados do Brasil, para a modificação 
do processo, São homens que mani­
pulam todos os dias êstes autos. Sa­
bem a deficiência do processo que fol 
instituído pela iniciativa governamen­
tal. Também êste apêlo foi rejeitado. 
De modo que a Minoria não pode re­
cusar uma lei ao Govêrno, para evitar 
a propagação do tóxico, mas, ao apro­
var, quer deixar consignada a sua de­
saprovação a muitos dos diSpositivos 
que não servem aos propósitos visados 
pelo próprio Poder Executivo e pela 
Nação, mas antes desservem, êsses 
dispositivos, à causa que visavam am­
parar e proteger. (Muito bem!) 

O SR. RUY SANTOS - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
dinl - COm a palavra o nobre Sena­
dor Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, duas pala­
vras apenas no encaminhar a votação, 
duas palavras de congratulação com o 
Senado pelo trabalho que elaborou, a 
ser remetido para a Cê mara dos 
Deputados com as emendas aqui in­
troduzidas. 

Não temos a pretensão, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, de ter realizado 
obra perfeita. Claro que, mesmo reti­
radas tôdas as falhas apontadas pelo 
eminente Senador Nelson Carneiro, eu 
acredito que outras ainda se conte­
riam no projeto, porque a perfeição 
humana não existe. 

Quero, apenas, ao encaminhar a vo­
tação favorável ao Substitutivo, dei­
xar consignado aqui o trabalho reali­
zado pelo Senado, no aperfeiçoamento 
do projeto, principalmente pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça 
desta casa, pelos eminentes Senadores 
José Lindoso, Cattete Pinheiro, subs-

I 
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tituído pelo Senador Helvídio Nunes, 
e Senador Walctemar Alcântara. Todos 
procuraram. com carinho, com patrio~ 
tismo e compreensão, melhorar o tex~ 
to do projeto, que, indiscutivelmente, 
sai daqui muito melhor. Os meus vo­
tos, e acredito que os de todos nós, 
são no sentido de que, com êsse ins­
trumento, possa o Govêrno pôr côbro, 
quando não erradicar, porque isso é 
impossível, mas, pelo menos, diminui r 
o abuso do tóxico que se vem verifi­
cando no território nacional, como, de 
outra parte, em todo o mundo. {Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação o substitutivo, na 
forma já anunciada. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o substitutivo apro-
vado: 

Dispõe sôbre medidas preventi­
vas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência fí~ 
sica ou psíquica, e dá outras pro~ 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Da Prevenç.ão 

Art. 1.0 - li: dever de tôda pessoa 
física ou jurídica colaborar no com­
bate ao trâfico e uso de substâncias 
entorpecentes ou que determinem de­
pendência física ou psíquica. 

Parágrafo único - As pessoas jurí­
dicas que não prestarem, quando so­
licitadas, a colaboração nos planos e 
programas do Govêrno Federal de 
combate ao tráfico e uso de drogas 
perderão, a juízo do Poder Executivo, 
auxílios e subvenções que venham re­
cebendo da União, ctos Estados, do 
Distrito Federal, Territórios e Muni­
cípios, bem como de suas autarquias, 
emprêsas públicas, sociedades de eco­
nomia mista e fundações. 

Art. 2.a - A União poderá celebrar 
convênio com os Estados e os Muni­
cípios, visando à prevenção e repres­
são do tráfico e uso de substâncias 
entorpecentes que determinem de­
pendência física ou psíquica. 

Art. 3.o - Considera-se servico de­
sinteressado à coletividade, pará efei­
to de declaração de utilidade pública, 
as colaborações das sociedades civis, 
associacões e fundacões no combate 
ao tráffco e uso de sÚbstâncias entor­
pecentes ou que determinem depen­
dência física ou psíquica. 

Art. 4.0 - No combate ao tráfico e 
uso de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física 
ou psíquica serão aplicadas, entre ou-

tras, as seguintes medidas preventi­
vas: 

I - a proibição de plantio, cultura, 
colheita e exploração por particulares. 
da dormideira, da coca, do cânhamo 
cannabis sativa, de tôdas as varieda­
des dessas plantas, e de outras de que 
possam ser extraídas substâncias en­
torpecentes, ou que determinem de­
pendência física ou psíquica. 

II - a destruição das plantas des­
sa natureza existentes em todo o ter­
ritório nacional, ressalvando o dispos­
to no in cioso III; 

III ~ a licença e a fiscalização, pe­
las autoridades competentes, para a 
cultura dessas plantas com fins tera­
pêuticos e científicos; 

IV - a licença, a fiscalizaçãO e a 
limitação, pelas autoridades compe­
tentes. da extração, produção, trans­
formação, preparo, posse, importação, 
exportação, reexportação, expedição, 
transporte, exposição, oferta, venda, 
compra, troca, cessão ou detenção de 
substâncias entorpecentes ou que de­
terminem dependência física ou psí­
quica, para fins terapêuticos e cien­
tíficos; 

V - o estudo e a fixação de normas 
gerais de fiscalização e a verificação 
de sua observância pela Comissão Na­
cional de Fiscalização de Entorpecen­
tes, pelo Serviço Nacional de Fiscali­
zacão da Medicina e Farmâda e ór­
gãOs congêneres dos Estados e Terri­
tórios; 

VI - a coordenação, pela Comissão 
Nacional de Fiscalização de Entorpe­
centes e pelo Serviço Nacional de Fis­
cahzacão da Medicina e Farmácia, de 
todos Os dados estatísticos e informa­
tivos colhidos no Pais, relativos às 
operações mercantis e às infrações 
aos dispositivos da legislação especí­
fica; 

VII - a observância pelos estabe­
lecimentos farmacêuticos e hospita­
lares, pelos estabelecimentos de ensi­
no e pesquisas, pelas autoridades sa­
nitárias, policiais ou alfandegárias, 
dos dispositivos legais referentes a ba­
lances, relacões de venda, mapas e es­
tatíStica sÔbre substâncias entorpe­
centes ou que determinem dependên­
cia física ou psíquica; 

VIII - a observância por médicos 
e veterinários dos preceitos legais e 
regulamentares. relativo à prescrição 
de substâncias que determinem de­
pendência física ou psíquica; 

IX - a colaboração governamen­
tal com organismos internacionais re­
conhecidos e com os demais Estados 
na execução das disposições das Con­
venções que o Brasil se comprometeu 
a respeitar; 

X - a execução de planos e pro­
gramas nacionais e regionais de es­
clarecimento popular, especialmente 
junto a juventude, a respeito dos ma-

leficios ocasionados pelo uso indevi­
do de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica, bem como da eliminação de 
suas causas. 

Art. 5.0 - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Territórios organizarão, 
no inlcio de cada ano letivo, cursos 
para educadores de estabelecimentos 
de ensino nêles sediados, com o obje­
tivo de prepará-los para o combate, 
no âmbito escolar, ao tráfico e uso in­
devido de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência fí­
sica ou psíquica. 

* 1. o - Os Governos dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios 
relacionarão, com antecedência mi­
nima de 60 /sessenta i dias. os estabe­
lecimentos de ensino que deverão de­
signar representantes, no máximo 2 
I dois), para participarem dos cursos 
mencionados neste artigo. 

~ 2.o - O período durante o qual o 
educador participar de cursos de pre­
paracáo serâ computado como de efe­
tivo exercício no estabelecimento ofi­
cial ou particular que o tiver desig­
nado. 

~ 3.0 - SOmente poderão ministrar 
os cursos a que se refere o artigo pes­
soas devidamente qualificadas e cre­
denciadas pelos Ministérios da Edu­
cação e Cultura e da Saúde. 

~ 4.o -Nos cursos de que trata êste 
artigo poderão ainda inscrever-s_e, 
dentro do número de vagas que for 
fixado, outras pessoas de atividades 
relacionadas com o seu objetivo. 

Art. 6.o - Os estabelecimentos de 
ensino de 1.0 e 2.0 graus ou superior 
promoverão, durante o ano letivo, con­
ferências de freqüência obrigatória 
para os alunos e facultativa para os 
pais, sôbre os malefícios causados pe­
las substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência física ou 
psíquica. 

Art. 7.0 - Os diretores dos estabe­
lecimentos de ensino adotarão tôdas 
as medidas que forem necessárias à 
prevenção do tráfico e uso, no âmbito 
escolar. de substâncias entorpecentes 
ou que determinem dependência físi­
ca ou psiquica. 

Parágrafo único - Sob pena de 
perda do cargo, seus diretores ficam 
obrigados a comunicar às autoridades 
sanitárias os casos de uso e tráfico 
dessas substâncias no âmbito escolar. 

Art. 8.0 - Sem prejuizo das demais 
sanções legais, o aluno de qualquer 
estabelecimento de ensino que fôr 
encontrado trazendo consigo substân­
cia entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica, ou in­
duzindo alguém ao seu uso, terã sua 
matrícula trancada no ano letivo. 
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CAPíTULO li 

Da Recuperação dos ViciadoS 
Infratores 

Art. 9.0 - Os viciados em substân­
cias entorpecentes ou que determinem 
dependêncfa física ou psíquica, que 
praticarem os crimeS previstos no art. 
281 e seus §§ do Código Penal, fica­
rão sujeitos às medidas de recupera­
ção estabelecidas por esta lei. 

Art. 10 - Quando o Juiz absolver o 
agente reconhecendo que, em razão do 
vício, não possui a capacidade de en­
tender o caráter ilícito do fato ou de 

·-determinar-se acôrdo com êsse en­
tendimento, ordenara sua internação 
em estabelecimento hospitalar para 
tratamento psiquiátrico pelo tempo 
necessário à sua recuperação. 

Art. 11 - Se -o vício não suprimir, 
mas diminuir considerávelmente a 
capacidade de entendimento da ilici­
tude do fato ou de autodeterminação 

· do agente, a pena poderã ser atenua· 
da, ou substituída por internação em 
estabelecimento hospitalar, pelo tem· 
po necessário à sua recuperação. 

§ 1.0 - Se, cumprindo pena, o con· 
denado semi-imputável vier a recupe­
rar-se do vício· por tratamento médico, 
o Juiz poderá, a qualquer tempo, de­
clarar extinh a· punibilidade. 

§ 2.0 - Se o agente fôr maior de 18 
(dezoito) e menor de 21 (vinte e um) 
anos, será obrigatória a substituição 
da pena por internação em estabe­
lecimento hospitalar. 

Art. 12- Os menores de 18 (dezoi­
to l anos, infratores viciados, poderão 
ser internados em estabelecimento 
hospitalar, pelo tempo necessário à 
sua recuperação . 

Art. 13 - Observadas as demais 
condições estabelecidas no Código Pe­
nal e no Código de Processo Penal a 
reabilitação criminal do viciado a que 
tiver sido aplicada pena ou medida 
de segurança pela prática de crime 
previsto no art. 281 do Código Penal, 
com a redação do art. 1.0 do Decreto­
lei n.0 385, de 26 de dezembro de 1968, 
e as modificações constantes da pre­
sente lei, poderá ser requerida decor­
ridos 2 (dois) anos do dia em que fôr 
extinta, de qualquer modo, a pena 
principal ou terminar a execução des­
ta ou da medida de segurança aplica­
da em substituição e do dia em que 
terminar o prazo da suspensão condi­
cional da pena ou do livramento con­
dicional, desde que o condenado com­
prove estar recuperado do vício. 

CAPiTULO UI 
Do Procedimento Judicial 

Art. 14 - O processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal reger­
se-ão pelo disposto neste Capítulo, 
-aplicando·se· subsidiàriamente o Cá• · 
digo de Processo Penal. 

Art. 15 - Ocorrendo prisão em fla­
grante e lavrado o respectivo auto, a 
autoridade policial comunicará o fato 
imediatamente ao Juiz competente, 
que designará audiência d.e apresen­
tação para as 48 (quarenta e oito) 
horas seguiu tes . 

§ 1.0 ..:...... Nas comarcas onde houver 
mais de uma vara competente, para 
a distribuição e designação da audiên­
cia a comunicação far-se-á ao Juiz 
distribuidor oU ao- Juiz de plantão ou, 
ainda, na forma prevista na lei de 
organização judiciária local. 

~ 2.0 - Nas comarcas onde houver 
mais de uma Vara competente a co­
municação far-se-á ao Juiz distribui­
dor-ou, na falta dêste, ao Juiz de plan­
tão, que procederá à distribuição e 
designará a audiência. 

§ 3.0 
- Da designação da audiência 

intimará a autoridade policial o prê­
so, as testemunhas do flagrante e. o . 
défensor que aquêle tiver indicado ao 
receber a. nota de culpa. 

§ 4.0 - A audiência d~ apresenta­
ção realizar-se-á sem prejuízo das di­
ligências necessárias ao esclarecimen­
to do fato, inclus-ive a realização do 
exame toxicológioo, cujo laudo será 
entregue em juízo até a audiência de 
instrução e julgamento. 

Art. 16 - Presentes o indiciado e 
seu defensor, o Juiz iníciS:rá a audi­
ência, dando a palavra ao órgão do 
Ministério Público para, en1. 15 (quin­
ze) minutos, formular oralmente a 
acusação, que será reduzida a têrmo. 
Recebida a acusação, o Juiz, na mes...: 
ma audiência, interrogará o réu e in­
quirirá as testemunha-s do flagrante. 

Parágrafo único - Se não houver 
base para a acusação, o órgão do Mi­
nistério· Público poderá requerer o ar­
quivamento do auto de prisão em fla-­
grante ou sua devolução à autoridade 
policial para novas diligências, caso 
em que a ação penal, que porventura 
vier a ser ulteriormente promovida, 
adotará o procedimento sumário, pre­
visto no artigo 539 do Código de Pro­
cesso Penal. 

Art. 17 - Encerrada a audiência 
de apresentação, correrá o prazo co­
mum de 3 (três) dias para: 

I - o Ministério Público arrolar 
testemunhas em número gue, incluí­
das as já inquiridas naquela audiên­
cia, não exceda a 5 (cinco) e requerer 
a produção de quaisquer outras pro­
vas; 

11 - o defensor do réu formular de­
fesa escrita, arrolar até 5 (cinco) tes­
temunhas e requerer a produção de 
quaisquer outras provas. -

Parágrafo único - O Juiz indeferi~ 
· rá, de plano, em despacho fundamen­
tado, as prova.s qu·e ·tenham intuito 
meramente_·'J)rotelatóri~. - · 

Art. 18 - Findo o prazo do artigo 
anterior, o Juiz proferirá em 48 (qua­
renta e oito) horas despacho saneador, 
na qual ordenará as diligências indis­
pensáveis ao esclarecimento da ver­
dade e designará, para um dos 8 
(oito) dias seguintes, audiência de 
instrução e julgamento, intimando-se 
o réu, seu defensor, o Ministério Pú­
blico e as testemunhas que nela de­
vam prestar depoimento. 

§ 1.0 - Na audiência, após a ínqui­
rição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao órgão do 

·· Ministério Público e ao defensor do 
réu·, pelo tempo de 20 ·(vinte) minütos 
para cada um, prorrogável por mais­
lO (dez), a critério do Juiz, que em se­
guida preterirá Bentença. 

§ 2.0 - Se o Juiz· não ee sentir ha­
bilitado a julgar de imediato a causa, 
ordenará que os autos lhe sejam con­
clusos e, no prazo de 5 (cinco) dias, 

·dará sentença. 

Art. 19 - Não será relaxada a prisão 
em flagrante em conseqüência do re­
tardamento, pela autoridade policial 
ou judiciária, da prática de qualquer 
ato, se, êste: 

I - sendo anterior à apres-entação 
do réu a juízo, tiver sido recebida a 
acusação do Ministério Público; 

11- sendo posterior ao recebimento 
da acusação, estiverem os autos pre­
parados para sentença. 

Art. 20 - Quando O crime definido 
no art. 281 e seus parágrafos do Có­
digo Penal fôr daqi.IelêS de êompet_ên­
cia da Justiça Federal e o seu local 
tiver .aido em município que não seja 
sede de Vara Federal, o processo e 
julgamento caberão à Justiça Esta­
dual. 

Art. ·21 - No processo e julgamento 
dos crimes previstos no art. 281 e seus 
parágrafos do Código Penal, em· que 
não houver flagrante, observar-se·á o 
procedimento sumário previsto no ar­
tigo 539 do Código de Processo Penal. 

Art. 22 - O caput do art. 81 do De­
creto-lei n.0 941, de 13 de outubro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 81 - TrãtandO-se ae· prO~e­
dimen to contra a segurança na­
cional, a ordem política ou social 
e a economia popular, assim co­
mo nos casos de comércio, posse 
ou facilitação de uso de substân­
cia entorpecente ou que determi­
ne dependência física ou psíquica 
ou de desrespeito a proibição es­
pecialmente prevista em lei para 
estrangeiro, a expulsão poderá ser 
feita mediante investigação sumá­
ria, que não poderá exceder o pra­
zo de 5 (cinco) dias, dentro do 
qual fica assegurado ao expulsan­
do o direito de defesa." 
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Art. 23 - O art. 281 e seus parágrafos do Código Penal passam a vigorar com a seguinte redação: 

Comércio, posse ou uso de entorpecente ou sulJs .. 
tância que determine dependência física ou psíquica. 

Materias·primas ou plantas destinadas à preparação 
de entorpecentes ou de substâncias que determinem 
dependência jisica ou psíquica. 

Cultivo de plantas destinadas à preparação de en­
torpecentes ou de substâncias que determinem de­
pendência tísica ou psíquica. 

Porte de substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica. 

Aquisição de substância entorpecente ou que deter­
mine dependência jisica ou psíquica. 

Prescrição indevida de ·entorpecente ou que deter· 
mine dependêncta física ou psíquica. 

Induzimento ao uso de entorpecentes ou de subs­
tância que determine dependência fisica ou psíquica. 

Local destinado ao uso de entorpecente ou de subs­
tância que determine dependência física ou psíquica. 

Incentivo ou difusão do uso de entorpecentes ou 
substâncias que determinem dependência física ou 
psíquica. 

Forma qualificada. 

Bando ou quadrilha. 

Forma qualificada. 

Forma qualificada. 

"Art. 281 - Importar ou P-Xportar, preparar, produzir, vender, expor 
à venda ou oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depó­
sito, transportar, trazer consigo, guardar, ministrar ou entregar, de 
qualquer forma. a consumo substância entorpecente, ou que deter· 
mine dependência fisica ou psíquica, sem autorização ou em desacôr­
do com determinação legal ou regulamentar." 

Pena- reclusão de 1 (um) a 6 (seis) anos. e multa de 50 (cin­
qüenta) a 100 <cem) vêzes o maior salário·minimo vigente no Pais. 

§ 1.0
- Nas mesmas penas incorre quem, indevidamente: 

I - jmporta ou exporta, vende ou expõe à venda ou oferece, 
fornece, ainda que a título gratuito, transporta, traz consigo ou tem 
em depósito, ou sob sua guarda, matêrias·primas destinadas à pre. 
paração de entorpecentes ou de substâncias que determinem depen­
dência física ou psíquica; 

li - faz ou mantêm o cultivo de plantas destinadas à preparação 
de entorpecentes ou de substâncias que determinem dependência física 
ou psíquica; 

UI - traz consigo, para uso próprio, substância entorpecente que 
determine dependência física ou psíquica; 

IV - adquire substância entorpecente ou que determine depen· 
dência física ou psíquica. 

* 2.0 -Prescrever o médico ou dentista substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica, ou em dose eviden· 
temente maior que a necessária ou com infração do preceito legal 
ou regulamentar: 

Pena- detenção, de 1 f um) a 5 f cinco) anos, e multa de 10 (dez) 
a 30 ftrinta) vêzes o maior salário·mínimo vigente no País. 

* 3.0 - Incorre nas penas de 1 fum) a 6 \seis) anos de reclusão 
e multa de 30 ftrinta) a 60 (sessenta) vêzes o valor do maior salãrio· 
mínimo vigente no País, quem: 

I - instiga ou induz alguém a usar entorpecente ou substância 
que determine dependência física ou psíquica; 

II - utiliza local, de que tem a propriedade, posse, administração 
ou vigilância. ou consente que outrem dêle se utilize, ainda que a 
título gratuito, para uso legal de entorpecente ou de substância 
que determine dependência física ou psíquica; 

III - contribui de qualquer forma para incentivar ou difundir 
o uso de entorpecente ou de substância que determine dependência 
física ou psíquica. 

~ 4,0 - As penas aumentam-se de 1/3 fum têrço) se a substãn. 
cia entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica é 
vendida, ministrada. fornecida ou prescrita a menor de 21 anos ou 
a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida ·a capa­
cidade de discernimento ou de autodeterminação. A mesma exaspe­
ração da pena se dará quando essas pessoas forem visadas pela ins­
tigação ou induzimento de que trata o inciso I, do § 3.0 

~ 5.0 - Associarem·se duas ou mais pessoas, em quadrilha ou 
bando, para o fim de cometer quaisquer dos crimes previstos neste 
artigo e seus parãgrafos. 

Pena - reclusão de dois a seis anos e multa de 20 rvinte) a 50 
\cinqüenta) vêzes o ~aior salário-minimo vigente no País. 

~ 6.0 - Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos exceto 
o § 2.0 e o inciso 111 do § 1.0 , a pena, se o agente é médico, dentista, 
farmacêutico, veterinário ou enfermeiro, será aumentada de um têrço. 

li; 7.0 - Nos crimes previstos neste artigo e seus parágrafos, as 
penas aumentam-se de 1/3 rum têrçol se qualquer de suas fases 
de execução ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimento 
de ensino, sanatório, unidade hospitalar, sede de sociedade ou asso­
ciação esportiva, cultural, estudantil, beneficente ou de recinto onde 
se realizem espetáculos ou diversões públicas, sem prejuízo da inter. 
dição do estabelecimento ou local, na forma da lei penal. 
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Art. 24 - Consider'awse serviço re­
levante a colaboração prestada por 
pessoas. .'físicas ou jurídicas no com­
bate .ao· tráfico e uso de substância 
entorpecente ou que deteimine de~ 
pendência física ou psíquica. 

Art. 25 - O Poder Executivo regu­
lamentará. dentro em 30 (trinta> dias, 
a execução desta lei. 

Art. 26 - Fica mantida a legislação 
em vigor, no ·que expressamente não 
contrariar esta lei. 

Art. 27 - Esta lei entrará em vi­
gor 30 <trinta) dias após a sua pu­
blicação, aplicando-se, em matéria 
processual penal, sOmente aos fatos 
ocorridos a partir dessa data, revoga­
das as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Em votação a subemenda da 
Comissão de Educação· e Cultura. 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din)' :_· Áprovado o substitutivo com 
a stibémenda- da Comissão de Educa­
ção e Cultura e a Emenda n.0 4, da 
Comissão de Saúde, ficam prejudica­
dos o projeto e as demais emendas, 
e o Projeto do Senado n.o 38/71, cons­
tante do item Seguinte da nossa. pau­
ta _.de hoje, que com êle tramitava.' 

A matéria vai à Comissão de Re­
dação final, para redigir o vencido 
para o turno suplementar. 

O SR. PRESIDEN'l'E (Guido Mon­
dinl 

Item 3 

DiscussâQ, em primeiro turno 
. (apreciação preliminar da juri­

dicidade, nos têrmos do art. 297 
do Regimento Interno), do Pro­
Jeto de Lei do Senado n.0 34, de 
1971, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que "estabe­
lece novos valôres para as multas, 
pelo descumpr\mento, por par1;-e 
dos empregadores, das leis traba­
lhistas, e dá outras providências", 
tendo 
PARECER, sob n.0 365, de 1971, 

da Comissão 
- de Constituição e Justiça, 

pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto, quanto à 
juridicidade. (Pausa.) 

Se nenhum· dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, darei a 
discussão como encerrada. 

Está encerrada. 

>:m votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitado. 

o projeto, conseqü-entemente, será 
arquivado. 

É a seguinte a matéria rejei-
tada: · 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N ,0 34, de 1971 

Estabelece novos v_alôres para as 
multas pel() descumprimento _por 
parte dos etnpregadores das leis 
trabalhistas, e dá outra·s provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O descumprimento, por 
parte dos empregadores, das leis tra­
balhistas importará em multas de va~ 
lar até 5 (cinco) vêzes o salário-mini­
mo de matar valor do PaíS. 

Art. 2.0 - A !alta continuaqa de que 
trata o J!rt. · 1.0 desta' lei poderá im­
portar na suspensão do funcionamen­
to da emprêsa, por prazo de 30 a 90 
dias, sem prejuízo para os respectivos 
empregados. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo re­
gulamentará a presente lei, no prazo 
de 60 dias da data de sua publicação. 

Art.- 4.0 - A presente lei .entrará em 
vigor 30 dias após a sua regulamen­
tação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
dinl - Ainda dispomos de 3 minutos 
antes que se esgote o tempo regula­
mentar da Sessão. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
no momento em que a comunidade ju­
daica comemora em todo o mundo 
seus 5.132 anos é de justiça manifes­
tar a solidariedade e o respeito do 
povo brasileiro a essa comunidade. 

Esta é manifestação pessoal minha 
e do Movimento Democrático Brasi­
leiro. Ténho certeza de qu_e ela re­
presenta também o pensamento do 
Senado. e do Congresso Nacional. 

Sua contribuição para o desenvolvi­
mento científico, filosófico, técnico e 
artístico da humanidade tem sido no­
tável. Basta mencionar os nomes de 
Einstein, Bergson, Chagall oU Sabin. 
Em todos presentes a preocupação 
com os valôres humanos funda­
mentais. 

No Brasil, tem sido igualmente im­
portante a contribuição de seus mem­
bros ·para· o nosso des~nvolvimento 
cultural, técnico~ · econôntico · e artís-
tico. · · · · 

O Sr. Ruy Santos - v. Ex.• me 
permite aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO- Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos.- V. Ex.a 'exter­
na, nesse instante, pensamento não só 
seu, mas de todo o Senado, no louvar 
a admirável população judaica, que 
tanto tem contribuído para o desen­
volvimento cultural brasil~iro. 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra­
deço e incorporo, com satisfação, o 
aparte de V. Ex.• ao meu pronuncia­
mento. 

Acima de tudo, deve ser destacada 
a contribuição judaica para a formu­
lação dos grandes princípios da moral 
e da justiça, como base da convivência 
humana. · 

Dentro de uma perspectiva plural!s­
ta e ecumênica, respeitadora da di­
versidade de concepções, deve ser des­
tacada essa atuação para o fortaleci­
mento de uma larga visão humanista 
das. relações entre os povos. 

Assim, estamos certos de interpre• 
tar o pensamento comum do Parla­
mento e do povo brasileiro ao saudar, 
no início de seu nôvo ano, a laborio­
sa comunidade judaica do Brasil. 

Era o que· Unha a dizer, -Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE CGuido Mon­
din) - Lembro aos Srs. Senadores 
que o Congresso Nacional está convo .. 
cacto para hoje, às 21 horas. 

Nada mai.s havendo a tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em primeiro turno (apre .. 
clação preliminar da constitucionali­
dade, nos têrmos dos arts. 299 e 300 
do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 27, de 1971, de a:u~ 
teria do Sr. Senador Paulo Tôrres, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir, 
junto ao Ministério do ·rnterior·, Grupo 
de Trabalho com a finalidade de pro­
ceder a um levantamento básico para 
o diagnóstico da situação sócio-eco­
nõmica do Estado do Rio de Janeiro, 
e dá outras providênc~as, tendo 

PARECERES, sob n.0
' 243, 404, 405 

e 406, de 1971, das Comissões 

SOBRE O PROJETO 

-·de Constituição· e' Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com voto 
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vencido do Senador Nelson 
Carneíro; 

tude do disposto no art. 196, inciso III 
alínea a do Regimento Interno l, 

Discussão. em segundo turno. do 
Projeto de Lei do Senado n.O 143. de 
1968, de autoria do senador Filinto 
Müller, que modifica a Lei n.0 4. 714, 
de 29 de junho de 1965, que dispõe 
sôbre o uso da marca de fogo no gado 
bovino, tendo 

SOBRE A EMENDA DE 
PLENARIO 

dependendo de Parecer da Comis­
são de Redacão, oferecendo a re­
dação do verlcido. 

- de ·constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; 

- de Economia, favorável; 

- de Serviço Público Civil, favo-
nível. 

2 

Discussão, em turno suplementar, 
do substitutivo do Senado ao. Projeto 
de Lei de Câmara n.0 47. de 1971 
(n.0 185/71, na Casa de orlgeml, de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú­
blica, que dispõe sâbre medidas pre­
ventivas e repressivas ao tráfico e uso 
de substâncias entorpecentes ou que 
determinem dependência fisica ou 
psíquica. e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia em vir-

Di.'5cussào, em turno umco, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 37, de 1971 
(ll.0 165-C/67, na Casa. de origem), 
que modifica legislação anterior sôbre 
o uso da marca a fogo no gado bovino, 
e dá outras providências, tendo: 

PARECERES. sob n.0
' 47, 48 e 49, 

de 1970, das Comissões 
- d~ Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
- de Agricultura, pela aprova­

ç.ão; e PARECERES, sob n.0 • 379 e 380. 
de 1971. das comissões 

- de Finanças. pela aprovação. 

fTramitaçâo em conjunto com o 
PLC-37171.1 

- de Agricultura, pela aprovação 
do projeto. com a emenda que 
oferece de n.0 1-CA; 

- de Finam;as, pela aprovação. 

!Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n.0 143/68.) 

Está encerrada a Sessão. 

rLe1•an.ta-se a Sessão às 18 horas t 
35 minutos.J 

ATA DAS COMISSÕES 
COMlSSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei 0.0 18, de 1971 (CN'), que "dispõe sôbre o Pri­
meiro Plano Nacional de Desenvolvimento (PNb), 
para o período de 1972 a 1974.'' 

ATA DA REUNIAO DE INSTALAÇAO, REALIZADA 
EM 21 DE SETEMBRO DE 1971 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, pre­
sentes os Srs. Senadores Accioly Filho, Dinarte Mariz. Osi­
res Teixeira, Milton Cabral. Lourival Baptista, Virgílio Tá­
vora, Heitor Dias e Franco Montoro e os Srs. Deputados 
Murilo Badaró, Parsifal Barroso. Dib Cherem, Vasco Net­
to. Marcondes Gadelha, Amaury Müller e Walter Silva. 
realiza a sua primeira reunião a Comissão Mista do Con­
gresso NacJonal incumbida de emitir parecer ao Projeto 
de Lei n.0 18, de 1971 tCNl, que "dispõe sôbre o Primeiro 
Plano Nacional de Desenvolvimento fPNDl, para o pe­
riodo de 1972 a 1974". 

Deixam de comparecer por motivo justificado. os Srs. 
Senadores João Calmon, Wilson Campos e Cattete Pinhei­
ro e os Srs. Deputados Marques Fernandes, Marcos Maciel. 
Garcia Netto e Adhemar de Barros Filho. 

Em obediência ao que dispõe as Normas Regimentais, 
assume a Presidência o Sr. Senador Lourival Baptista, 
que, após declarar instalada a Comissão, manda distribuir 
as cêdulas de votação para escolha de seus dirigentes e 
desig·na o Sr. Deputado Dib Cherem para funcionar como 
escrutinador. 

Colhidos e apurados os votos. verifica-se o seguinte 
resultado: 

Par~ Presidente 

Deputado Murilo Badaró ................. . 
Senador Accioly Filho .................... , 
Para. Vice~Presidente 
Deputado Marcondes Gadelha ............ . 
Em.brarico ... · ............................ . 

14 voto.(j 
1 voto 

14 votos 
I voto 

Em cumprimento ao deliberado. o Sr. Presidente even­
tual, Sr. Senador Lourival Baptista. proclama eleitos Pre­
sidente e Vice-Presidente da Comissão os Srs. Deputados 
Murilo Badaró e Marcondes Gadelha. e convida o primeiro 
a assumir a direção dos trabalhos. 

Assumindo a Presidência, o Sr. Deputado Murilo Ba­
dar6 agradece em seu nome e no do Sr. Deputado Mar­
condes Gadelha a honra com que foram distinguidos. e 
designa o Sr. Senador Accio.ly Filho para relatar o projeto. 

Logo após, fazem uso da palavra inúmeros Srs. Par­
lamentares. para apresentar sugestões a serem adotadas 
pela Presidência durante a tramitação do projeto na Co­
missão. Na oportunidade. usam da palavra os Senhores: 

Deputado Parsifal Barroso 

Recomenda à Comissão a obtenção do Ministério do 
Planejamento dos documentos setoriais detalhados do Pla­
no, já que considera a.quêles enviados pela Presidéncia da 
República um mero resumo do Plano Nacional de Desen­
volvimento. Outrossim. lembra a conveniência de ser con­
vidado o Exmo. Sr. Ministro do Planejamento para pres­
tar esclarecimentos à Comissão sõbre o Plano e sôbre a 
"amplitude do poder de emenda" atrlbuido à Comissão. 
Encerrando as suas considerações. solicita esclarecimentos 
por parte do Relator, se S. Ex.a avocará a si a tarefa de 
examinar a totalidade do Plano ou se dividirá o encargo 
com os demais Parlamentares integrantes da Comissão. 

Senador Milton Cabral 

Manifesta o seu ponto de vista no sentido de que a 
Comissão deve adotar como providência preliminar, a cria­
ção de uma Assessoria de alto nível. que colabore com a 
Comissão no exame da matéria. 

Se na dor Franco 1\'lon toro 

Sugere a dilatação do prazo regimentalme-nte OfHeci­
do à Comissão para dar parecer ao projeto. dada a com­
plexidade e extensão do mesmo. Discorre sôbre a impor­
tância de serem consultadas as Confederacões Nacionais 
dos Empregados. dos Empregadores, a Orde1U dos Advoga­
dos, dos Engenheiros, etc. no sentido de que o PND deixe 
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de ser um Plano de Gabinete para se transformar num 
Plano de tôda a Comunidade. EncerrandQ, recomenda à 
Comissão o exame da possibilidade de se utilizar a cola­
boração do Instituto de Pesquisas e Estudos da Realidade 
Brasileira IIPERBl durante a tramitação do Projeto na 
Comissão. 

Deputado Vasco Netto 

Ressalta a necessidade de serem indicados Sub-Rela­
tores para compartilharem com o Relator a tarefa de ofe­
recer parecer ao projeto. 

Deputado Marcondes Gadelha 

Indaga a respeito da compatibilização da tramitação 
em conjunto do Orçamento Plurianual e do Plano Na­
cional de Desenvolvimento. 

Deputado Vasco Netto 

Sugere a convocação do Dr. Rômulo de Almeida para 
assessorar Comissão. Na ocasião, são lembrados ainda os 
nomes dos Economistas Drs. Malgrassi de Sá, Ney Mar· 
ques e Professor Ivã Cajueiro. 

Ao final, o Sr. Presidente comunica aos Srs. Congres· 
sistas membros da Comissão, que examinará a possibili· 
dade de adotar as providências necessárias à adoção das 
medidas sugeridas e os convoca para uma reunião à rea­
lizar-se na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças do 
Senado Federal, às 16 horas do dia 6 <seis) de outu. 
bro, quando o Sr. Senador Accioly Filho deverá apresentar 
o seu Relatório. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e 
para constar. eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se· 
cretã.rio, lavrei a presente Ata, que, aprovada, é assinada 
pelo Sr. Presidente e demais membros e vai à publicação 
nas Seções I e II do Diário do Congresso Nacional. 

Deputado Murilo Badaró, Presidente - Senadores 
Accioly Filho - Dinarte Mariz - Osires Teixeira - Mil· 
ton Cabral - Lourival Baptista - Virgílio Tã.vora - Hei­
tor Dias e Franco l\fontoro - Deputados Parsifal Barroso 
- Marcondes Gadelha - Díb Cherem - Vasco Netto 
- Amaury Miller e Walter Silva. 

AVISO 

1 - A Comissão receberá emendas nos dias 22 <vinte e 
dois), 23 (vinte e três), 24 (vinte e quatro), 25 (vinte 
e cinco), 26 (vinte e seis), 27 (vinte e sete), 28 (vinte 
e oitol, 29 (vinte e nove) de setembro de 1971. 

2 - As emendas deverão ser encaminhadas ao 11.0 andar 
do Anexo do Senado Federal, nos horários das 9:00 
(novel às 19:00 (dezenove) horas e, durante a noite, 
quando houver Sessão em qualquer das duas Casas 
do Congres.so Nacional; 

3 - Término do prazo para apresentação de emendas na 
Comisão: dia 29, às 19:00 horas. 

4 - As emendas só serão recebidas quando o original 
vier acompanhado de três cópias. 

5 - Ao término do prazo de recebimento de emendas, 
será aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
constantes do § 2.0 do art. 11 do Regimento Comum, 
para recebimento de recursos. 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, na 
Secretaria da Comissão, plantão ininterrupto para 
recebê-los. 

7 - A apresentação do parecer do Relator perante a Co· 
missão dar-se-á no dia 6 (seis) de outubro, às 16:00 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Congresso Nacional, em 21 de setembro de 1971. -

Deputado Murilo Badaró, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto dá Secretaria da 
Comissão: Diretoria das Comissões, Seção de Comissões 
Mistas, 11.0 andar do Anexo do Senado - Fone: 43-6677 
- Ramais 303 e 310. Secretário: Marcus Vinicius Goulart 
Gonzaga. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Murilo Badaró 
Vice·Presidente: Deputado Marcondes Gadelha 
Relator: Senador Accioly Filho 

Senadores 

1. Accioly Filho 
2. Dinarte Mariz 
3. Osires Teixeira 
4. Milton Cabral 
5. João Calmon 
6. Lourival Baptista 
7. Wilson Campos 
8. Virgílio Távora 
9. Cattete Pinheiro 

10. Heitor Dias 

1. Franco Montoro 

Deputados 
ARENA 

1. Murilo Badaró 
2. Parslfal Barroso 
3. Marques Fernandes 
4. Marcos Maciel 
5. Dib Cherem 
6. Garcia Netto 
7 . Adhemar de Barros F .o 
8. Vasco Netto 

MDB 

1. Marcondes Gadelha 
2 . Amaury Muller 
3. Walter Silva 

CALENDARIO 

Dia 20·9 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta: 

Dia 21-9 - Instalação da Comissão, escolha do .Pre­
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 - Apresentação de 
emendas, perante a Comissão; 

Dia 6-10·71 - Reunião da comissão para apreciação 
do parecer do Relator, às 16:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 10-10·71 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão; 

Dia 11·10-71 -Publicação do parecer; e 

Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser crm­
vocada tão logo seja publicado o parecer. 

Prazo: Inicio, dia 10-10-71 e, término dia 30·10-71. 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Di­
retoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas -
11.0 andar - Anexo - Senado Federal. - Te!.: 43-66-77 
-Ramais 303 e 310. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL PARA 1972 

O Presidente da Comissão do Distrito Federal, no 
cumprimento das prescrições insertas no art. 17, § 1.0 , da 
Constituição da RepUblica Federativa do Brasil e em aten­
dimento às disposições regimentais, 

RESOLVE baixar as seguintes instruções a serem 
observadas durante os processos de discussão e votação 
da Proposta Orçamentária do Distrito Federal para o exer· 
cício de 19'12: 

1. Os Srs. Senadores poderão apresentar emendas de 
subvenção para entidades educacionais e assistenciais do 
DF, obedecidos os seguintes critérios: 

a) SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA 
cota por Senador - Cr$ 4. 000,00, com o minímo 
de Cr$ 1.000,00 por entidade;· 
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COMJSSAO DO DISTRITO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 79/DF, DE 1971 
Proposta orçamentária do Distrito Federal para 1972 

Senador Osires Teixeira: 
DISTRIBUIÇAO DOS SENHORES RELATORES 

POR UNIDADE ADMINISTRATIVA DO GDF 
Senador Saldanha Derzi: 

Secretaria de Agricultura e Produção 
Secretaria de Finanças 
Receita e Texto da Lei 

Senador Fernando Corrêa: 
SPr.retaria dP. Serviços Sociais 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Serviços Públicos 

Senador Adalberto Sena: 
Secretaria de Educação e Cultura 
Secretaria de Administração 
Secretaria do Govêrno 
Secretaria de Viação e Obras 
Secretaria de Segurança Pública 
Policia Militar do Distrito Federal 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

Senador Antônio Fernandes: 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Departamento de Turismo 
Procuradoria-Geral 
Gabinete do Governador 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 1971. -
Senador Cattete Pinheiro, Presidente d.a Comissão do Dis­
trito Federal. 

bl SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS 

cota por Senador - Cr$ 3. 000,00, com o mínimo 
de Cr$ 1. 000,00 por entidade. 

2. As emendas serão recebidas pelo Setor de Orça­
mento da Diretoria da Assessoria Legislativa (10.0 andar 
do Anexo) e na Secretaria da Comissão do Distrito Fe­
deral (11.0 andar do Anexo) impreterivelmente até o dia 
28 de setembro, inclusive, em regime de horário integral. 

3. As emendas deverão ser datilografadas em 5 
<cinco) vias, em formulário próprio. 

4. Não serão recebidas emendas que não contenham 
a assinatura do Senador nas 5 <cincol vías. 

5. No processamento e classificação das emendas 
serão observados os critérios fixados na Lei n.0 1.493, de 
13 de dezembro de 1951, que dispõe sôbre o pagamento de 
auxílios e subvenções, e na Lel n.0 4.320, de 17 de março 
de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal. 

6. Os trabalhos orçamentários obedecerão ao seguinte 
calendário: 

a) 28 de setembro - término do prazo para a apre­
sentação de emendas; 

b) até 18 de outubro - apreciação. pela Comissão, 
dos pareceres sôbre o projeto e emendas; 

c) até 8 de novembro - encaminhamento do projeto, 
com as emendas, para apreciação do Plenário. 

Comissão do Distrito Federal, em 3 de setembro de 
1971. - Senador Cattete Pinheiro, Presidente da Comissão 
do Distrito Fe1eral. 
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lUsA 

Presidente: 49-Secretário: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
Líder: 

Filinto Müller (ARENA - MT) 
PetrOnio Portella (ARENA - Pl) 

19-Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-Lideres: 

1~?-$uplente: Carlos lindenberg {ARENA - ES) 

2°-Vice-Presidente: Renato Franco (ARENA - PA) · 

Antônio Carlos {ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Olnarte Mariz (ARENA - RN) 
Eu.rico. Rezende (ARENA - ES} 
Josê Undoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 

-Ruy Santos (ARENA - BA) 

2o-Suplente: Ruy Carneiro (MOB - PB) 

1 9-Secretário: 

Ney Braga (ARENA - PR) 

2Ç-Sec retário: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

39-Suplente: 
LIDERANÇA DA MINORIA 

Líder: 

Clodomir- Millet {ARENA - MA) 

30-Secretário: 

lenoir Vargas (ARENA - SC) 

40-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Líderes: 

Danton Jobim (MDB - GS) 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guido Mondin (ARENA - AS) TeotOnio Vilela (ARENA - Al) 

COMISSõES 

Diretora: Edith Balassini. 
local: Anexo :..:. 119 andar. 
Telefones~ 42-6933 e 43-6677 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11° andar do Anexo. 
ieletone: 43-6677 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenle: Paulo Guerra 
Vice~Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

AntOnio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra · 
Daniel Krieger 

Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Outra 
João Cleotas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ada!berto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas~teiras, às 16 horas. 
Local: Sata de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
. Vice-Presidente: Benedito fe.rreirã 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcàntara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
Josê Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Wàlter Manoel Germano ·de Oliveira - R. 3131 
Reuniões: ql.lintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Satíil de Reuniões da Comissão de Finanças. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITUI..ARES 

Daniel Krieger 
Accíoly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
Josê Líndoso 
José Sarney 
E.mival Caiado 
Helvidio Nunes 
AntOnio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leao 
Vasconceros Torres 

MDB 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Oinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emival Caiado 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
Josê Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 301. 
Reuniões: _.têrças-feiras, às 15 horas •. 
Local: Safa de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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S) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio. Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Comício Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

· 7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: João. Cleofas 

Vice-Presidente: VIrgílio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castetlo-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

AntôniO- Cárlos· 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico· Rezen~e · 

'MDB 

Secr~tário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa-- Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de ReuniOes do Gabinete <:lo Presidente da 

Comissao. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - {CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo M~squita 

Cattete PinheirO 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvldio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Franco Montoro 

Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas .. 

Local: Sala dé Reuniões da ComisSão de 'Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLsr 

{7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Oomicio Gortdim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 

Presiden_te: Franco MQntorD 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SuPLEN~ 

ARENA 

Wilson Campos 

Accio1y Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 

riores; 
'. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Senjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domicio Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José, Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

I 

11) COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

., TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

I 
Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 
Reuniões: têrças-feiras, às 16 horas. Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte- Nelson Carneiro 
riores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

Emival Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Actalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Secretário: Atr.ânio Cavalcanti Melo Júnior- Ramal 307, 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte• 
riores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

1Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto CasteHo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Cerzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feiias, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comisslio de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paula· Tórres 

Vlce~resklente luir Ca.val·cânte 

TITULARES 

Paulo TOrres 
Luiz Cavalcante 
Virgílio Távora 
José Guiomard · 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
MiiÍÕn Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ramal 312 
Reuniões: têrças-feiras, às 10 horas. 

local: Sala de •Reuniões -da Comissão de Relações Exte4 

rlores. 

14) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente Leandro ~acie! 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves · 

Oanton Jobim 

. SUPLENTES· 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Vlrgllio lávora 

.·MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira - Ramal 312 
Reuniões: quartas·feiras, às 16 horas. 
Locai: Saia de Reuniões da Comissão de Finatlças_. 
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REVISTA D~ INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Dfreoáo 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS: 

- março n.0 1 (1964) ................ . 
- junho n.0 2 0964) ................ .. 
- setembro n.o 3 (1964) ........•...•.. 
- dezembro n.0 4 (1964) ....•..... , ... 
- março n.0 5 (1965) , ................• 
- junho n.0 6 0965) , ........•. , • , ..... 
- setembro n.0 7 (1965) ....... , .•..• , .. 
- dezembro n.o 8 <1965) .........••.... 
- março n.0 9 (1966) ................. . 
.- junho n.0 10 (1966) .....•..........• 

5,00 
5,00 

esgotada. 
5,00 
5,00 
5,00 
5,00 

esgotada 
" 

tNDICE P0 SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro n.0 11 (1966) . . . . . . . . • . . . . . esgotada. 
- outub.;novemb.;dezemb. número 12 

(1966) " ..... '."."".' ....... "" ... 
.. 

- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) .. 
- julho a dezembro números 15 e 16 

<1967) ............................... 5,00 
- janeiro a. março n.0 17 (1968) • . . • • • • 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) • • • • • • • • • 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) •... , , 5,00 
- outubro a dezembro n . ., 20 (1968) . . • • 5,00 

tNDICE PO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enviaremos gratuitamente a. 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - lANEIRO A MARÇO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

O Direito Financeiro na Constituição de 196'7 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na Constituição de 1967 
Professor Luiz Vicente Cernicchiaro 

Abuso de Poder das Comissôes Parlamentares de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e as Deliber~ões sõbre Julgamento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Contrõle Financeiro das Autarquias e Emprêsa.s Públicas 

Doutor Heitor Luz Filho 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência 

Norma. Izabel Ribeiro MartinS 

PESQUISA 

O Pa.rlamentarismo na República 
Sara Ramos de Figueirêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A JUNHO DE 1969 - 5,06 

COLABORAÇAO 

O Direito Processual na Constituição de 196'7 
Professor Francisco Manoel Xa.viet de AlbuQuerque 

'l'rat&mento Jurídico das Revoluções· 
Doutor Clóvis RAmalhete 

O Negócio Jurídico Intitulado ''Fica" e seus Problema. 
Desemb. Domingos Sá.vio Brandão Lima 

Dot ltecursos em Ações Acidentá.rias 
Doutor Paulo Guimarães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legisl~ão do Distrito Federa.J. 
Jésse de Azevedo Barquero e Santyno Mendes dos Santos 

DOCUMENTAÇAO 

Regulamen~ão das Profissões - Técnico de Achnlnfstraçio 
e Economista. 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Brasil 
Ilvo sequeira Batista 

ANO VI- N.• Z3- JULHO A SETEMBRO DE 1969- 5,00 

COLABORAÇAO 

Da FWt~ão da Lei na Vida dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira. 

Do Processo das Ações Sumárias Trabalhistas 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

AspecUls do Contrõle da Constitucionalidade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilidade Gráfico~Editorial da Imprensa Especializada 
Professor Roberto Atila Amaral Vleir& 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência do Congresso Nacional - IncompatlbiUdades 
Sara Ramos de Figuelrêdo 

A Profissão de Jornalista 
Fernando Giubertl Nogueira 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - 10,00 

COLABORAÇAO 

InconsUtuciona.Uda.de de Decretos~1eis sôbre InelegibWdades 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e BrasUeiro 
Professor Paulino Ja.cques 

Mandatum in Rem Suam 
Desemb. Domingos Sávio Brandão Lima 

Aspectos dos Tribunais de Contas 

CóDIGOS 

CóDIGO PENAL 

1'- parte: 

Professor Roberto Rosas 

I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria. 

li - EXPosição de Motivos do Ministro Francisco Cam .. 
pos (Código Penal de 1940). 

III - Exposição de Motivos do Ministro Gama e SUva 
(Código Penal de 1969). 

CóDIGO PENAL 

2.• parte: Quadro Comparativo 

Decreto~Iei n.0 1.004/69 e Decreto-lei n.o 2.848/~ com 
legislação correlata. 

Leyla Castello Branco Rancel. 
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ANO VII - N.• 25 - JANEIRO A MARÇO DE 1970 - 10.00 

HOMENAGEM 

Sena.dor Aloysio de Carvalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histôrica e PerspectJvas Atuai! do Estado 

Professor Wilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema Côrte dos Estados Unidos da América 
Professor Geraldo Ataliba. 

A Eterna Presença de Ruy na Vida Jurídica Brasileira 
Professor Otto Gil 

X Congresso Internacional de Direito Penal 
Professôra Annida Bergamini Miotto 

A Sentença Normativa e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vilhena 

PROCESSO LEGISLATIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jésse de Azevedo BarQuero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legislativos 

Adolfo Erlc de Toledo 
CóDIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VIl - N.0 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - 10,00 

COLABORAÇAO 
Inconstitucionalidade do Decreto-lei sôbre Censura Prévia 

Senador Josaphat Marlnho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

POOer de Iniciativa das Leis 
Professor Itoberto !tosas 

O Sistema Representath•o 
Professor Paulo Bonavides 

CóDIGOS 
CóDIGO PENAL MILITAR 

1 ... parte: 
1 - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aquino 

TI - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e Silva 

2 ... parte: 

Quadro Comparativo - Decreto-lei n.0 1.001, de 
21-10~1969 ~ Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CODIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

LEI DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MILITAR 

JUSTIÇA MILITAR E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - N.• 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debates Sôbre o Nôvo Códiro 

Penal e o Nôvo Códig-o Penal Militar 
Punição da. Pira.ta.ria Marítima. e Aérea. 

Professor Haroldo Valladã.o 

Visão Panorâmica. do Nôvo Cód.lro Penal 

Professor Benjamin de Moraes 

A Menoridade e o Nôvo Código Penal 

Professor Allyrio Cavallieri 

Inov~ões da Parte Geral do Nôvo Código Penal 

Professor Rafael Cirigliano Filho 

Desporto e Direito Penal 

Jurista Francisco rte Assis Serrano Neves 
Dependência. (Toxicomania) e o Nôvo Código Penal 

Professor Oswaldo Moraes de Andrade 
O Nôvo Código Penal Militar 

Professor Ivo D'Aquino 

Aspectos Criminológicos do Nóvo Código Penal 

Professor Virgílio Luiz Donnici 
A Medicina Legal e o Nôvo Código Penal 

Professor Olímpio Pereira da Silva 
Direito Penal do Trabalho 

Professor Evaristo de Moraes Filho 
O Nõvo Código Penal e a Execução da Pena 

Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 

Professor Sérgio do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo Côdico 
Penal 

Professor Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Cívílizaçã.o Ocidental e o Nôvo Código Penal Brasileiro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

tND!CE 

COLABORAÇAO 

A Administr~ão Indireta no Estado Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

O Papel dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento Na-
ciona.l 

Professor José Luiz Anhaia Mello 

O Impõsto único sôbre I\Unerais e a. Reforma Constitucional 
de 1969 

Dr. Amâncio José de Souza Netto 
Problemas Jurídicos da Poluiçio do Som 

Desembargador Gervásio Leite 
O Direito Penitenciário - Importância e Necessidade do seu 

Estudo 
Professôra Armida Bergamini Mietto 

Regibte Jurídico dos Militares do Distrito Federal 
Dr. José Guilherme Villela 

O Direito não é, está sendo 

Doutor R A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLATIVO 
Algwnas Inova-ções da Emenda Constltucional n. • 1!69 

Diretoria de In!onnação Legislativa 
PESQUISA 
Júri - A Soberania dos Veredictos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTóRICO 
Documentos sôbre o índio Brasileiro (150G-1822) - 1.• pa.rte 

Leda Maria Cardoso Naud 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Var,as - Sede: Praia de Botafogo, 190 
ZC-02 -Rio de Janeiro-G:a (atende, -também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) - Lojas: no Rio de :,a .. 
netro: Av. Graça. Aranha, 26 - Em Brasilla: SQS l04,B!oca "A", LoJa 11 -Em São Paulo; Av. Neve de 
Julho, 2.029 -C.P. 5534. 
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Constituição áa República Federativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional nQ 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnformaçlo Legislativa e impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Bota!ogo~ 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sôbre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências," 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado e impresso pelo Servi~o Gráfico do Senacfo Federal 

Nota: A distribuição desta obra foi entregue à FUNDAÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Varras - sede: Praia de Botafoga, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal} -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", Loja 11 - Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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REFORMA AGRARIA 
(Obro elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO lEGISLATIVA) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n. 0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TR~S VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 

JNDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 

O presente trabalho, que denominamos INDICE DO CóDIGO CIVIL APLTCADO NO SUPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos .os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e· abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil , ..••• , • , •••••••••. 
bl Legislação Complementar ................................ . 

11 PARTE 
a) Súmulas do STF aplicadas ao Código Civil •••• • •••••••••.•••• 
bl Julgamentos .. , ...........•..••..•.••••••••••••• , ......... . 

111 PARTE 
al tndice alfabético remissivo ............................... .. 
bl fndice numérico por espécie de processo ••..•••••.• .-•••••• 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura .................................. . Cr$ 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ..•••...... Cr$ 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Fed_eral - Brasilla -DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇAO GE10LIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Pastai) - lo(as: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - fm 
Brasília: SQS 104, Bloco "A", Laia 11 - fm São Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 
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o CONGRESSO NACIONAL 
DE INTEGRACÃO 

E O PROGRAMA 
SOCIAL • 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7-9-70 
COMISS!IO MISTA 

- Designação de membros (DCN 22·8·1970, 
pág. 464) 

- Instalação - H Reunião (DCN S. 11 -
22-8·1970, pág. 3.486) 

- Debates- 2~ Reunião tDCN- S. 11- 12~9·1970, 
pág. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

DISCURSOS 
(Na camara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta. do Congresso Nacional -
~ide lndice de oradores 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2·9-1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN- 3 .. 9-1970, 
pág. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen­
das na Comissão Mista (DCN- S. 11- 1.2·9-1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - .4-9-1970, p4g. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22·8·1970, pág. 464) 

MENSAGEM NO 13/70 
Do Poder Executivo, ·encaminhando o Projeto à 
conslderaçlo do Congresso Nacional (DCN -
22·8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTI\ 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com~ 
plementar - (DCN - S. 11 - 27-8·1970, pág. 
3.560) 

SANÇÃO 
- Lel Complementar no 7170 (D.O. - 8-9·1970, 10 

pég.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, apro.,.açlo (DCN 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS. DECLARAÇOES DE 
(DCN - 4·9-70, pág. 617) 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELAJIORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

ALTERAÇOES A SOMULA DA JURISPRUDfNCIA PREDOMINANTE NO 
SUP~EMO TRIBUNAL FEDERAL 

fND1CE GERAL: Apresentação - Composlçllo do Tribunal 

- Processos da competência ·do S.T.F. (Portaria n9' 87} 

- Indica alfabético e remissivo ·- Súmulas alteradas 

(n's 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152-

211 - 240- 274- 345- 358-370- 416- 427-

e 435) - Aplicação das Súmulas n9s 473 a 551. 

V o I u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E lEGISLAÇAO ClT ADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

2.a parte 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa". editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade da decreto~lei sôbre censura prêvla" - (Senador Josaphat Marl~ 
nhol - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - fProfessor Pinto Ferreira) -''Poder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides). 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar" - 1.a parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aqutno) - II - Exposição de Motivos do MlnJstro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.0 1.001, de 21-10-1969 -Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
d.lciáría MHítar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário ele Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direltoria de Infonnação Legislativa. 

·-··-··-··-··-··-··-··-··-··-· 
Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Varras - Sede: Praia de Eotafogo, 190 -

ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em BrasíUa: SQS 104,B1oco "A", Loja ll -Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 -C.P. 5534. 
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PREÇO DESTE EXEMPLAR• Cr$ 0,20 


